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MINISTERIO DADEFESA
ASSUNTO
Administativo
Eletrônico SRP

Processo
Pregão

NUP : 65323. 007 Bt n023'37

MINISTÉRIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACREi4" BIS
(4'Companhia de Fronteiral 1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

: SALC AIIIO:2023

INTERESSADO COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE

SELVA.

ASSUNTO PrOcesso Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nr 08/2023

OBJETO Serviços gráficos não gontinuado para o Cmdo FronAC/4o BIS.
PREGOEIRO DESIGÚADO, GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO, conforme 81126,de0710712023, do cmdo

de Fron Ac/4"BIS (anexo)

AI\EXOS

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DESTINO DATA

I _AGU l6
,) t7

J l8

4 l9

5 20

6 2l

7 22

8 23

9 24

l0 25

l1 26



\J

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS
(4' Companhia de Fronteira/1956)

@atalhão Plácido de Castro)

TERMO DE ABERTURA

Ao vigésimo terceiro dia do mês de juúo do ano de dois mil e vinte três, nesta cidade de Rio

Brancã, Estado do Acre, no Quartel do Comando de FronteiraAcrel4o Batalhão de Infantaria de

Selva 1ô fron ACl4" BIS), em cumprimento ao determinado no DIEx Requisitório de 21-Com

Soc/Cmdo Fron ACREI+J nls , NUP: 65323.007138n023-37. Autorizado pelo Comandante do C

FronAC/4o BIS, faço abertura e autuação dos trabalhos atinentes ao processo de Pregão

Eletrônico n'0812023, do que para constar lawei o presente termo.

Rio Branco-AC,26 de junho de2023

pÂunr,^1, DOS SAIITOS-Asp
Licitações e ContratosChefe da Seção de



Autorizo o Pregoeiro e Equipe de Apoio a dar continuidade ao.processo,

pregão Eletrônico, desttado à AQÚISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS

eventuais necessidades do Cmdo FronAC/4o BIS.

MINISTÉRIO DA DEFESA
N,XÉNCITO BRASILEIRO

COMAI\IDO DE FRONTEIRAACRE/4" BIS
(4" Companhia de Fronteira/1956)

@atalhão Plácido de Castro)

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Rio Branco-AC,26 de junho de2023

por meio de
para atender

\./

Ü{,lu\.',*, a, l'^J" ?,;"rr
HELDER tOnnrs DE MELO PEDROSA - Mai

Ordenador de Despesas do Cmdo Fron Acl4o BIS

FLL ?o
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MIN|STÉRO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

coMANDO DE FRONTETRA ACRE/4O BATALHÃO DE TNFANTARIA DE SELVA
(4a Companhia de Fronteira/í956)

(rilrluÃo PLÁctDo DE cAsrRo)

DlEx Req: 2í-Com Soc/Cmdo Fron AGREr4o BIS

N u P : 66823.0011 3Úi20!S3?

Rio Branco-AC, 23 de iunho de 2023.

Do Encarregado do setor de Comunicação Social

Ao Sr Ordenador de Despesas do 4" BIS

\-, Assunto: Abertura de processo licitatório para futuros serviços gráficos náo continuado

1. Nos termos do contido noArt. 13, Portaria Ministerial no 305, de24 de Maio de 1995, segundo

lnstruçÕes Gerais para a Realização de Licitaçôes e Contratos no Ministério do Exército (1G12-02), solicito

providências junto ao ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a futura contratação de serviços

gráficos para o Cmdo Fron Acre/ 4o BlS, bem como seus PelotÕes Especiais de Fronteira e sua Companhia

Especialde Fronteira.

\r

ITEM CAT
MAT

ESPECIFICAÇÃO I,JND QTD

L
18961

Adesivo em vinil Avery, 410 cores. Arte
fornecida pelo órgão. Pedido mínimo 3 m2 M2 50

2 16390

Lona fosca/brilho 400grs, qualidade

totográfica, impressão digital alta resolução,

formato 2 m x Lm, 410 cores, acabamento em

ilhós. Arte fornecida pelo órgão. Pedido

mínimo 3 unidades.

Und 30

3 t7906

Banner em lona 60 x 80cm, confeccionado em

Lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

ra parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.
Pedido mínimo 2

Und L0

4 L7906 Banner em lona L20 x 80cm, confeccionado

em lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na parte superior

e na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

Und 10
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g\-+ç
üamanho a ser definido Pelo

Pedido mínimo 2.

requisitante.

'\§â!9/

10Und

Banner em lona 100 x 100cm,

rm lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão

le nylon e bastão de madeira na parte superior

e na parte inferior com tamPa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado

5 17906

L0Und

Banner em lona 2 x 1,5m,

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado em

179066

10Und17906

Banner em lona L,2 x Lm,

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado em

7

L0UndL7906

Banner em lona 3 x 1,2m, confeccionado em

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na Parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

hmanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

B

L2Und

Banner em lona !,2 x 0,7m. confeccionado em

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na pafie inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

179069

L0Und17906

Banner em lona 2 x 0,7m,

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado em

10
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Und

E
)

1,0

Banner em lona L,4 x L,4m,

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado em

179061L

L0Und17906

Banner em lona 6 x 4m,

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plásüca nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado em

t2

L0Und17906

Banner em lona L,8 x 1-,5m,

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

confeccionado em

13

100Und

Banner em lona L x 1,5m, confeccionado em

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

T4 L7906

Und 50

Banner em lona 4 x 0,8m, confeccionado em

lona front branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e

na parte inferior com tampa de proteção

plástica nas bordas. Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo requisitante.

Pedido mínimo 2.

15 17906

L0Und

Bandeira/insígnia institucional. Material l00o/o

poliéster, confeccionada em tecido sobre

tecido, com sÍrnbolos e escritas bordadas em

ambas as faces e aplicado por máquina

computadorizada, medindo 0,40 x 0,60m,

ralha reforçada e ilhós de sustentação. Arte a

ser definida e confonne nonnas heráldicas.

Pedido mínimo 6 unidades.

L6 16330

1.0UndBandeiras de mesa, medindo 2l x L4 cm, com

de mesa com 30 cm de altura empedestal
16330L7
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madeira com aPlicação de verniz em

pedestal para proteção e brilho. Arte fornecida

pelo órgão. Pedido mínimo de 5 unidades.

todo o

10Und16330

Bandeiras de mesa, medindo 2L x 14 cm, com

pedestal de mesa com 30 cm de altura em

madeira com aplicação de verniz em todo o
pedestal para proteção e brilho. Países: Brasil,

Peru, Colômbia. Pedido mínimo 2 unidades.

1B

4Und

Bandeira institucional na cor verde

Descrição: material poliéster, com símbolo da

Arma de Infantaria (cor branca) confeccionado

em pano e costurado na bandeira. Arte
fornecida no momento da conuatação.

Dimensões3mx5m.

bandeira.

19 16330

50Und20770

Caneta. Descrição: material em metal na cor
preta, detalhes em prata, gravação do brasão e

textos a laser, acondicionada em estojo em

papel 280 gramas com gravação da unidade na

parte frontal da caixa. Arte fornecida no

momento da contratação. Pedido mínimo de

10 unidades.

20

50Und20770

Caneta. Descrição: material em metal na cor
prata, detalhes em dourado, gravação do brasão

e textos a laser, acondicionada em estoio em

couro semissintético com gravação da unidade

na parte frontal da caixa. Arte fomecida no

momento da conúatação. Pedido mínimo de

05 unidades.

2t

Und 20022039

Folder, medidas de 60 cm x 30 cE,
:onfeccionados em papel couchê fosco 150 g/

m2, impressão 414 cores, laminação em bopp

losco frente e verso e aplicação de vemiz uv
localizado frente e verso, acabamento com

iluas dobras a serem definidas. Arte fornecida

no momento da conuatação. Pedido mínimo
de 30 unidades

22

200Und22039

Folder, medidas de 30 cm x 2L cr,
confeccionados em papel couchê fosco de 180

gramas, impressão 414 corcs, laminação em

bopp fosco frente e verso e aplicação de vemiz
uv localizado frente e verso, acabamento com

três dobras a serem definidas. Arte fornecida

no momento da contratação. Pedido mÍnimo
de 30 unidades.

23

300Und22039 Folder, medidas de 60 cm x 30 cD,24
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confeccionados em PaPel couchê

m2, impressão 4t4 cores, laminação em bopp

fosco frente e verso e aplicação de verniz uv

localizado frente e verso. Impressão frente e

verso. Arte fornecida no momento da

contratação. Pedido mÍnimo de 30 unidades

fosco 150 g/

200UndL7760

Medatha de premiação em metal Iiga

bronze, passa fita em metal com 4 cm x 7 mm,

üâmeno da medalha 6,0 cm com gravação do

símbolo da Organizaçáo militar colorida 4

cores, em alto e baixo-relevo, fita de cetim

3,9cm x 0,80 cm. Mínimo de 10 de cada cor,

nas cores ouro, prata ou bronze. Pedido

mínimo de 30 unidades. Arte fomecida no

momento da contratação.

de

25

200Undt8740

Moeda em bronze medindo 4,5cm de

e 3 mm de espessura, pesando de 37gt a 399r.

Banho duplo de ouro envelhecido e níquel

esmaltada com cinco cores. Imagem estampada

em 3D com realismo e pequenos detalhes no

anverso e reverso da moeda. Acomodada Em

estojo com revestimento viníIico de alta

resistência cor preta, formato envelope,

medindo 33,5cm x 10,5cm aberto e 10,5cm x

l,Bcm fechado. Berço de E.V.A (acetato-vinilo

de etileno) revestido de camurça preto com

furo de 5,7cm de meto Para acomodação da

cápsula. Pedido mínimo 50 unidades.

diâmetro

26

300Und

Pasta para referência elogiosa. Descrição:

material papel couchê 300gr na cor verde

bandeira, com arte impressa na capa e na pafie

interna da pasta, com borda interna que

possibilite fixar papel no formato A4. Arte
[ornecida no momento da contratação. Pedido
mínimo 50 unidades.

27 L8724

100Und

Sacola confeccionada em papel AP 240 glm2

medindo 30 cm x L9 cm x 9 cm. Na cor

branca, com Impressão 4/0 cores do Brasão da

OM, laminação em bopp fosco ou brilho,
acabamento com reforço no fundo e nas

bordas, alça feita de cordão de nylon verde

bandeira. Pedido mínimo de 10 unidades.

28 L2904

\-,

v

2. Os itens acima descritos destinam-se a suprir as necessidades de instrução e da comunicaçáo

social desta OM, que serâo adquiridos por meio dos créditos descentralizados durante 2' semestre do

exercício financeiro do ano de 2023. O presente processo licitatório atenderá ao setor de Comunicação

social e 3a Seção deste Comando de Fronteira ACRE/4. Batalhão de lnfantaria de Selva. A lista de itens



apresentada foi confeccionada em razão das necessidades apontadas pelo setor requisitante. os serviços

acima discriminados destinam-se a suprir necessidades de serviços gráficos e visuais deste Batalhão, bem

como auxiliar nas instruções que ocorrem durante todo o corrente ano.

NELSON IUÁRlo BARCELOS DA

l9 SCot
'tr,tA(bo@aeç
Ten

Encarregado do setor de Comunicação Social
Ft, of D,o

o
\

JULIO DA CRUZ -Cap LC
Fiscal do Cmdo Fron Ac/4" BIS

NamPé»trr4€*trp

Em consequência:

1. Autorizo o inÍcio dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo correspondente.

2. A SALC adote as providências de acordo com as normas em vigor.

v

",Mg*"fukM!,,q«^Ordenador de Despesás do Cmdo Fron Ac/
- Maj
4" BIS
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MÉDN

R$ 129,00
Quantidade total de registros; 3

Registros apresentados: 1 a 3

R$ 120,00
MENOR

R$ 114

\./

FILTROS APLICADOS

CrídigoMateriÜServiço Região Brasil

18961 NORTE

RESUTTN)O 1

DADOS DA COMPRA

Identlflcaçáo da Compra: 00021n422
Nrrimeno do ltem: 00010
ObJeto da Compra: Pregão Eletnônico - Registro de preqo visando à coutrataçâo, eventual e futura, de empresa

especializada na coufecção, fornecünento e üontagêm de elementos de comunicaçâo visual, para atender as demandas do

Miniskário hlblico do Estado do Acrr, conforme especificaçôes e Eranüdades definidas neste Tbrmo de Referência Ànexo I

deste Edital

Q,uanüdade Ofertada: 40
Valor Propo§to UnltriÍlo: R$ 120

Valor Unttárlo do ltem: R$ 114

Códlgo do CATMAT: 18961

Descrtçâo do ltem: CONFECCAO / INETAIÁCAO ETIQUET A PERSONALIZADA - ADESIVO

Desertção Complementan
Untdade de Fomclmento: UNIDADE
Modatldade da Compm: PneSáo

Formede Gompa: SISRP

Mama:
Ilata do Roeultado: 2610912022

DAINS DO FORNECEDOR

Noue do Fomecedon G. S. SIL\IEIRA LmA
CNPJ/CPF: 843 1 3923000 193

Porte do Fomecedon Peguena Empresa

DAINS DO ÓRGÃO

NrúMEIo dA UÂSG: 925899. MINISTÉRIO PT.IELICO DO ESTADO DOACRE

Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTÁDO DOACRE

Órgão Superlon -

Relatffio gerudo dlor 2UOOI2O23 àc 2O:32
Fonta : ptneH eprccos.fl anql amenfr..got).bÍ

rrEEilrr.]-]-?lr
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RESUTTAITO 2

DADOS DA COMPRA

Identlffcaçâo da Compra: 00005f2023

Número do ltem: 00Ml
Ohieto da eonpra: presâo Eletúnicc - Contratasão de empreea para fornecimento de brindes personalizados - agendÍrs,

.*et"s, 
"an"cai 

e celend&ios de mesa e demais mâtêriais gráÊccs para atênder as uecsssidedes no ano de 2023/2024 da

Defensoria Pnblica do Estado do Acre

Qn*nttdade OÍertda:20
ValorPropoato Uútárlo: R$ 470
ValorUnttárto do ltom: R$ 120

Códtgo do CATMAT: 18961

Descrtção do ltem: CONFECCAO / INS"TALACÁO ÊTIQUEIA PERSONAUZADA - ADESIVO

DescÍtçáo Complemeutan
Unldade de Fomeclmento: UNIDADE
Modrltdade da Compm:'Ptngão
Formade Corpra: SISRP

Mana:
Ilata do Rxultador 261Wn023

DÀIX)S DO TORNECEDOR

Nome do Foruecedo* ALFO EXPRE$S COUTnCIO E SERVICOS LTDA

CNPJICPF: 1 8054020000100
Porte do Fornocedon Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÂO

NúMETO dA UA§G: 459S31 - DEFENSORIA PÚBUCA GEBAL DO ESTADO DO ACAE

Órgão; ESTADO DO ACRE

Órgão §uperlo* REPUBUCA FEDEBATWA DO BM§IL

frrilatfuío gnruito dla: 28fr6f2023 àe 2As?2

Fontat rrilneldepecos"planaldnte,ntu gov.br



FLz 40

,\

g
(t,

RESUTTADO 3

DAI}OS DACOMPRA

Idontlffcação da Compra: 00065Ê021
Núnero do Item 00018

Ohjeto da Coupra: pregáo Eletrônico - Cotrtrstaçáo de empresa para fornecimento de materiais/senriços gráficos e de

ideíUdade visual, p"ra uio eventual nas Unidades Adninistrativas e JudiciárÍas do PoderJudiciário do Estado do Acre.

Quanddade OfortêdÊ:60
ValorPropmto Unttártor R$ 950

VatorUnltsárlo do [tcm: R$ 153

Cródtgo ds CÀTMAT. 18961
nescAçao do ltem: CONFECCA0 / IN§TÁIACÁO ETIQUETÂ PERSONÀIJZADA - ÁDE§M
Ilescrtçâo Complementan
Unidade de Fomeclmento: UNIDADE

Modaüdade dt eomiln: Fregão

Forra ds Coupnl SISRP

Marqa:
DâtÊ do Rerultado: 0610512022

DÀI'OS DO FORNECEITOR

Nome do Fornecedon W & A SOLUCOES TECNCILOGICAS LTDA

CNPI/CPF; I 36086s60001 85

Forb do Fornecedon Peguena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Númsro da UA§Gr 925509 - TRIBUNAI DEJUSfiÇd DO E§TAEO DO ACRE

Órgãs: TRIBUNAL DE JUSfiCA DO ESTADO DO ACRE

Ó,rseo §uperton -

f,ielotóld,o garudo dto. 28106f2O23 àc 2A$2
Fonte : Wblf,ld eprccos.flonqfr rnento"gw.br
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FILTROS APLICADOS

Códígo tlateÍiay§efliço Re$iáo BÊsil

ItSro íoffii

Quantidàde total dÊ registros: 3

Registrcs âpresentados: 1 a 3

MÉDIA

R$ 196,49

D.*iltfúdült ilt

DE
TEXTEIS

couRo /

TEXTEIS
couRo /

/LONÂ

couRo /
1q!

MEDIANA

RS 200,00
MENOR

R$ 149,51

I

!00021/2022 i00046 Pregáo
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FILTROS AFLICADOS

c@o Ír{ãleÍlâu§erko Rê01âo Büsil

1'90ú MnIE

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 ê 3

i ldürtütcrÍÜo | ,lúÍrr}ü 'HôrLlli,f,l.dr
i

1000í/2022

MÉDIA

R$ 16ü,67

irÂtxA5

MEDIANA

RS 159,00

wlla§wEçrr

MEIüÔR

R$ tr44

dc

DÉ

DE

ldri.cíbr . óÍ!úü l ü3G ! D.bd.

RCOME DO
- COMANDO

LlDÁ
ERIGÂDA DE

DE §ELVA

V. M. DO iz2trLalzz

1

de irzso6

ioooso/20?z

I

iooorsaozz
,

00014 .Pregáo

ri
l
l

ICONFECCAO DE IUNIDADE
tEÀXÂs
I

-t"-.

iE§ÍADO OO

Jeralzotns

DEFENSORIÂ
Do ESTADOE

AMAZONAS/AM
LTOA

ndttdrro ffrrdo d!ír zffiPA2g às 20t45
fiorr!'r FúrlBfdÉrrr@,ilnl,drtulú,.4w,fr
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MENOR

R$ 162\-/

\-/

FILTROS APUCADOS

Códigó Mateíiaü§erylço De§€Íição Região Brasil

tr90a @f,llccloDtt üls f,orll

Quantidôde totôl de registros: 3

Registros aprEsentados: 1 a 3

MÉDIÀ

R$ 182,00
MEDIANA

R$ 179,00

I
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MIMSTERIO DA DEFESA
EXÚRCITO BRASILEIRO

COMAI\DO DE FRONTEIRA ACRE/4'BIS
(4' Companhia de Fronteira/1956)

@atalhão Plácido de Castro)

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA COTAÇÃO

Declaro que paÍa fins de atender ao Art. 2o, da Instrução Normativa no 3 de 20 de

abril de 2017 do MPOG, as pesquisas de preços foram realizadas no Painel de Preço e

Cotação Zênrte, em mídias especializadas e sítios eletrônicos especializados de domínio

amplo, de acordo com o Inciso I da referida IN.
O Comando de Fronteta Acrel4o Batalhão de Infantaria de Selva optou por realizar

pesquisas no Painel de Preços disponível no endereço

eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br -atendendo as orientações da IN
supracitada.

Conforme previsto no Termo de Referência os licitantes vencedores, são

responsáveis pelos custos com tansporte e entrega dos serviços na sede do Comando de

Fronteira Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva, no endereço constante no Termo de'
Referência; e ainda, para que o preço estimado no citado Termo não venha se tomar
inexequível ou deserto.

Os quantitativos a serem licitados foram estimados segundo o planejamento

executado pelo Setor da Comunicação Social, tendo como base as necessidades referentes aos

anos de 202312024.

Rio Branco-Ac,23 de juúo de2023.

lto
les6T.
tAruo (tque,

NELSON TRINDADE- 20 Ten
Setor
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ttII TNISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

coi,ANDO DE FRONTEIRA ACRE,4O BATALHÃO DE TNFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/í956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

Pesquisa de Preços/Mapa Comparativo,plegão SRP No 0812023
( P rocesso Adm i n istrativo no 66323l007tssl[mZâd$f; )

A fim de atender a Instrução Normativa no 7312020 do iíinistério da Economia/Secretaria
Espec ial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, realizamos a
pesquisa junto ao painel de preços (http://paineldeorecos.planejamento.oov.brA. Desta pesquisa,

conforme consta em anexo obtivemos o inte resultado:

U

ITEÍIII CAT
MAT

ESPECTFTCAçÃO UND QTD VALOR I
VALOR

II

VALOR
ltl

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

1 í8961

Adesivo em vinilAvery, 4/0
cores. Arte fornecida Pelo
órgão. Pedido mínimo 3
m2

M2 50 114,00 120,00 153,00 129,00 6.450,00

2 16390

Lona fosca/brilho 400grs,
qualidade fotográÍica,
impressão digital alta
resolução, formato 2mx
1m, 4lO cores, acabamento
em ilhós. Arte fornecida
pelo órgão. Pedido
mínimo 3 unldadeg.

Und 30 149,51 200,00 239,95 196,49 5.894,70

3 17906

Banner em lona 60 x
80cm, confeccionado em
lona front branco leitoso
4/0 cores. Cordão de nylon
e bastão de madeira na
parte superior e na parte
inferior com tampa de
proteção plástica nas
bordas. Conteúdo do
teÍoetamanhoaaer
definido pelo
requlsitante. Pedido
mínimo 2

Und 10 14/.,@ í59,00 í79,00 160,67 1.606,70

4 17906

Banner em lona 'l2O x
80cm, confeccionado em

lona ftont branco leitoso

4/0 cores. Cordão de nylon

e bastão de madeira na
parte superior e na parte

inferior com tampa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
definido pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

Und
10 162,00 í79,00 205,00 182,00 1.820,00

5 17906

Banner em lona 100 x

100cm, confeccionado em
lona front branco leitoso

4/0 cores. Cordão de nylon

e bastão de madeira na
parte superior e na parte

inferior com tampa de
proteção plástica nas

Und 10 162,00 179,00 205,00 182,00 1.820,00
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bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
definido pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

182,00 1.820,00162,00 179,00 205,00Und 10

Banner em lona 2 x'1,5m,
confeccionado em lona

front branco leitoso 4lO

cores. Cordão de nylon e

bastão de madeira na

parte superior e na Parte
inferior com tampa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
definido Pelo
requisltante. Pedido
mínimo 2.

6 17906

1.820,00179,00 205,00 182,00Und 10 162,007 17906

Banner em lona 1,2 x 1m,
confeccionado em lona

front branco leitoso 4lO

cores. Cordão de nylon e

bastão de madeira na
parte superior e na Parte
inferior com tampa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoasêr
definido pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

270,00 250,91 2.509,10227,57 255,15Und 10

Banner em lona 3 x'1,2m,
confeccionado em lona

front branco leitoso 410

cores. Cordão de nylon e

bastão de madeira na
parte superior e na Parte
inferior com tampa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
definido Pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

I í7906

182,00 1.820,00179,00 205,00Und 12 162,001 7906

Banner em lona 1,2 x

0,7m, confeccionado em

lona front branco leitoso

4/0 cores. Cordão de nYlon

e bastão de madeira na

parte superior e na Parte
inferior com tamPa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoa§er
definido Pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

I

250,91 2.509,10255,15 270,00Und 10 227,5717906

Banner em lona 2 x 0,7m,
confeccionado em lona

front branco leitoso 410

cores. Cordão de nYlon e

10



U

t
v

bastão de madeira na
parte superior e na Parte
inferior com tamPa de
proteção plástica nas

bordas. Gonteúdo do
textoetamanhoaser
deÍinido Pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

11 17906

Banner em lona 1,4 x

1,4m, confeccionado em

lona front branco leitoso

4/0 cores. Cordão de nylon

e bastão de madeira na
parte superior e na Parte
inferior oom tampa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
definido pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

Und 10 228,@ 230,00 240,@ 232,67 2.326,70

12 17906

Banner em lona 6 x 4m,

confeccionado em lona

front branco leitoso 410

cores. Cordão de nylon e
bastão de madeira na
parte superior e na parte

inferior com tampa de
proteção plástica nas

bordas. Gonteúdo do
textoetamanhoasêr
deÍinido Pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

Und 10 330,00 350,00 380,@ 353,33 3.533,30

í3 17906

Banner em lona 1,8 x
í,5m, confeccionado em

lona front branco leitoso

4/0 cores. Cordão de nylon

e bastão de madeira na

parte superior e na Parte
inferior com tampa de
proteção plásüca nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
deÍinido pêlo
requisitante. Pedldo
mínimo 2.

Und 10 228,00 230,00 240,@ 232,67 2.326,70

14 17906

Banner em lona I x 1,5m,
confeccionado em lona

front branco leitoso 410

cores. Cordão de nylon e
bastão de madeira na
parte superior e na Parte
inferior com tampa de
proteÉo plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoager
deÍinido Pelo
requisitante. Pedido
mínimo 2.

Und 100 228,@ 230,00 240,@ 232,67 23.267,00

4q

o
@
CD
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3.533,30350,00 380,00Und 50 330,00

Banner em lona 4 x 0,8m,

confeccionado em lona

front branco leitoso 410

cores. Cordão de nYlon e
bastllo de madeira na
parte superior e na Parte
inferior com tamPa de
proteção plástica nas

bordas. Conteúdo do
textoetamanhoaser
definido Pelo
requisltante. Pedido
mínimo 2.

15 17906

168,22 1.622,20156,00 160,00 188,67Und 10
16330

Bandeira/insÍgnia
institucional. Material 100%
poliéster, confeccionada
em tecido sobre tecido,
com simbolos e escritas
bordadas em ambas as
faces e aplicado Por
máquina computadorizada,
medindo
0,40 x 0,60m, tralha
reforçada e ilhós de
sustentação. Arte a ser
definida e conforme
normas heráldicas. Pedido
mínlmo 6 unidades.

16

1.303,30136,00 140,00 130,33Und 10 115,0017 16330

Bandeiras de mesa,
medindo 2'l x 14 cm, com
pedestal de mesa com 30
cm de altura em madeira
com aplicação de vemiz
em todo o pedestal Para
proteção e brilho.
Arte fornecida pelo órgão.
Pedldo mínimo de 5
unidadee.

188,67 168,22 1.682,2010 156,00 160,00Und18 16330

Bandeiras de mesa,
medindo 21 x 14 cm, com
pedestal de mesa com 30
cm de altura em madeira
com aplicaçáo de verniz
em todo o pedestal Para
proteção e brilho.
paÍses: Brasil, Peru,
Colômbia. Pedido mínimo
2 unidades.

2.707,32852,50 676,83Und 4 383,00 795,@19 16330

Bandeira institucional na
cor verde bandeira.
Descrição: material
poliéster, com símbolo da
Arma de lnfiantaria (cor
branca) confeccionado em
pano e costurado na
bandeira. Arte fomecida no
momento da contratação.

3mx5m.

72,67 3.633,5072,50 75,50Und 50 70,00

Caneta. Descrição:
material em metal na cor
preta, detalhes em Prata,
gravação do brasão e
teÍos a laser,
acondicionada em estojo
em papel 280 gramas com
gravação da unidade na
parte frontal da caixa. Arte
Íornecida no momento da
contratação. Pedido
mínimo de í0 unidades.

20 20770
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Caneta. Descrição:
material em metal na cor
prata, detalhes em
dourado, gravação do
brasãoetextosalaser,
acondicionada em es§o
em couro semissintético
com gravação da unidade
na parte frontal da caixa.
Arte fornecida no momento
da contratação. Pedido
mínlmo de 05 unidades.

18,16 3.632,0016,49 18,00 20,00Und 200

Folder, medidas de 60 cm
x 30 cm, confeccionados
em papêl couchê fosco
'l5O glm2, impressão 4/4
cores, laminação em boPP
fosco frente e verso e
aplicação de verniz uv
localizado frente e verso,
acabamento com
duas dobras a serem
definidas. Arte fomecida no
momento da contratação.
Pedido mínimo de 30
unidades

22 22039

18,16 3.632,00í 8,00 20,00Und 200 16,49

Folder, medidas de 30 cm
x 21 cm, confeccionados
em papel couchê fosco de
180 gramas, impressão 4/4
cores, laminação em boPP

fosco frente e verso e
aplicação de verniz uv
localizado frente e verso,
acabamento com três
dobras a serem definidas.
Arte fomecida no momento
da contratação. Pedido
mínimo de 30 unidades.

23 22039

3.632,0018,00 20,00 18,16Und 300 16,49
22039

Folder, medidas de 60 cm
x 30 cm, confeccionados
em papel couchê fosco
150 g/m2, impressão 4/4
cores, laminação em boPP
fosco frente e veÍso e
aplicação de verniz uv
localizado frente e verso.
lmpressão frente e verso.
Arte fomecida no momento
da contratação. Pedido
mínlmo de 30 unidades

24

15.490,0080,00 77,45200 74,38 77,98Und25 17760

Medalha de premiação em
metal liga de bronze,
passa fita em metal com 4
cm x 7 mm, diâmetro da
medalha 6,0 cm com
gravaçáo do símbolo da
Organização militar
colorida 4 cores, em alto e
baixo.relevo, fita de cetim
3,9cm x 0,80 cm. Mínimo
de 10 de cada cor, nas
cores ouro, Prata ou
bronze. Pedido mínimo
de 30 unldades. Arte
fornecida no momento da
contrataÇão.

27.7@,OO195,50 138,50200 100,00 120,00Und
18740

Moeda em bronze medindo
4,5cm de diâmetro e 3 mm
de espessura, pesando de
37gr a 399r. Banho duplo
de ouro envelhecido e
niquel esmaltada com

26

Po
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cinco cores, lmagem
estampada em 3D com
realismo e pequenos
detalhes no anverso e
reverso da moeda.
Acomodada
Em estojo com
revestimento vinÍlico de
alta resistência cor preta,
formato envelope, medindo
33,5cm x 10,5cm aberto e
10,5cm x l,8cm fechado.
Berço de E.V.A (acetato-
vinilo de etileno) revestido
de camurça preto com furo
de 5,7cm de metro para
acomodação da cápsula.
Pedido mínimo 50
unidades.

54,17 16.251,0052,00 52,50 58,00Und 30027 18724

Pasta pa'a referência
elogiosa. Descrição:
material papel couchê
3009r na cor verde
bandeira, com arte
impressa na capa e na
parte interna da pasta, com
borda intema que
possibilite Íixar papel no
formato 44. Arte fornecida
no momento da
contratação. Pedido
mínimo 50 unidades.

66,12 6.612,00100 50,00 58,36 90,00Und28 12904

Sacola confeccionada em
papel AP 240 glm2
medindo 30 cm x 19 cm x
9 cm. Na cor branca, com
lmpressão 4/0 cores do
Brasão da OM, laminação
em bopp fosco ou brilho,
acabamento com reforço
no fundo e nas bordas,
alça feita de cordão de
nylon verde bandeira.
Pedido mínimo de í0
unidades.

R$ 170.960;82VALUT( TOTAL:

\,/

\-/ Rio Branco, Acre, 23 de junho de 2023
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Encarregado do Setor de Comunicação Social
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Estndo Técnico Preliminar 1312023

\
1. üformaçôes Biísicas

Númem do processo:

2. Descriçllo da necessidade

2.1. Tyau+e de Esnrdo Técnico Prcliminsr que objetiva identiÍicar a mah efetiva solução Para a conEâtação de serviços

gráÍicos. A contratafáo visa suprir a necessidade da Seção de Comrmicação Social do Cmdo Fmn Ad 4' BIS, no apoio aos

eveilos insünrcionais qm poderão acontectr no decorrcr de 2023 e2024,

2.2. A Seção de Relações Prfrlicas participa constantemente de eventm no âmbito da guamição de Rio Branco/ Ac e necessita de

que seja disponibilizado seniçm gráficos para apoio e divulgação de tais eventos, bem como para as instuções que oaoilEm no

decpner do ano.

3. Área requisitante

P;

E
or,

L

v

Chefe da Seçâo de Comunicação Social NETSONMÁRIO BARCELOS DA TfrINDADE _2O TCN

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A exeo.rgão do obBto seguirá a seguinte dinâmica:

Agendamento: a contratada deyará âgendar a execução dos servigos paÍâ uma data que e§teiã

dentro do prazo não superior a 2,4 (vinte e quatro) horas a contar do recebímento da requisição de
solicitagão do serviço;

Após o recebimento da requisi@ de serviço elaborada pele CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá elaborar o oÍçarnento e apÍêsentá{o no pruo de até 2 (tlois) dias a@s o recebimento da
requisição pera posterior autortzação por parte da CONTRATANTE, exceto feriedos e finais de
semana, que o prazo se proÍÍogarápara o gimeiro día util posterior;

O prazo de elaboraçâo do orçamento poderá ser proÍrogado, em sÍtuagões excepcionais, desde
que seja previamente justificado e solicitado, por meio de pedido fonnal a contratante;

A CONTRATANTE poderá nêcusar o orgamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,

comprometendose a CONTRATADA a executar o que for aprwado no todo ou em parte.

No orçamento a ser apresentado pela CONTRATADII deverâo constar os dados e a descri$o dos

seruiços a sêrem executados e o valor do serviço conforme licitado neste certame, devendo
respeitar as especificações contidas neste edital;

Execução dos serviços: a ontratada deverá executar os serviços em um pÍEzo não superior a
í0 (dez) días úEis a contar do rccebimênto da Nota de Empenho ou ordêm de serviço.

PodeÉ a contratrada, quando houver necessidade, solicitiar um prilzo maior paÍa execução dos
serviços ora contratados, medíante solicitação tormal, fundamenEda e motivada, oabendo ao órgão
contfiatante avaliar e autorizar a real necassidade de protelamento do referido prazo.
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para formulagão dos orgamêntos e posterior execugão dos serviços, a Contratante deverá

inÍormaçrões contidas neste instnimênto;

euaisquer servigos só poderâo ser executados mediante âDresentação de Nota de Empenho ou

Ordem de serviçc/Fomecimênto (OS/OF) emitidâ pelo CONTRATANTE.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (einoo) dias úteis, por um dos militares

responsáreis peto acompanhamento e fisoalização da execução, para efeito de posterior

veriRcapo de sua conÍormidade com as especificagões mnstantes neste Termo de Referência e

seus anexos;

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações solicitadas nas requisigões, neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

coirlgidos/iubstituídos no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis a contar da apuração da

inegularidade e noüficação por parte da GONTRATANTE;

Durante a vigência da Atia, o ticitante venoedor ficará obrigado a prestar os serviços gÉficos que

vierem a seiadquiritlos pela OM conúatente, que conesponderem ao febricante do equipemerlto

enquadrado no respecüvo item; e

AÉs a aprovação do orçamento, e CONTRATADA dqverá êxocutar o rospectivo serviço no prazo

estabelecido neste Termo de Referência, prazo este que podará sêr prorrQgado mediante

solicitagão e aprovaçâo da CONTRATANTE, caso os motivos apresentados sejam coerentês e

indiquem caso fortuito ou forp maior.

5. Levantantento de Mercado

S.1. A contratação dos serviços por meio de üci4âo é prática comum no âmbito da adminisna@ pública-

S.2. O ceÍame se caractetiza pela prestação de serviços comuns (serviçao gráficos), existindo divetsas emPrcsas capazes de

suprir a necessidade em cada um dos diversos itetrs elencados no Termo de Referência. Nâo há metodolo$as novas que melhor

aEndom a neceúsidôde da adntnisnaçâo; e

SJ, Não se verificou nenhum item do pregão qrre se prdesse considerer que scu fomecimento fosse resEito a aPena§ algumas

organizações privadas.

S.4. Usando o sistema de re$stno de pleços, o c€rtilre terá mais partidpaçâo das mais vdriadas emPrcs6 do ramo de serviço

ffico, proporcionará uma grande economia de escala e permitirá que os participantes possam ter condições de tealizar seus

enrpenhos dos refuidos serviços no deconer da validde da ata de registro de preços.

6. Descrição da solução como um todo

6-1. Os Ítens descritos destinam-se a suprir as neeesgidades de instfugão e da oomunicação eocial desta

OM, que serão adqulridos por meio doç çréditos descentralizados durante 2" semeste do exero[cío

ffnanoeiro do ano de 2023. O preeente processo llcitatório atenderá aO setor de Oomunicação social e 3'
Seção deste Gomando de Fronteira ACRE/4o Batalhão de lnfantaria de Selva. A lista de itens

aprleentada foi confeccionada em razão dae nêsesaidades apontadae pelo setor requisitante. Oe

serviços acima diacriminados destinam-§e a suprir ne@ssidades de seMços gráffcos e vieuaie deôte

Batalhão, bem como auxiliar nas instruçÕes que oçonem duiante todo o @nente ano.

63. Às arteS SeÉo enviadas pela OM pôra que a üplEsil congatâdapossa confeCdonu.

rt: 46 ?o
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7. Esdmativa das Quantidades a serem Contratadas \i §ú õi

7.1.oquantitaüvolevantadofoifeitocombaseernconsult,arealizadaasSet'oesadministrativasdoCmdoFmnAe/o",,'\W

2.2. Os dados levantados esÉo anexados no fim deote documento, Planilha do Temo de R:eferênch, e constarão nq Temro de

RefeÉncia consolidado.

& Eúmativa do Valor da Contrata§ão

Rl$ 170.950,82

9. Justificativa para o PareelamentCI ou não da §olução

9.1. O parcelamento da solução não prcjudrcará o sucesso da contrqtação. A liçita@ serií dividida eur itens, sem prejufuo para o

conjun-to e sem perda de economla de escala, permitindo a amplâ pardcipação de licitantes, incluslve daqueles que não

disponham de eapecidade para execução da tohlidaile do objeto e prefiram pardcipar dos itens como unidades autônorras.v
9.8. sendo o obieto diüoível, e lev.ando em consideração o mercàdo fomecedor, a wnnataSo poderá ser parcelad4 assegurando-

se a viabilidade técnica e econômicao a não ocorr€ncia de perda de escala, bem corno o melkir aproveftainento do rne'rcado e a

ampliação da competitividade-

10. Conuatações Corrdfltns Ê/ou Interdependentes

10.1. Não há conUaUçfu que guardam rela@/afinidade com o objeto da compra pretendida.

11. Alinhamento entrt a Contrataçâo e o Planeiamento

A coneaação se alinha com a necessidade do Cmdo Fron Ad 4" BIS.

12. Resuhados Pretendidos

12.1. Os rebultados pretmdidoe estão rclacionados com a obtenção de produtos que atendam às necessidêdes dà seçâo com o

menor custo possível, por meio de disputa, un Iicitação, de emprcsas especializadas na prestação dos serviçog que são objeto

deste pmcesso.

122. Acon6atação de emprcsa especializada traní ganhos na eficiência e na econornicidade, pois os objetivos de divulgação

serâo aüngidos e haverá melhor aproveitmrerto de reflrsos humanos e màtetlais (econOtnla de papeL mergia, deDtle outrô§),

beru como finauceiros (cogr a pors-ível redugâo do preço de referância duralte Ds lances da licitação)"

13. ProvidÊncias fl s€rem Adotadas

13.1. ConfoEne acima referidO, O §ehr competente sErá,o re§Ponsável pelo recebl[rento dos materiais, sendo essa a única
:

necessidade a uer atendida para,viabilizar a eouuatação'

X3.A Caberá ao alrnoxarifado o recehirnento dos serviços e ainda por meio do FiScal de Cmtrato, §e houver conEato celebrado,

de csnffrir e qtestar as possíveis.notas fiscais de sen'iços'
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1g.3. Áo r€cebef os sewiços que semprc geram algum bera a distrihuição será feiu para a seção de relações públicas, de forma

que posea §e[. utilizado o objeto nos eventos, operaçõe§ militares edeinais sjtuações'

1B.A Todos oo pedidos de serviços gráficos ser6o encaminhados por nrio de empenho .ao fornecedor, juntamente

respectivas artes , bem como todas as dtividas sobre o serviço que poderâo advir'
Po

E
o,

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Espergnos que a conEatação tenha o mfuinp de impacto ambiental poss.iveL

!4.2. A empr€sa qre se encontra na qualidode de proponmte ,devrrá observar os iritérios de surstentsbilidâde amhiental,

rmpeitando as nonnas de proteção ,o ,uio ambiente, confo$he estabelece a Xnstrução Normativà N" 01 sLTI/À{poG' de 19:de

janeiro de 201O nos cit§os em que a rtferi'da In§tnt@ ge aplieã ao'újeb deste pocedinrento ücitatório'

14.g. A conEatada responsiível pelo fornecimento de produtos constantes no edital. que se enquadrem em atiüdades pevistas na

wsrnuÇAo N6RMATIyÂ ú"6, DE 24 DE MARço DE 2014, são obrigados a redizar o regisno de fabricantefdisüibuiilor'

ltransportador no Çadastro Técuieo Federal de Àüüdades Potencialmente Polúdoras ou Uülizadoras de Recur§o§ Âmbientais.

14.4 A documentação relaüva ao licenciamento ambiental da aÍividade, em qualquer fase, seja nas esferas municipal, estadual e

federal. pderá ser soliciuda a qualquer mornêhüo, peta Contratante, visando assegurar a adequaçâo amhieirtal'

1,r5 NÊs teímos da lÍFtruÉo Normâtiva SLTIIMPOG no 0í/2010, a Contratada deverá, no quê

couber, sêguir os §êguintês crÍtêrios de sustentabilidade:

1. 14.s.1eue os bens seJam, prefÊrencialmente, acondicionados êm êmbÊtagem individual

adequada,com o menor votume possível, que utilize materiais reciclávei§, de forma a gârantir

a máxiína proteção duranb o trânsporte e o armazenamento;

2.14,5.2eue os bens não §ont6nham substâncias peÍlgosas em concentraçâo acima da

recomêndada na dir€,tiva RoH§ (Restrictíon of CÊrtain Hazardous §ubstancesl, tai§ como

mercúrio (Hg), cfrumbo (Pb), cromo hexayalente (C(Vt», cádmio (Cd), bifenil-potibromados

(PEBs), éteres difenil-polihromado§ (PBDES);

B- í4.S.3 eue os ben§ §BIàm cOirstituídos, no todo ou em paÍte, por mâteÍial reciclado,

atúxico, biodegradável, confurmê ABNT NBR -1544&1 e 1il4Ü2

15. Dedaração de Viabilidade

Esu equipe de planejamento decloa vifird €§ta contraüçãQ.

1$"L,Iuctifi cativa da YiabiHdade

Com base nas infonnaÇões levantades ao longo do Esnrdo Têcnico Freliminar, bem como o planeiamento do selor r€quisitante a

eqúpe de planejamento jgfga procedente e viável a piesente demanda, devendo-se dar prossegulmento ao Pmcesso Licitatório

16. Responsáveis

Tôdas as aseinanrras eleu.ônicas seguem o honirio ofiçia] de Brasília e firndamelrtam-se no §3" do Art f do 9gSBgd.19i§4s.
de 13 de noveíãbro de 2030-
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Lista de Anexos

Atençfo: Apenas arquivo6 Dos fonnrtos ";Sf', ",txt", "ipg", "ipeg", ".gif'e ".pn$'mumerados:abaixg são anexados

dir€ümente a e$t€ documento-

. Anexo I - S.lPlanilha do Tenno de RefeÉncia (l)'docx (11S.16 KB)
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

?o'

IE
a,

rL: b1oI

\-/

ITEM CAT
MAT

ESPECIFICAÇÃO T]NI) QTD VALORI VALOR
II

VALOR
III

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

I lE96l
Adesivo em vinil Avery, 4/0
cores. AÍe fomecida Pelo
óreão. Pedido mínimo 3 m2

M2 50 l14,00 120,00 153,00 129,00 6.450,00

2 16390

Lona fosca/brilho 400grs,

qualidade fotográfic4
impressão digital alta resoluçÍlo,
formato 2 m x lnr, 4/0 cores,

acabamento em ilhós. Arte
fomecida pelo órgão. Pedido
mínimo 3 unidades.

Und 30 t49,51 200,00 239,95 196,49 5.894,70

J 17906

Banner em lona 60 x 80cm,

confeccionado em lona front
branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastâo de madeira na

parte superior e na parte inferior
com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto
e tamanho a ser deÍinido Pelo

uisitante. 2

Und l0 144,00 159,00 179,00 160,67 1.606,70

4 17906

Banner em lona 120 x 80cm,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na PaÍte inferior

com tampa de proteção Plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

Und
l0 162,00 179,00 205,00 182,00 1.820,00

5 17906

Banner em lona 100 x l00crn,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastâo de madeira na

parte superior e na Parte inferior

com tampa de proteçitro Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido Pelo

requisitente. Pedido mínimo

2.

Und l0 162,00 r79,00 205,00 182,00 1.820,00

6 17906

Banner em lona 2 x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteçâo Plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamrnho a ser deÍinido Pelo

requisitante. Pedido mÍnimo

2.

Und l0 162,00 179,00 205,00 182,00 1.820,00

7 17906

Banner em lona 1,2 x lnL
confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastÍÍo de madeira na

parte superior e na paÍte inferior

Und l0 r62,00 179,00 205,00 182,00 1.820,00

Câmm Nrcional de Modelos de Licitaçõc e ContÍstos dâ Consltoria-G€nl d8 União

Tmo de Rcfqência - Modclo pu Prcgio Eletrônio - Compns
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com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

250,91 2.509,70227,57 255,t5 270,00Und l017906

Banner em lona 3 x 1,2m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordilo

de nylon e bastâo de madeira na

parte superior e na paÍte inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

182,00 1.820,00t2 162,00 179,00 205,00Und9 17906

Banner em lona 1,2 x 0,7m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

270,00 250,91 2.509,10l0 227,57 255,15Undl0 17906

Banner em lona 2 x 0,7m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastâo de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamenho a ser deÍinido Pelo
requisitante. Pedido mínimo

2.

240,00 232,67 2.326,70Und l0 228,00 230,00

Banner em lona 1,4 x 1,4m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

ll 17906

380,00 353,33 3.533,30Und t0 330,00 350,00

Banner em lona 6 x 4ÍÍL

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na paÍte inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e trmanho a ser deÍinido pelo

roquisitante. Pedido mínimo

2.

t2 17906

2.326,70230,00 240,00 232,67Und l0 228,0017906
Banner em lona 1,8 x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

r3
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Lde nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parto inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e trmanho a ser definido pelo

requisitente. Pedido mínimo

2.

240,00 232,67 23.267,00100 228,00 230,00Und17906

Banner em lona I x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

paÍe superior e na parte inferior

com tampa de proteçâo Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

l4

380,00 353,33 3.533,3050 330,00 350,00Und17906

Banner em lona 4 x 0,8nL

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastâo de madeira na

parte superior e na paÍte inferior

com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido Pelo
requisitante. Pedido mínimo

2.

15

t68,22 1.622,20156,00 160,00 188,67Und l0
16330

Bandeira/insígnia institucional.
Material 100% poliéster,

confeccionada em tecido sobre

tecido, com símbolos e escritas

bordadas em ambas as faces e

aplicado por máquina
computadorizad4 medindo
0,40 x 0,60m, tralha reforçada e

ilhós de sustentação. AÍe a ser

definida e conforme norÍnas

heráldicas. Pedido mÍnimo 6

unidades.

l6

1.303,30136,00 140,00 130,33Und l0 I 15,00
r6330

Bandeiras de mes4 medindo 2l
x 14 cnr, com pedestal de mesa

com 30 cm de altura em

madeira com aplicação de

verniz em todo o pedestal Para
proteção e brilho.
Arte fomecida pelo órgão.

Pedido mínimo de 5 unidades.

t7

1.682,20160,00 188,67 168,22Und l0 156,00

Bandeiras de mesq medindo 2l
x 14 cnr, com pedestal de mesa

com 30 cm de altura em

madeira com aplicação de

verniz em todo o pedestal para

proteção e brilho.
países: Brasil, Peru, Colômbia-
Pedido mínimo 2 unidades.

l8 r6330

852,50 676,83 2.707,324 383,00 795,00Undl9 r6330

Bandeira institucional na cor
verde bandeira. Descrição:
material poliéster, com símbolo
da Arma de Infantaria (cor
branca) confeccionado em pano

e costurado na bandeira. Arte
fomecida no momento da

contratação. Dimensões 3 m x 5

m.

Câmu Nrcioml de Modelos de Licitsçõee c Contrsto§ da
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,N72,50 75,50Und 50 70,0020 20770

Caneta" Descrição: material em

metal na cor pretq detalhes em
pratq gravação do brasão e

textos a laser, acondicionada em

estojo em papel 280 gramas

com
gravação da unidade na Parte
frontal da caixa. Arte fornecida
no momento da contratação.

Pedido mínimo de 10

unidades.

72,67 3.633,5072,50 75,50Und 50 70,00
20770

Caneta. Descrição: material em

metal na cor prata, detalhes em

dourado, gravação do brasão e

textos a laser, acondicionada em

estojo em couro semissintético
com gravação da unidade na

parte frontal da caixa. Arte
fomecida no momento da

contratação. Pedido mínimo de

05

2t

18,16 3.632,0018,00 20,00200 16,49Und
22039

Folder, medidas de 60 cm x 30

cm, confeccionados em PaPel
couchê fosco 150 dÍnz,
impressão 4/4 cores, laminação
em bopp fosco frente e verso e

aplicação de verniz uv
localizado frente e verso,

acabamento com
duas dobras a serem definidas.
Arte fornecida no momento da

contrataçÍlo. Pedido mínimo de

30 unidedes

22

3.632,0020,00 18,16200 16,49 18,00Und
22039

Folder, medidas de 30 cm x
cm, confeccionados em PaPel
couchê fosco de 180 gramas,

impressão 4/4 cores, laminação
em bopp fosco frente e verso e

aplicação de verniz uv
localizado frente e verso,

acabamento com três dobras a

serem deÍinidas. Arte fomecida
no momento da contratação.

Pedido mínimo de 30

unidades.

2t

23

3.632,0020,00 18,1616,49 18,00Und 300

Folder, medidas de 60 cm x 30

cnr, confeccionados em PaPel
couchê fosco 150 gn0,
impressão 4/4 cores, laminação
em bopp fosco frente e verso e

aplicação de vemiz uv
localizado frente e verso.

Impressão frente e verso. Arte
fomecida no momento da

contrataçilo. Pedido mínimo de

30 unidades

24 22039

77,45 15.490,0077,98 80,00Und 200 74,3825 17760

Medalha de premiação em

metal liga de bronze, passa fita
em metal com 4 cm x 7 mm,
diâmetro da medalha 6,0 cm
com gravação do símbolo da

Organização militar
colorida 4 cores, em alto e

baixo-relevo, fita de cetim
3,9cm x 0,80 cm. Mínimo de l0
de cada cor, nas cores ouro,
prata ou bronze. Pedido
mínimo de 30 unidades. Arte
fomecida no momento da

contratação.

Cômüa Nacioml de Modçlos de Licitsções c ConFôtos

Tm de Refsêrcia - Mod€lo P@ Pregro EletÍôni@ - Compras

ÂtuEliado: Ag6td20l9

d& União
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w
27.700,00Und 200 100,00 120,00

18740

Moeda em bronze medindo
4,5cm de diâmetro e 3 mm de

espessura, pesando de 37gr a

39gr. Banho duplo de ouro
envelhecido e níquel esmaltada

com cinco cores. Imagem
estampada em 3D com realismo
e pequenos detalhes no anverso

e reverso da moeda.

Acomodada
Em estojo com revestimento
vinílico de alta resistência cor
pret4 formato enveloPe,

medindo 33,5cm x l0,5cm
abertoe l0,5cmxl,8cm
fechado. Berço de E.V.A
(acetato-vinilo de etileno)
revestido de camurça preto com
furo de 5,7cm de metro para

acomodação da cápsula" Pedido
mínimo 50 unidades.

26

58,00 754,1 16.257,00Und 300 52,00 52,50

Pasta para referência elogiosa.

Descrição: material papel

couchê 300gr na cor verde

bandeir4 com arte impressa na

capa e na parte intema da pasta,

com borda interna que

possibilite fixar papel no

formato A4. Arte fomecida no

momento da contrataçâo.

Pedido mínimo 50 unidedes.

27 t8724

66,12 6.612,0050,00 58,36 90,00Und 10028 r2904

Sacola confeccionada em papel

AP 240 g/m2 medindo 30 cm x
19 cm x 9 cm, Na cor branca,

com ImpressÍlo 4/0 cores do

Brasão da OM, laminação em

bopp fosco ou brilho,
acabamento com reforço no

fundo e nas bordas, alça feita de

cordão de nylon verde bandeira.

Pedido mínimo de 10

unidades.
RS 170.960,82VALORTOTAL:

\./

Câmm Nrcional de Modelos de Licitaçõs e Contntos da

Tmo de Rcferência - Modelo p@ Prc8lo Elarônio - Compras

Atualizção: Ago*.r/2019

da União
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteirtll9í6\

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DOCUMENTO DE X'ORMALIZAÇLO DA DEMANDA

Em cumprimento ao previsto no art. 21, da Instrução Normativa SEGES^{P n.0512017,

procedemos à solicitaçãopara contratação do(s) serviço(s), conforme descrito abaixo:

Rio Branco-AC,23 de juúo de2023.

4 e>tÍtT
o Gatet

: NELSON TUÁNTO BARCELOS DA TRINDADE- 20 TENPELA SOLICIT

1) JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
ioxsmrRANDo o pLANEJAMENTo ESTRATÉcICo, sE FoR

1.1. Os itens solicitados neste pregão, trata-se de contratação de serviços gráficos que

para suprir as necessidades de instrução e da comunicação social desta OM, que serão

meio dos créditos descenhalizados durante 2o semestre do exercício financeiro do ano de2023. O

licitatório atenderá ao setor de Comunicação social e 3' Seção deste Comando de Fronteira ACRE/4

de lnfantaria de Selva. A lista de itens apresentada foi confeccionada em razão das

l.2.Nesse contexto o Comando de Fronteira Acrel4o Batalhão de Infantaria de Selva (C

4"BIS), devidamente embasado pelo Termo de Referência, justifica a necessidade da aquisição

para atender às necessidades do Setor de Comunicação Social e 3u Seção

pelo setor requisitante

DA CONTRAT
O CASO:

2) QUANTIDADE A SER CONTRATADA:

2.1 As quantidades serão definidas no éstudo técnico preliminar, onde se verificou as

nessecidades do Cmdo Fron Acl4" BIS, levando em conta o planêjamento anual de contratação.

da Ata desera a3.1 O início da da

O DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E' SE4) rNDI

G-À

, o RESPONSAVELPELA FISCALIZAÇAOz

Setor Requisitante
20 Ten

ü(a
DA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAIvDO DE FRONTEIRAACRE /4'BATALHÃO »B INFANTARIADE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/I956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

MAPA DE RISCOS

PLAI\TEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Em cumprimento ao previsto nos arts. 25 e 26, da Instrução Normativa

SEGESA/ÍP n.-0512017, procêdemos à elaboração do Mapa de Riscos, conforme

descrito abaixo:

Rio Branco-AC,23 de junho de2023.

4e 9tnt

í#,obo,'rê

FASE DE
DOFORNECEDOR

ALTA

E

x
x

DAIYO
TMPACTO: BATXA

x PLANEJAMENTO DA
GEST DO CONTRATO

BAD(A
RISCO 01

ALTAPROBABILIDADE

ID.
corAÇÃo DE PREÇOS EVITANDO A DISPARIDADE ELEVADA DAS1.

ID.

EQUIPE DE PLANEJAMENTOREALTZARCOT ETNEVES DOPATNEL
DE PREÇOS E COTAÇÃO ZÊNITE.1.

RESPONSaVnIor coxrlNcÊNclA

EQUIPE DE PLANEJAMENTOLOCAL AFIM
DESERTA

ocoM MERCADOOSARARCOMP PREÇOS
AR LICITAEVITDE AÇÃo

I
02

PROBABILIDADE: x BAIXA ALTA
IMPACTO: BAIXA x ALTA

DAI\OID.
AUSENCIA DEEMPRESAS NOCERTAME lrclreroruol.

VELPREVENTTVAID.

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO,
LICITAÇÔES E CONTRATOS

VERIFICAR EMPRESAS ESPECIALIZADAS
MERCADO E REALIZAR A DIVULGAÇÃO DO

CERTAME LICITATÓRIO

NO

1.

IçÃõ Or CIONTINGÊNCIA ffilID.

-srçÃo 

DE AeuIsIÇÃo,
LICITAÇÔES E CONTRATOSREALIZAR NOVA LICITAÇÃO1.

lto t M

Setor Requisitante
20

ACÃO PREVENTIVA
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i,INISTÉRP DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILETRO

COTTIIANDO DE FRONTEIRA ACRE'4O BlS
(4a Companhla de Fronteira/í956)

(Batalhão Plácido de Castro)

JUSTTFTÇATIVA pA INVIABILIDADE DA DIVULGAçÃO DA IRP

MODALTDADE DE LICITAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)

TIPO - MENOR PREçO POR lrEM

PREGÃO ELETRÔNICO 08'2023

Em conformidade com o § 10, art. 40 do Decreto 7.892113, esta Organiza$o
Militar julgou inviável a divulgação da lntenção de Registro de Preço no 1012023, referente

ao Pregão Eletrônico no 0812023 pelos motivos discriminados abaixo:
Esta Administração se encontra com crédito disponível em tela conforme

anexo, com a divulgação o prazo se estenderia e a possível adesão de demais órgãos iria

retardar o andameito do piocesso, pois sempre temos que solicitar várias vezes que os

mesmos façam o envio dos documentos para análise desta CJU. Como o crédito que temos
em tela tem prazo para destinação, o ordenador de despesas optou por não divulgar.

A presente licitação tem como objetivo a contrataçáo de serviços gráficos, que

será adquirido visando atender as necessidades do 4" Batalhão de lnfantaria de Selva.
Diante do exposto, a administração julga inviável a divulgação da lRP para

adesão de UASG participantes, uma vez que as Notas de Crédito descentralizadas

apresentam ptazo de empenho exíguo diante do tempo disponível para efetuar a licitação,

fazendo a administração correr o risco de perder os recursos durante o andamento do

certame, caso não o termine em tempo hábil.

Rio Branco/AC, 05 de julho de 2023

tl,/nÇ,*,*
HELDER TORRES DE

ln"l" 0,*-,"
iIELO PEDROSA - lUai

Ordenador de Despesas do Cmdo Fron Ac/4" BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INF'AI\ITARIA DE SELVA

(4" Companhia de Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCrDO DE CASTRO)

JUSTIFICATIVAS DA CONTRATACÃO

1. PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA

O presente Pregão Eletrônico t' 0812023 é requerido conforme DIEx Requi{t_Or19J1 21, de 23 de junho de

2023, do Chefe do Setor da Comunicação Social, paraacontratação de SERVIÇOS GRÁFICOS, no período de

12 (doze) meses, visando atender às necessidades do Cmdo Fron Acre/4o BIS, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos'

A aquisição do material supracitado será utilizado pelo Cmdo Fron Actel4o BIS, Companhia Especial de

Fronteirai seus pelotões, bem como o Posto Médico de Guarnição de Rio Branco. Ademais, é de interesse da

Administração que as contratações sejam feitas em sincronia com as regÍas internas de solicitação do serviço e

com a necessidáde de contratação, sem prejuízo da manutenção do estoque mínimo em quantidades calculadas

seguindo critérios razoáweis. Por esses aspectos, e por entender que essa é uma aquisição no âmbito da

adirinistraçao pública federal se enquadra no Decreto 7.892/2013, é que se sugere a adoção do Sistema de

Registro de Preços para a presente licitação.- 
As pietenaiOasiontratações obedecerão à Lei no lO.52O, de 2002; ao Decreto no 10.024, de 2019; àLei

no 8.078, ae iqqO - Código de Defesa do Consumidor; ao Decreto n" 3.722, de 2001; ao Decreto n" 7.892, de

2013; àLei Complementar no 123, de 2006; as Instruções Gerais paÍa a Realização de Licitações e Contratos no

Comando do Exéicito (lG 12-02): a Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995:' a IN n" O2/IvÍARE, de I I

de outubro de 2010; ao Decreto n" 6.204, de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, à Lei no 8.666, de 1993,

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos.

Registra-se que as especificações técnicas dos serviços a serem adquiridos não restringem a

competitividade do cê.trme, pois os bens constantes nos itens são normalmente ofertados por qualquer empresa

do ramo.
Desta form4 com o escopo de proporcionar maior eficiência aos trabalhos realizados na Organização

Militar, ratifica-se a contratação a ser futuramente realizada'

2. OUAr{TO A NECESSIDADE E À PERTINÊNCIA DA CONTRATACÃo

A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se pela forma de contratação de serviços comuns, tipo menor

preço, segundo o Decreto n" 3.555/20, Decreto n" 10.024119, em conformidade com a Lei no 10-520102:

Decreto n" 3.555/20:

Art.2t. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes demeios

eletrônicos, serão documentados ou .juntados no respectivo processo,

cada qual oporttmamente, compreendendo, sem preiuízo de outros, o

seguinte:

I -iustificativa da contratação.

Decreto n" 10.024/19

Art. 1o Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na .forma eletrônica, para a aquisiçdo de bens e a contrataçdo de

serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônica, no ômbito da administração pública

federal.



,N4

§ t" A utilização da modalidade de pregão, na.forma
órgãos da administração pública.federal direta, pelas

fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

Lei n" 10.520/02:

Art. I" A modalidade de licitação pregão, na.forma eletrônica, de acordo

com o disposto no § 1" do art. 2" da Lei n" /0.520, de 17 de.iulho de

2002, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da

União.

Art. 3" Afase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive comfixação dos prazos parafornecimento.

A justificativa se dá pela necessidade de contratação dos serviços descritos no Termo de Referência, a

qual foi confeccionada de acordo com o plano anual de contratações deste comando. Com o objetivo de manter a

vida orgânica desta organizaçáo militar.

3. DA DEFINICÃO DE SERVICOS DE NATUREZA COMUM

Os itens puderam ser definidos e suas quantidades também puderam ser aliúadas, com isso os serviços

descritos no Edital podem ser classificados como serviços de natureza comum, podendo ser definidos no edital

por meio de especificações objetivÍ§, que se prestam a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela

Adminishação Pública, de acordo com características usuais no mercado, sem que variações de ordem técnica

eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por diversos fomecedores que atendam a tais

especificações objetivas sejam importantes ou decisivas paÍa a determinação de qual proposta melhor satisfaz o

inieresse público e desde que a estrutura procedimental da modalidade.pregão, menos formalista e mais célere,

não afete a análise da qualidade do objeto licitado ou importe prejuízos ao interesse público. Adoção do pregão

como modalidade de licitação paÍa a contratação do objeto em tela consiste no enquadramento dos bens comuns.

pela definição legal consideram-se comuns "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deirnidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. " Parágrafo único do Art' 1o

da Lei 10.520105.

A concisão dessa definição toma necessária a anrilise de entendimento de doutrinadores sobre essa

questiio:

Para Marçal Justen Filho, "o bem ou serviço é comwn quando a

Administração não .formula exigências especificas para uma contratação

determinada, mas se yale dos bens ou serviços tal como disponíveis no

mercado". Aduz ainda o doutrinador: "bem ou serviço comutn é aquele

que se apresenta sob identidade e caracterísÍicas padronizadas e que se

encontra disponível a qualquer tempo, num mercado próprio"'

Jessé Torres Pereira Jmior observa que: "Em aproximação

inicial do tema, pareceu que 'cotnum' também sugeria simplicidade.

Percebe-se, a seguir, que não. o objeto pode portar complexidade

técnica e ainda assim ser 'comutn', no sentido de que essa técnica é

perfeitamente conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. Sendo tal
técnica bastante para atender às necessidades da Administração, a

modatidade pregão é cabível a despeito da maior sofrsticaÇão do obieto".

PEREIPÁ JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações e

C ontratações da Adminisnação Pública.

Diante do exposto, amparada pela Lei 8.666193, Lei 10.520105 e ON AGU no 5412014, a presente

contratação se faz possível na modalidade pregão visto que os serviços, objeto do presente Termo de Referência

se amoldam ao conceito de bens comuns.

4. JUSTIFICATIVA OUANTO AO OUA}ITITATTVO

A quantidade conforme planilha individualizada constante no item 1.1. Do Termo de Referência, tem

PoFt,_6q
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como base as necessidades deste Comando. Essas quantidades serão adquiridas em remessa

quantidade total de cada item e as especificações técnicas apresentadas foi confeccionada com

necessidade do setor de Comunicação Social do Cmdo Fron Acre/ 4oBis'

os valores dos serviços foram estimados por meio do Painel de compras.

As pretendidas contratações obedecerão à Lei no 10.520, de2002; à Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor; ao Decreto no 3.722, de 2001; ao Decreto no 7.892, de 2013;' à Lei Complementar n" 123,

de 2006; as Insffuções Gerais paÍa aRealizaçãq de Licitações e Contratos no Comando do Exército (IG 12'02); a

Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995; a IN n" O2ITvÍARE, de I I de outubro de 2010; ao Decreto no

6.204, de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, à Lei n" 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e

demais exigências previstas no Edital e seu§ Anexos.

5. SI§TEMA DE REGISTRO DE PRECOS

A presente licitação trata-se de contratação de Serviços gráÍicos, oriundos de mapeamento de

necessidades (planejamento) do Setor de Comunicação Social do Cmdo Fron Acre/ 4o BIS, onde durante a

vigência da Aá faremos empenhos diversos com recursos provenientes de v:írias fontes e disponibilizados em

diferentes datas do ano.

A opção pelo uso do Sistema de Registro de Preços paÍa a referida aquisição está fundamentada no

inciso I e II do art. 3o do Decreto no 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 3'O Ststema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hiPóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necess tdade de c ontrataç õ e s fr e quentes ;

[..'];
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em re§me de tarefa;

t...1.

Desta forma, o referido processo de licitação seguirá o procedimento de Sistema de Registro

de preços, tendo em vistq a referida aquisição a ser licitado haverá contratações frequentes e o quantitativo pode

ser entregue parcelado, conforme definido pela Administração.

6. DOTACÃO ORCAMENTARIA
Conforme Orientação Normativa AGU N" 20/2009, de 01 de abril de 2009: "Na licitação para registro

de preços, a indicação da dotação orçamentiária é exigível apenas antes da assinatura do contrato". De acordo com

o irt. i", § 2o, do óecreto n" 7.89212013: "Na licitação para registro de preços não é necessiário indicar a dotação

o.çumenúria, que somente será exigidapara aformalização do conffato ou outro instrumento hábil". Desta forma

esia UG está óiente das orientações e aguardarâ a disponibilidade do crédito para formalizar o contrato ou

instrumento equivalente.

7. DECLARACÃO DE ATTVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que o objeto do presente processo administrativo que visa a contratação de serviços gráficoü.n1o-^ 
^

constitui-ie comó atividáde de cuiteio, conforme Art. 3o daPortaria no 249, de 13 de juúo de2012, do MPOG;

que regulamentârn o Decreto no 7.689, de2 de março de2012 e Portaria no 1.603, 25 de setembro de 2018

8. DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE F'ISCAL

Declaro, para fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a contratação em tela não

importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa, bem

.o11o .o.erie seráriealizada a déspesa mediante disponibilidade de receita para contratação de serviços gráficos

para o Cmdo Fron Ac/ 40 BIS, no ano de 202312024.

9. DECLARACÃO DE REMANEJAMENTO ILICITO

\./
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Declaro que este Ordenador de Despesas está ciente que é vedado o pagamento de

utilização de recursos de programas de trabalhos não compatíveis com sua finalidade própri4 mesmo

remanejamento ilícito de despesas, em desacordo

Dec no 93.872, de23 de dezembro de 1986.

com o disposto no art. 167, inciso VI, da CF/88 e o art' 17 do

10. pECLAIT.AÇÃO DA PROGIIAII&{CÃO ORCAMENTARLI E rINA]{CEInA

Declaro que esta UG respeita a programação financeira na presente contratação de acordo com os

limites estabelecidós no Decreto no 8.412, de 26 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a programação

orçamentiíria e financeir4 estabelece o cronogrÍrma mensal de desembolso do Poder Executivo paÍa o exercício de

202312024.

rr. »ncr,mrtcÃo »u luronrzlcÃo n cnlrntulcÃo »n coxrn lro
Declaro que esüí attonzada a celebração do contrato oriundos do Pregão SRP N" 0812023 conforme

preceitua o Art. 2o do Decreto n" 768912012 regulamentado pela Portaria N' 249 MPOG de 13 de junho de 2012, e

artigos l0 e 11 daPortaria 597, de 31 de julho de2012, do Comandante do Exército, Art 8o, VIII do Decreto

lO.O24 de 2019 e que esta UG está ciente das orientações e aguardará a disponibilidade do crédito para formalizar

o contrato ou insffumento equivalente.

Rio Branco/AC,05 de julho de2023.

"W"*{**g*W"!kosA-MajOrdenador de Despesas Cmdo Fror'/Ac 4.BIS

v

Fr.' 6.?
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAITDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO »n INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/l956)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

JUSTIFICATIVA PARA O MODO DE DISPUTA ABERTO

O Cmdo Fron ACl4o BIS, optou pelo modo de disputa "aberto" pela agilidade e facilidade na

disputa, em decorrência de haver dois momentos distintos na fase de lances, conforme preconiza o

artigo 32 do Decreto n' 10.024120019, in verbis:

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 3 1, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos

e, após isso, será prorrogada automaticqmente pelo sistemq quando

hower lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão Pública.

§ l" A protogação automática da etapa de erwio de lances, de que trata

o caput, seró de dois minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando

se trqtar de lances intermediorios.

§ 2' Na hipótese de ndo hwer novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1', a sessão pública será encerrada automaticqmente.

§ jo Encerrada q sesstio pública sem prorrogaçdo automática pelo

sistema, nos termos do disposto no § 1', o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de erwio

de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no

par,ágrafo único do art. 7o, mediante iustificativa.

Assim sendo, percebe-se que nesse modo disputa tem-se um período fixo de dez minutos, que,

a partir dos dois minutos finais, poderá ser prolrogado em sucessivos períodos de dois minutos,

enquanto tiverem sendo ofertados novos lances dentro do lapso temporal desses dois minutos, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.

Importa esclarecer que, o edital prevê intervalo mínimo de diferença de valores enffe os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.

A vantagem desse modelo de disputa é que a Administração não fltca "presa" a um tempo

exíguo determinado, e com essas sucessivas prorrogações, as chances de se obter uma proposta mais

reduzida, em termos de valores, aumenta.

Diante disso, esta Organização Militar, entende que o modo de disputa aberto gerará mais

economicidade e celeridade processual, tendo um ganho de eficiência, para a administração pública

federal.

Rio Branco/Ac, 05 de julho de2023.

fiú/A^Çru,t d, llr"/" &A*
HELDER TORRES DE MELO PEDROSA - Maj

Ordenador de Despesas do Cmdo Fron Acl4o BIS
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MINISTÉRP DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE'4O BIS
(4a Companhia de Fronteira/í956)

(Batalhão Plácido de Castro)

JUSTIFTCATTVA PARA AUTORIZACÃO DE ADESÃO À ATA

O Cmdo Fron AC/4o BlS, permite a adesão à ata de registro de preços para os Órgâos não

participantes, ou seja, que nâo participaram dos procedimentos iniciais da licitação (carona), em

conformidade com o arl.22, §9o do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo decreto no 9'488/18, que

prevê os limites à adesão de órgâos não participantes, dentre eles os limites individuais, global, e

subjetivo.

Justifica-se ainda que a autorização da adesâo a Ata de Registro de Preços, cumpre os

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento,

os órgãos que solicitarem a referida Adesâo, possam contratar um servico ou comorar em uma ata já

aceita por um órgão Federal, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a

determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo

mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado,

conforme orçamentos apresentados.

Diante disso, esta Organizaçáo Militar, entende que a previsão de autorizaçâo de adesão à Ata

de Registro de preços do pE Og-2023 gerarão economicidade e celeridade processual para os Órgãos

não participantes, tendo um ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração

pública federal.

Rio Branco/AC, 5 de julho de 2023.

,!{,k[«#.M,(#«-."
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron Ac/4" BIS
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RELAçÃO DE ITEN§ - PREGÃO ELETRôHICO ilo 00008Í2023{100 §RP

Dçecriçe Deúathada: Coníêêçãô / lnstelâçáo Eüquêta FeÍsonãÍkãda - Àdê§tuo

TBtamento Difierênclsdo: Tipo l- PeÍfiiipúçáo ExducÍva de ME,lEPPlCdopêÍâtlÍÍa8.

Aplicabilidade llecre[o 71111í2O1Ot l.lão

QuanlÍdadETotal: 50 ouantida&ütnimacotada: null

CriÉÍiõ de Julgnmelto: Menor Preço Gritério de Valor: Vafior Estinndo

Vdor Unltáris (RlF 129;oO

UnidaCe dcForrreçinçnto: UNIUÂDE Quanüda& ltlá{maparaÀdeeõês:25

ldervalo lilnirns êntre Lancês (R$l: O,í0

Loca! de EntrcEa (Quantidaê|: Rio Bmneo/ÀC (50)

ÍIeecrig& Detrlhada: con@áo de Artêfáh Tâdéià/ §ouro / Benacha / Lona

Trâtamento Diferenciedo: Tipo I - Partidpa$o Exclueiva dê MEIEPP/Cooperetivas.

Aplibd$lidode DeretsTí7412010: i.láq

QuanüdadgTottl: 30

crltúío de Julgamento: Menor Prêço

Valu Unitário (R$): 196,49

Unldede & Fonreciments: UNIDADE

tntervalo tlnimo eúro.tancec (Rl): 0,01

Quantida& ttifirima Ootada: null

Critério de Valor: Valor Eetimado

Quant-dade Í*árima para Adecôet : 1 5

Local de Erúrcga (Qurntidrde); Rio BrerrcdAc (30)

Í)êscÍiÉo ÍleürltpÚa: Confeogâo de Faixas

Trátemento DiÍeÍênci.do: Tlpo I - PartkspaSo Exclqsiva dê ME/EPP/Cooperaliyas.

ApllçatÍlidadetlacreto 7l74Ml0: Nâo

Q.ranüdade Tohl: 10

crfrárto dÊ Julgamênto: Menor Preço

Velor Uniúrio(R$f: 160,67

VUnldsdêdeFsncchnento: UNIOÂDE

lnter€lo ltltrimo êntne Lsnees (Rll: 0,0í

LoêeldsEIúÍêgr(amnffiade): RioEr€rEo/Âo(10)

GuanfdeüÊ MÍnina Goúada-: null

Gritérlo de Valon Valor Esümado

Quantlda& lúáxima para Adesôee:5

Deastgto Det lheda: ConÍec0ãode Faixas

TÍatrmênto Diférenclr&: Tipo I - P*ticÍpãção Exdu*iva rle ME/EPP/CooperàlivEs.

Aplicâbiliüsdê Decrdo 717ffi10t Não

Ghranüdade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (Rl): 182,00

Unílade de Fomeclrnento: UNIDADE

lntcrvalo illnimo erúÍê láncés (Rtll: O,0t

Locat de Erúregã {QüarÍida&): Rio Branco/Ac (10}

Quanfidade tllnima Cotadc null

Gritério de Valor: Valor'Esümado

Quantidade tr$xima para Adeeües:5
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Írscclige Dcúlltgds: Conlbogâo dé Feixs

Treüemonto DlÍerenoia&: Tlpo I - PãrtidPggão Exdueiva de ME/EPPlCmperattuas.

Aplicabilldde Í)ecrdo 71711fr102 l,láo

quãnüdãdê TolBk íO Quantidade MlnlÍna Cotada: null

critÉrlo & Julgsmento: Menor Preço critério da vator: Valor E6timdo

vator unitádE(Rtlr í8eoo

UnHade dê FornêciÍtrnto: tlNlOÂDE Gluantidade illáxime pata AdêaôêE:s

lnteralo lNlnimo enttp lâRces (R*): 0,01

Local de Entrega (Qrnn[dadel: Rio Br.ncdAC (10]

?o

J
@
o

s

Dêscriçüo Í}eürlhada; Conftcçáo de Falxm

Tratamento Dilsencicdo: npo I - FeÍtldpeçâo Exdusive de MElEPPlCoopeAtUas.

Aplic.üiliddêDêcrÉo7l7ry|frlO:z }.lâô

Qusn{idrdeTotrt 10

cÍüéÍlo dE Julgnmerto: Menor PrêSô

Vàto Unitário (R§,: 182,00

Unirtade de Fornecimento: UNIDADE

lrúerwlo ltlnimo êntre Lânc€s (%): 0,01

Quantidade'Mínima Gotada: null

GtltéÉp de Velor: Valor Estmado

Qrnnüdade ltíxima paÉ ádê§õê8: 5

de.Errtraga{Qrantidrde): RbEmnco/AC(Í0}

De€cÍigtu Detdheda: ConÍeção de Feixs

Tfitemg|rto Difffirnclr&: Tipo l- ParücipaÉo Exclusivá de MElEPFYCooperatim*.

ApllcebiliÉadê Í,e6do 77m1Ú Não

Quaúidede Totel: 10

Critádg deJulgamênto: Menor Preço

Valor Unitffo {Rü}:. 182,ü}

Unklade de Fonracimento: UNIDÂDE

ffielvalo ilÍninpantrc lancee (R$): 0,01

LocaldeElúregra(Aranridade): RioBrancalAG(í0)

QueEtidà& illnima edada: null

Critêrto do Valor: Velor EeüÍnado

Qrranüdaft líâxlma Par.a Àdeeões: 5

Deseiiçâo lleúdhda: Con@ão dc Fak*
Trahrnento Dlierencia{b: Tlpo I - PErtidpa@o Excluslva dê ME/EPFlCoâpsÍstivâ§.

Apficdtilid.dÊ Decreto 717íf21t1Ú Não

Qu.nüd.dê Tottl: '10

CritÉrlo de JulgEmento: Menor Prcgo

Vur*un.tário(Rf): 2s0,91

UnÍdgde dê Fonecimerúo: UNIDADE

lrúerçab Mlnirno erúre lancea (R*]: 0,0í

LocaldeEntresâ{Quanüdade): RioBranco/AÇ{10)

Quanüdade itlnima Gotsda: null

cÍitfuiodêValq: ValorEstimado

Quantidaüe trláxima para AúesõÊE: 5

Irêrçfi@ E€t lhs&a: @n@âodeFaixas

Trãhm.Íto DiÍêrênciado: Tipo 1- P*ticipagâo Exclr.rsiva de MElEPPlcoopeEtivas.

Aplicatúlldadc Decreto 7171/fÃ10t i,lão

CI,rnüdadê Tot l: 12 Quantida& IlÍnime Goüada: null

crttério & Julganrento: Menor Prêço GÍitéÍío dê vâlor: valor Estirmdo

Vatoi Uniürio (Ri): 18S,00

Unítade de Fqnccinrento: UNIDÀDE Quantidade üiÉrima para Adesüee:6

lntervalo lflnimo entre Lencec (RS): 0,01

Localde Entrcga (quanüd.dêl: Rio BrandAC (í2)
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DsssiçS DeÊthstlr! Csn@âo dé F€lxç

Trafiamenlc Diíerenclãdo: Tlpo I - FtthÉpagào Exdüalva de ME/EPFfCooperativea.

Aplieebilitlade lrGcrcto 7í7{f20í0r }.Iâa

Quanfidede Toü[ 10 Quantid,ade Mlnima cotada: null

Grltério úe Julgamanto: lvlênor Preço Gritério rle Valor: Valor Estimado

Valor Unitádo (Rtl: 250,91

Unirtade de Fornecirmrúq: UNIÚÀDE Quantidade triáxima pera Adesõe*5

lnterveto Í{lnimo entre Lancea (Rtl): 0,O1

Lax!8ldêEilrcge{OlEntid..E}: RioBranedÂC(10)

rt 67
tr
ot,

ÍlescrÍçlo Mludt! Gonlbqão de Faixae,

Tratamento DÍüercnclsdo: Tipo l- FartkÍpagáo Exdnelta de ME EPPíCoopentims.

AplÍddliddê lrecr.úo 117{/i2flü: Não

QuanüdedeToüel: Í0

crftÉrio de Julgemàrto: Menor Frego

VelsUnÍtário{Rt): 232,a1

Unftlsde de Fomecinrento: UNIDADE

lntswrto illnimo entre Lqncee (RtI: 0,01

Quantidada trilnima Goteda: null

Gritério & Vàtor: Valor:Eslirnado

Quanüdade Máxima para êdg3õGa: 5

dê EntÍEgs{quanüdede): Rio tsraneo/AG (í0)

t dlcriçe Dételhtdã:, conÍ€cção de Faixs

Tr.trm€mto DÍÍersncla#: Tipo I - Partidpação .Exdusiva de lúEEPHGooperatima'

AFlicebilidade ÍIeêrdo 7174/20í0: Nâü

GtuanüdadeTotrl: 10

CritéÍio rbJuEanenlo. Menor Pleço

Valor UniÉrio (RiI: 353,33

Unirleüe de Fonrcinrerúo: UNÍDÂDE

Intervato Hlnimo entrrE Lancea (RS[ 0,01

Êuenfidade Írllnirira Cffida: null

Gritério dê ValoÍ: Valoi Esürnado

Quanüda* Itlàxlma pera AdesÜês:5

LocaldeEntregâ{qrânüdsde): RloBrarrco/Â'C(10)

tleecrição ttêtalh.da: Canfecção de Faixs

Tr.tamário DtlEreneiadb: Tipo I - Parücipaçüo Ércluelw de MEIEPPICooPêrâtiva!.

AplicdrilidedeÍrrcfêto71T4/I&tO| Nãô

úIuantHade Total: 10

Gritérlo &.lulgnlrento: Menor Prego

$alorunltário(Rf): 232,G?

UnElde dê FornêclmerÍo: UNIDÂDE

lntêÍvato Hlnimq eÍÍÍe lancee (R*]: 0,01

Loqit de Erdrega (Qranüdade): Rio BrarrenÚAC (10)

Quanüdade lúlniliis Cotada: null

Grit{rio de Valor: Valor EeÚrnado

Quanlidade iiiixima para Adssões: 5

Írês€rigáo Detalhgda: GonÍeoçâo de FaHas

Trsütmênto Diiêrêneiado: Tipo I- Pútkipaçáo Exdwiva de ME/EPFlIOoopenüvea.

ApliceHlÍdade De$êto 7Í?{t!ãll0: Náo

clusntiülde Tot l: 100 Quantidade Mínima Cotada: null

CritÉrio de Julgamento: Menorr Preço Gritário de Valor: Vâlor Eslimado

valor Unftârio{Ri}: 2F,2§7

Unidade dê ForneeimeÍrto: UNIDADE Quentidade l*árdms paraAdesõàs;50

lntewalo Hlnimo entrc lrneês (R*): 0,01

LocaldsEntrega(Quanüdeile): RlbEreÍdAC{100}
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DescÍisão Itetalhadal Csnfeeção de Fahas

Tratanrdrto Difércncirdo: Ípo I - Fartidpação ExclueÍva dê ME/EPF/CoÚPeralivas.

AplicaMidade DccÍeto 71t4/filloz l,láo

ouanüdade Tot t: í) Quanüdade Mínlma Gotada: null

CrltÉrio dÊ Julganento: Menor Preço CÍitério dc VeÍor: Valnr E§tirnado

\ralpr Unitádo (R§): 35:1,33

Unirladc de FomeCirmrúo: UNIDADE Quanfdade Máxime para Adesóea:25

lrÍervalo Uínimo erúre Lances (Rt): 0,01

Localde Erüege (Quanüdedê): Rlo &Bnôo/AC {50)

A

FL: 68 Po

@
o,

tleed'içfu Detatheda: CsnÍee4ãoda Badeha - Nadonal / Dishüva

Traternento DlÍerenciedo: Tipo I - Participaçâo Exclusiva de ME/EPP/Cooperatims.

Aplimbilidde Dscreúo 7174Í?010: Nâp

QufiüdedÊTotrL 10

Gritér.io dêJulgem$to: M€nor Preço

Vats Unitárlo (R$l: 1€8,22

Unilade de Fomécimênto: UNIIIADE

lntervalo lllnÍmo elúm láncês (Rll: 0,01

Quantidade Íúlnima Gotada: nuÍl

CritéÍio & Y.elor: V.atsr Eetirnado

Quanlida$e ilâxima para Adesôes: 5

de Entregn{Amnüda&): Rtu} tsraÍtco/AC (10}

Dcscrigào DÕtÉllrtda: Con!êcção de Bandeira - i'lâeionãl / Dlrffntiva

Tratamento DlÍersncíado: Trpo l - Pa&npação Excluaiye de ME/EPPlCooPerativas'

AplÍGebllldde Decreto 717ffi10i, Não

GlmnüdàdeToüal: 10

CriÉrio de Julg$nento: Menor fteço

Valor Unitário (R§I: í30,9.3

Unirta& deForrecimento: UIIIDADE

lntervalo lflninro êntrc Lancês (Rtl: 0,01

Loealde ffirega (Qmntdâdê): Rlo Branca/AC (10)

Quantda& tÍnima Cotada: null

Oritério de Valor: Vaíor Eetirnado

Quantidade ilÉxirra Fara Ãdesües: 5

t)êrcriglo Oeüdhtdr: Con@áo de Bsrdeire - Naeional / Dislinüva

Tráãrêfllto Dlíalêncir,rdo: TipÔ I - PÚtidpação ExÉlu8ivâ dê MEiEPP/CoÉPeratiVâ3.

Micabilideds thcrs[o 717@0t0: Nâo

OumtldidêTotal: 10

CritÉflo de Julgamento: Mmor Preço

Valorrhitárro§t): 168,22

Unirla&&Fornccimento: UNIDÀDE

lntenalo Íülnimo entrc Lrnces (R$l: 0,01

Loel.dâ Enüqa (Quinüdade): Rio ErarrcCI/Ac (í0)

Quentldade fillnltàa Gotada: null

CdtêriodêValor: ValorEetinndo

Qwntida& llÉxirna Psra AdesÕGe:5

Desqiç& Detalhadt: Csrrfeoção de Bendeira - l'lscional l Distintiw

Trstamcnto Dlt€fEncla&: Tipo I - Partidpaçáo Exclueivg de MEIEPP/Oooperaüvas.

AplHüliddeOêcrêúo 7íilf,40í0: Não

QuanüdatleTotal: 4

CritÉrio de JulgnnÍento: Menor Preço

Vnlor Unitárlo (Rll: 676,83

Unldade de Forneclnrento: UNII ADE

ldervalp Hlnlrno erúre tancas (R$): 0,10

Quantldaüe tlíninu Gotada: null

CÍitéÍio de Valor: Valor Estirnado

Gluantidade itÉxima para Adesõet: 2

Loeal de EilÍega (([raliüd.dê): Rio Brane.lÂC (4)
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Decsrigáo Deblhada: Confeoçâo Peça lletállca

Tratamsrto DlferenciEdo: Tipo I - Partidpação Excltjsiva dc MElEPP/CoopeÊltuâ§.

Aplicahilidade Decrcto 71711'1fi70:' Nâo

Glrrantidede Totrl: 50 Quantidarle Mínima CotsdÀ: null

critÉrio de Julgarnento: Menor PÍêgo Grftúrlo de valor: valor EEtimado

VabrUn-Íttrio (E$: T2§7

Un6ade üê FarnêclÍrgnto: UHIDÃDE Quantidade Máxlma Para Adesões:2s

lrúervaÍo ltrfninp erúre Lancee (R$): 0,0í

Locel dê Enúega(Quanüdade): Rb EramdAC (50)

FL: 69- ?o

É
6

\

[rêscrição Detalhrdal Coníbqâo Peça [Ie*álica

Tratamento Difwcnciado: Tipo Í- Partkcpaso Exêlusivã de MElEPP/Coopentivas.

Aplicabilidde Decr.üo lll*frl0: Nâo

Suantid*Totet §0 êuanÍdade MlnimaGotada: null

Critérlo de.lulgnnrpnto: MenOr Preço Critérlo de lâlor: Valor Estimado

vahr unltário (R§): 72,47

Unidsde de FQmécimênts: UNIDADE Quan$dath l,&lma para Ade8Ões:2s

Inêrvalo llilnÍmo en!rc lances (Rf]: 0,0Í

r ,Local de Entrcga (Quanüdrde): Rio Bnarrca/AG (50)

Írêsdi$e Dehllmdal CenÍecgão Matérlais Prcpãgmda

Tffimênto ÍriÍcrcncla&: TlFo l- Pdtirlip€çâo Exclusiuã dê ME/EPPlCooPêrâtiva§.

Àipliçebllldade EÉctcto :177ilfr102 Nãô

Qrranfidndê Total: ãX)

Crüério de Julgnmento: Menor Prcço

Valor Unitário (Ri): 18,í6

Unidede da Forneêimênto.: UNIDADE

lntervalo Hlnlmo entnê lânces (Rt[ 0,0í

Locat de Erilregn (Auantirlade): Rio Branco/AC (200)

Quânüdade Mlnima Gdsda: null

êdtêdo de Valor: Valor Esürrxado

Quantidade M-áxima Pãrã Ad§ões: í00

Des€Íice Betllhadt: Gsn@áo Matêriaie Ftupagahda

Trstamqrto Dlferenciàdo: TlFo I - Psrtidpaçâo Elrcluefoa de ME/EPPTCÚoPsrãtives,

ApfceHlidde krcúoTí74I20í0: Não

Qusntídrdê Total: 200

CritÉÍio dê Julgamênto: Menor Preço

Vv"truniÉrio(R3l: í8,16

unftlade & FoilEcimento: UHIDADE

lntsÍyalo lllnirno Enlrê Lâncêc (Rt): 0,01

Loet de Enhegn (Qnnüdade): Rio BrandAC (200)

Gtuanüda& ilÍnima Goúada: null

Critêrio ds Vator: Valor Eetimado

Quanlida& itláxima Fra Àdedes: 100

Desorisão Detrttnda: Con@ão Materids p.ropaganda

Tntanranto Diferenciedo: Tipo I - Patldpaçâo Exelueiva de ME/EPP/Coepentfuas.

Aplicabilldade Dccíêto7í7t[120í0: Não

ouenúdadeToúa[ «]o

Grü§no de JuEnmento-' Metrúr Prêço

Valor Urútário (Rll: 18,16

Unirlade* Fcneüncnlq UNIDADE

lntêÍvslo ÍrlÍnimo eúrc lances (Rl]: O01

Local dÉ Értrêga{Qüantirla&}: Rio Bretrc/Ac (300)

Ouentidado MÍnima'Gotadal null

Gritêrio de Valor: Valor Eltimado

Quantidade lr!fuima para Adesões: 150
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Deecrigão Dêtelhrd{: GonÍecçâo de Bdoin / Medalha

TrstamêÍrto DiÍÊrêncido: Tipo I - FartkXpação Bdtrive dê MElEPFÍCooperctivas.

AplicaUlldadeDecrêto71l{íifr10l Não

Quanüdade Totat: 2OO Quenüdede lf,inirna Cotada: null

CritÉrlo de Julgnmento: Menor Preço Gritário de Valor: Valor Ertimado

Valor Unitário (RlI: 77,45

Unids& dê Fomecirmdo: UNIDÂDE Quantidade tdáxima Pere ÀdêsÜês: 100

lntawab tlÍrinro rntrc Lâncea (R$): 0,01

LoeeldeEntrega(Gtuanüded€): RioBnnoolA0(200)

FL: {O ?o

o
Ct?

Descriçáo tletalhada: Curhagem ern Metal

Tratemento Diferenciado: Tipo l- Partbipagâo Exêlueiva de ME/EPP/Cooperatívas.

Micabilidrde Decreúo7írumí0: Não

QnantidadeTotal: 2OO

crüério de Ju@mento: Menor &eço

\rãlor UnlHdo {Rl}: 13ê,50

Unidsdê dê Êomeciments: UNIDADE

ldervaloflnimo êIrtre láncêg (Rl): 0,01

GluanÍida& ItiÍnima Gqtada: null

Crltérlo de talpr: Valor'EsliÍEdo

Quantldlüe lúáxims para Âdeeôea: 1 00

dê Adrega (Qüantidade): Rlo BrencÕ/ÀC (200)

DescÍiçáo Í,êblh.ds: Grffco - Corfecçâo Sê|o / Csnvlb I lmplE§sG / CêffllcadoEnVeÍope

Tr.úâmêÍtti, Eifelenciado: Tipo l- Pa&ipação Exclueivo de MEIEPP/GooPêrãtiva§.

Aplkibilidade Dscrrto 717$m1O:. Náo

Quanüdade Íbtel: 300 IuãBüdadê Mínima Gotada: null

Crit6Íio dê JülgEmênto: Menor ftego CÍitédo. dÊ Valor: Valor Eatirnado

Valor UnÍtírio (Rll: il,17
Unirtade de FoÍneêimento: UN1DADE QUarúidatle Màtima para AdeeÚes:l50

lntervalo HÍninro entrc Lancê8 (Rtl: 0,0Í

LocaldeEntregn(Gluanüdade): FUoBranco/Ac(300)

Dessiçfu Detdlnda: Elaboaçâo deÂrte - Grffcn

Trêümento DiÍÉrênêitdo: TipÉ I - Partk{p4âo Exclusiva de ME/EPPrcooperetivas.

AplÍcatÉlidede Dcqeto7l74l20l0: Nâo

Quantldade Total: 100

criÉÍio e JuEsmênto: Menor Freço

V.r*Unltáfo(R$): â6,12

Unida& de Fornecirnento: t NltlADE

lilarvalo Hlnimo BIúrc láncês (R$]: Q01

Quanüda& Mínifita. Cotada: null

Critério dê Valor Valof E§tiÍnado

Quanüdade Uáxlma Pra Ade*ões: 50

Locd,de Erúega (Quanüdade): Rio Brancp/AC ('100)

PREGÃO ELÊIRÔttflCO N" O0ooeÍ2023-000 sRP uA§c 1600@ Wn7mz? 17:28 (6n)
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(Coutinuação do BI Nr l0l, de 3U05/2023, do(a) C Fron ACl4" BIS)

l) FERIAS - Concessão

FL: 9rt

Concedi a primeira parcela de 15 (quin e) dias de frrias regularnenure5, reletivas ao ano & 2022, a

contar de Zô UruO i3, de acordo coà o inoiso XIFIII, do art 21, § 3o do art M5, o § lo do RISG e letra

"o", do inciso [V, do aÍt. 50, do EI, devendo eprÊsÊiltar*§epronto parao serviço no día 13 JÜN 23.

lo Ten ARNOLD SMANGOSZEVSKI MARTINS

Em consequ&tcia:
- O SCmt, o Sl, a Ch PMGrfiBO, o nailitar acima e os dmrais iúeressados tornem conhecimento e as

providências decorrentes.

(Nota Nr 88757 - PMGrüBO, de 29 hdAIO 23)

2) FERLAS RADIOLÓGICAS - ConceseÍlo

Concedi 20 (vintQ dias de fértas radiolôgisas, a contar 25 MAICI Tl3, de acotdo com o Inciso XWII, do

ArtZL,§2o,do M,443, §3",doAfr445,§f doArt451,doRltG,leffa"o"doIncisoIVdoArt50do

v El, devendo apresentar-se prontapara o somiço no día 14 JI'JN 23.

2o Ten PÂMELÀ SUELEH MEDEIROS IIONCIRATO FRANCO

Em consequência:
- O S Cmt, a Ch PMGuRBO, o Sl, a militar 6siÍra e demais iuteressados tomem eoúecimento e

providências decorrentes.
(Nota NÍ 88815 - PMGuRBO, de 30 MAIO 23)

3) PASSAGEM DE FUNÇÃO - Apresentação

Concluiu em 29 MÁIO 23, a pasÍiagem da frmçâo de Ordenador de despesas, deste Comando da

Fronteirg, de acordo com o inciso iI do AÍt 131 do Regulanrenlo de Adminisração do Exérçito -

EBlo.R-oI.003 (RAE).

Ten Cel ELMIR LEANDRO MOREIRA XAvItsR
Passou aFunçãov
Maj HELDER TORRES IIE MELO PEDBOSA

Recebeu aFuução

Em consequência:
- O SCmt, o Sl, os militares aei4a e demais in@ressados topem coúecimento e providências

decorrentes.
(No-AN" 88750 - S1, de 29 MAIO 23)

b. sERvIÇos DE SAUDE

Deu entrada hospitalar no dia 24 I\,ÍAIO 23 e obteve alta no dia 28 MAIO 23,sa Hospital de Urgência e

Emergência de Rio Brareo - AC, o seguinte militar:

Sd EV WALLAS ESPINÀ DE SOUZA

?;
no 1332

\



(Continuação do BI Nr 126, de OT1A712A23, do(a) C Fron AC/4" BIS) Pag n' l80l

militares deste Comando de Fronteira, abaixo relasiouados, para o desempenho das funções de Oficial

de Controle Ambiental da OM (OCA), titular e substituto, a c§ntar desta data:

2o Ten ALESSANIIRO LUVNEVES
TitulaÍ I

2c

a
6

2n Ten WILLIAM MENDONÇA AMARÂL
Substituto

Em consequência:
- O SCmt Fisc Adnl St, Cmt SU, militares acima e dernais interessados tomern coúecimento e

providênoias decorrentes.
(Nota no 89862 - Fisc Adm, de 6 JUL 23)

b. coMl§sÃo psnN{ei{gNTE DE LICITAÇÃO - Publicagão

Visando atender aos trâmites legais para a abertura dos procedimentos licitatorios - Pregão Eletrônico

SRP N" OB|2A23, cqio objeto é a eventual coxtratação de e,mpresa especializada na prestação de senriços

gráficos, nos t€rmos da Lei n" 10.520, de 20A2; do Decreto no 10.024, de 20 de seternbro de 2019; da

Instrução Nomrativa u" 5, de 26 demaio de Zlfi; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006; da Lei n" 11.488, de 2007, do Demeto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015 e da Instrução

Nonnativa SEGES/MP no 03, de 26 de ab,ril de 2018, aplicando-se subsidiariamente a Lei no 8.666, de

2l de juúo de 1993 e as exig€ncias estúelecidas no Edital do certame, dete, ino o seguinte:

Participa sob a chefia da Asp Of Pâmela Parcianello dos Santos - Presidente da CPL; de todos os atos

referentes ao procedimento.

Seja desigpa-do I (um) militar do setor reqüsitante com a finalidade de realizar o aoompanhammto de

todas as fases do procedimento licitatório, em especial a aceiAção e o recebimento do objeto licitado,

conforme a legislação vigente e orientação da Presidente da CPL.

Designação do pregoeiro e constituição daEquipe de Apoio Téodco:

2o Ten NELSON MARIO BARCELOS DA TRINDADE
Setor Requisitante

S Ten ALEXANDRO GRAI\IDO
Equrpe de Apoio

3' Sgt GABRIELLY BARBOSARIBEIRO
Pregoeira Oficial

3" Sgt DIEGO AGUIAR PASCOAT
Equipe de Apoio

Em consequência:
- O Setor Requisitante jurtamente com os sÊtores desiguados confecciogem e assinem respectivateuüe

o(s) dosumento(s) denominado(s) "Estudos Técnicos Preliminares" € 'oG€trerçiamento de Risco" com

viús ao cumpriáento do Princípio Básico da Publicidade (art. 3'da Lei tr 8.666193) e aos prescrito na

Instução Nonnativa em epígrafe.
- O Setor Requisitante elabore e assine o Termo de Referência utilizando-se das informações obtidas a

partir dos Estudos Técqicos Preliminares e Gerenciamento de Risco, bem como apresêntem os demais

documentos ínsitos ao pÍocesso (Requisição, Relatórjo das Pesguisas de Preços e cota@es).

\

v
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FR,ONTEIRAACRE / 4" BIS
(4" Com_panhia de Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O8I2O23

(Processo Administrativo no 2l'371

Torna-se público que o(a) Comando de Fronteira Acrel4o Batalhão de lnfantaria de Selva

(Cmdo Fron Acre/4o BIS), por meio do(a) Setor de AquisiçÕes, Licitações e Contratos (SALC),

sediado(a) Rua Colômbia, sem número, Bairro Bosque, CEP 69.900-679, Rio Branco-Ac,

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

com critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução indireta, nos termos da

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n3 10.024, de 20 de setembro de 2019 , do

Decreto g.SO7, de21de setembro de 2018, do Decreto no7.746, de 05 de junho de2012, do

Decrcto no 7.8g2, de 23 de janeiro de 2013, das lnstruções Normativas SEGES/MP no 05, de 26

de maio de2017, no 03, de 26 de abril de 2018 e da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19

de janeiro de 2010, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n'

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital'

iffi;trffi
Êffiffi

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços gráficos, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A ticitaçâo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

I
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2. DO CREDENCIAMENTO

2.j. O Credenciamento é o nÍvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua Íorma eletrônica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,

no sítio httos:/Áruww.oov.br/comoras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves PÚblicas Brasileira - ICP - Brasil.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu reprêsentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão'

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É Oe responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no SICAF e mant&los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

3. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessadoscujo ramo de atividade seja

compatívet com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art'

90 da lN SEGES/MP no 3, de 20',8.

3.1.1 Os ticitantes deverão utitizar o certificado digital para acesso ao Sistema

3.1.2para todos os atens a partlclpacão é exclusiva a microempresas e

emoresas de pequeno poÉe. nos termos do art. 48 da Lei

Gomplementar no í23. de í4 de dezembro de 2006.

3.1.3Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e

para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.

9.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

3.2.2que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de

1993;

Atualizeçáo: F everdrrof2o22
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3.2.5que estejam sob Íalência, concurso de credores ou i

processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.2.7Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão no 7 46 l2O1 4-TCU-Plenário) ;

S.2.Ssociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2017 -

3.3. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável

pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade

ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 50,

inciso V, da Lei no 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.20, inciso lll, do

Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);

3.4. Nos termos do art. 7" do Decreto n' 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização,

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão

contratante.

3.S. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.6. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts' 42 a

49.

3.6.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento

no certame;

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LeÍ Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6.3 que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus

anexos;

3.6.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.6.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.6.6que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, Salvo menor, a partir de 14

AtualizeÉo: F e$oitü20?2
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anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",

Constituição;

3.6.7 que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.6.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío

e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

3.6.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991.

g.l. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em leie neste Edital.

4. DA AeRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOcUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

dâ Consultoria-Gorel da UniãoCâmara Nacional do Modelos de
Editâl modelo para Pregáo EletrÔnico:
AtualizaÉo: F 6ve,te,íonú22
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento

eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 valor unitáio e totaldo item;

S.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de ReÍerência

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

S.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edita!;

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1' do artigo 57 da Lei n'
8.666, de 1993.

5.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequaçáo contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei

n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2' da lN SEGES/MP n.5/2017.

5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão

adotadas as orientações a seguir:

S.4.1cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execução contratual;

5.4.2cotaçâo de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

S.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

CâmaE Nacionel de Mod{rbs dê LidtâggÉs e Contratos AdministÍativos da Consultoria-@râl da

Edital modelo para PÍ6gáo El€trÔnico: S€ruiços nâo contínuos
AtualizaÉo: F oY oÍ etrcnç22
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

requerido, sua substituição.

5.g. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

5.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

S.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.lO.l O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,

da Constituição; ou condenação dos agentes pÚblicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato'

6. DA ABERTURA DA SESSÃo, cLASSIFIGAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO

DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pÚblica, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

6.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital'

contenham vícios insanáveis, itegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência'

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identlfique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamentoemtemporealportodososparticipantes'
6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

6.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro'

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado Pelo sistema.

6.g O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
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6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de

em que os licitantes apresentarão lancêS públicos e sucessivos, com prorrog

6.10 A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duraçáo da sessão pÚblica.

6.1i A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior' será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanc,es enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14 Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.1S Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licÍtante.

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paru a
recepção dos lances.

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para divulgação.

6.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste

Editale seus anexos.

6.19 Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparagão com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no

8.538, de 2015.

6.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preÍerên cia, su@ssivamente, ao objeto executado :

6.25.1.1 por empresas brasileiras;

6.25.1.2por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.25.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em Iei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.21 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

6.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

6.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último Iance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, Se for o caso, dos documentos

comptementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edita! e já apresentados.

6.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6.29 O nresoeiro irá convocar via chat o licitante melhor classiÍicado nara oue o mesmo

atualize sua proposta ou a nesocie. será dado o prazo de 00:10 (dez) minutos oara oue o

licitante melhor convocado resnonda a convocacão do presoeiro via chat.

7. DA ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do a/..70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

7.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final, conforme anexo deste Edita!.

7.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suíiciente paÍa a desclassificação da proposta, desde que

não contrariem exigências legais.

7.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-A

da ln SEGES/MP n. 512017, que:

7.4.1 nâo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

\.r
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7.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3 não apresente as especiÍicações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

1.4.4 apresentar preço finat superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 145512018- TCU-
plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequ ível ;

7.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

7.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

7.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como !eis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes'

7.S Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do

artigo 43 da Lei n' 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A

da lN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

7.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente peta análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realizaçâo de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a susPeita.

7.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

7.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não

aceitação da proposta.

LA1 É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentrada feita no chat pelo Iicitante, antes de findo o pÍazo

7.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

Z.1O Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especiÍicados e a margem de lucro pretendida.

1.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

1.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍa a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,

desde que não haja majoração do preço.
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7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

substância das ProPostas;
7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívelesse regime.

7.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumpímento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

1.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim suceSsivamente, na ordem de classificação.

7.i4.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para sua continuidade.

1.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.
7.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçáo

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABTLITAçÃO

B.'1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparc ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.jus. br/improbidade adm/consultar requerido. php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União

TCU(https://contas.tcu.qov.br/ordsff?o=l NABI LITADO:CERTIDAO:0:);

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas nb", "co e *d" acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa J u rídica do TC U (https://certidoesapf . apps.tcu. gov' br|
8.1.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
8.1.3çaso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências lmpeditívas tndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
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8.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

B.l.4Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação'

B.1.5No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar

no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paê aceitação

da proPosta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econÔmico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018.

8.2.1O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia Útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.2.2Ê dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pÚblica, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentaçáo atualizada.

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme arl.43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dÚvida

em relação à integridade do documento digital'

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aquetes legalmente permitidos.

8.6. Se o ticitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrÍ2, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, fOrem emitidoS somente em nome da matriz.

8.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Atualizâçáo: F Nar€i,ÍoÍloz2
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8.8. Habilitação iurídica:

8.8.1no caso de empresário individual, inscrição no

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

8.8.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio

www. portaldoempreendedor. gov. br;

8.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIREL!: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

8.8.5 No 661so de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

8.8.6 decreto de autorização, êffi se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

8.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação resPectiva.

8.9. Regularidade fisca! e trabalhista:

8.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.g.2 prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Naciona! (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

8.g.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrS);

8.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.g.5 prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

8.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

da Consultoria-G€ral da UniáoCâmara Nacional do Modelos do
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8.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal

8.10.

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.8Quando se tratar da subcontratação prevista no art' 48, ll, da Lei

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o pruz1 de regularização previsto no art. 4o, §1o do Decreto no

8.538, de 2015.

Qualificação Econôm ico'Financeira:

8.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;
A.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da !ei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

A.11O.2.i. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

8.10.2.2. é admissívet o batanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

8.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo
LG= Passivo Circulante

Circulante

+ Passivo Não

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

8.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de í070 (dez

por cento) do valor total estimado da contrataçâo ou do item pertinente.

8.11. QualificaçãoTécnica:

8.11.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome

da matriz ou da filialda empresa licitante.

g.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

dâ Consultoria-Gerêl da Uniáo
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2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribui

e municipal.

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatarnente

posterior à fase de habilitação.

g.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administraçáo pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

g.15. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para regularizaçáo.

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.

g.17. Será inabititado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

g.1g. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.

8.1g. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

g.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrÔnico e

deverá:

g.1.1ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fOlha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

g.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital

g.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, Para fins de Pagamento.

Câmara Nâcional d6 Modôlo§ de Administrativos da
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de

Contratada, se for o caso.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

g.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93)'

9.4.1Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes Últimos.

g.S. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçâo.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

g.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

í0. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o pÍazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

j0.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

110.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pfazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrÔnico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do ptazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital'

da ConsultoÍia€eÍal da Uniáo
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í1. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serâo repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando

o lícitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, slo da LC no 123t2006, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2 A convocaçâo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

12. DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

12.1. O objeto da ticitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatÓrio.

í3. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

13.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo

í4. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o Prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de vatidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do

dire1o à contratação, sem p§uÍzo das sanções previstas neste Edital.

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prczo

de o prazo de 05 (cinco) dlas, a contar da data de seu recebimento.

14.9 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado

tr
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pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que

aceito.

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

lic1ante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do ceftame;

í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

i5.2. O adjudicatário terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuÍzo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) disponibilização de acesso a sistema de processo

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prflo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo

eletrônico.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.í referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de

negócios aliestabelecida as disposiçÕes da Leino 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale
seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de

2018,e nos termos do art.60, tll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de2002, consulta prévia

ao CADIN.
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15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do i

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá

ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

í6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.'1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratuat são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital'

17.OO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão

previstos no Termo de Referência.

í8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

í9. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata

este lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual

anexa a este Edital.

20. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

I icitante/adjudicatário que :

20.1.1 náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3 apresentar documentação falsa;

?;
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20j.4

20.1.5

20.1.6

20.1.7

20.1.8

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido i njustificadamente.

20.0. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o en@rramento da fase de

lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sançÕes:

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de de tlYo(dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração PÚblica opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.L A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa neste Edital.

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Púbtica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.8Éi6, de 10 de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacionat ou estrangeira nos termos

-
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da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal

administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente pÚblico.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

ZO.1O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de í993, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

2011. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.ig. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.

21. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não p§udicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21'3' Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas ProPQstas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçÕes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do

Decreto n'7.8921213.

22. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

ZZ.Z. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrÔnica, pelo e'mail

satc4bis@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Colômbia,

SN, Seção de Licitação e Contratos'SALC.

22.9. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale

seus anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da imPugnação

Câmâra Nacional de Modglos d€ LiciteÉos ê Contratos Adminiírâtivos
Edital modolo pâra Prêglro Eletrônico: SsMços náo corÍínuo8
Atualizaçáo: F ew €l.rcf2o22

de Conôultoris€eral <Ía Uniáo
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Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

\-,

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Editale dos anexos'

22.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

227.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração'

23. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

291. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

29.0. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substâncÍa das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eflcácia para fins de habilitação e classificação'

29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

aÍastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

29.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

da ConsultoÍia-GoÍal ds Uniáo
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29.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço

SALC4BIS@GMAIL.COM , Cel: (68) 999094424 e também poderão ser lidos

obtidos no endereço Rua Colombia S/N, Bairro Bosque, Rio Branco-Ac., nos dias

úteis, no horário das 09:30 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

23.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.lANEXO I - Termo de Referência;

14.4.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

23.12.2ANEXO tl - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

23.12.3ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato;

23.12.4ANEXO lV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

Aprovo o presente Edital, elaborado pelo Chefe do Setor de Aquisição, Licitações e Contratos

para serviços gráficos, por meio de Pregão Eletrônico SRP 08/2023'

Os itens a serem adquiridos são essenciais para apoiar as diversas missões operacionais que

Comando de Fronteira Acre / 4' Batalhão de Infantaria de Selva realizano decorrer do ano.

Rio Branco, 05 de julho de 2023

(l,l^ú^,, ú t4Ala*,
HELDER TORRES DE MELO PEDROSA- Maj

Ordenador de Despesas do Cmdo FronAc/4" BIS

\r

da Consultoria-GeEl da Uniâo
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MINISTÉRIO DADET'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE / 4" BIS
(4" Com_panhiade Fronteira/l 956)

(BATALIIÃO PLACIDO DE CASTRO)

AI{EXO I
MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' O8I2O23

@rocesso Administrativo no ffinÊS,trtrtrSdüS23;$Í)

1. DOOBJETO

1.i. Contratação de serviços gráficos, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:

Câmara N&ionâl do Modelos de Licitaçõ€s e Contratos Administrativos da Consulloria€eral dâ Uniáo

isÍmo do ReíeÍênda - Modelo para Prégáo EletrÔnico: Sêruiços Náo Contjnuados

Atualizâçáo: Julho/2021

E
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ITEM CAT
MAT

ESPECTFTCAçÃO UND QTD
VALOR

UN!.
VALOR
TOTAL

1 18961
Adesivo em vinil Avery, 4/0
cores. Arte fornecida Pelo
órgão. Pedido míntqq! Ín2

M2 50 129,00 6.450,00

2 16390

Lona fosca/brilho 400grs,
qualidade fotográfica,
impressão digital alta
resolução, formato 2 m x 1m,
4lO cores, acabamento em
ilhós. Arte fornecida Pelo
órgão. Pedido mínimo 3

unidades.

Und 30 196,49 5.894,70

3 17906

Banner em lona 60 x 80cm,
confeccionado em lona front
branco leitoso 410 cores.
Cordão de nylon e bastão de
madeira na parte superior e na
parte inferior com tampa de
proteção plástica nas bordas.
Conteúdo do texto e
tamanho a ser definido pelo
requisitante. Pedido mínimo
2

Und 10 160,67 1.606,70

4 17906

Banner em lona 120 x 80cm,

confeccionado em lona front
branco leitoso 4lO cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte superior e na

parte inferior com tampa de

Und
10 182,00 1.820,00
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proteção plástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido Pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

182,00 1.820,00Und 10

Banner em lona 100 x 100cm,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4lO cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte superior e na

parte inferior com tamPa de
proteção plástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido Pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

5 17906

182,00 1.820,00Und 1017906

Banner em lona 2 x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 410 cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte suPerior e na

parte inferior com tamPa de
proteção plástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido Pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

6

1.820,0010 182,00Und

Banner'em lona 1,2 x 1m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4lO cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte suPerior e na

parte inferior com tamPa de
proteçáo plástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido Pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

7 17906

2.509,10Und 10 250,9117906

Banner em lona 3 x 1,2m,

confeccionado em lona front
branco leitoso 410 Gores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte suPerior e na

parte inferior com tamPa de
proteção plástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido Pelo
uisitante. Pedido mínimoreq

I

\/

V

CâmaÍa Nacimal de Modslos de Licitaçôês
Termo de Rgferência - Modêlo paÍa Prêgão
AtualizaÉo: Julho/202í

e Contralos Administrativos da Consultoria€eEl da Uniáo

EletÍônico: Seruiços Náo Conünuados



A

oo ru 9?
@
6

\./

v

§2.

1.820,00Und 12 182,0017906

Banner em lona 1,2 x 0,7m,

confeccionado em Iona front

branco Ieitoso 410 cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte suPerior e na

parte inferior com tamPa de
proteção p!ástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido Pelo
requisitante. Pedldo mínimo
2.

I

250,91 2.509,10Und í017906

Banner em lona 2 x 0,7m,

confeccionado em lona front
branco leitoso 410 cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte superior e na

parte inferior com tamPa de
proteção plástica nas bordas.

Conteúdo do texto e

tamanho a ser deflnido pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

10

Und 10 232,67 2.326,70

Banner em lona 1,4 x 1,4m,
confeccionado em lona front
branco leitoso 410 cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte superior e na

parte inferior com tampa de
proteção plástica nas bordas.

Gonteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

11 17906

3.533,30Und 10 353,33

Banner em lona 6 x 4m,

confeccionado em lona front
branco leitoso 410 cores.

Cordão de nylon e bastão de

madeira na parte superior e na

parte inferior com tampa de
proteção plástica nas bordas.

Gonteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo
requisitante. Pedldo mínimo
2.

12 17906

2.326,70Und 10 232,67
Banner em lona 1,8 x 1,5m,

confeccionado em lona front
branco leitoso 4lO cores.

13 17906

camara t'tacionat oe Modêlos de Licitsçôês o cmtEtG AdminidEüvo3 da consulücria-ci€ral de
TeÍmo de Referêncie - Mod€lo púa Progáo Eloúônico: Serviços Náo Contiruados
AtuelizáÉo: Julholzg,zl

Uniáo
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Cordão de nylon e bastão de
madeira na parte superior e na
parte inferior com tampa de
proteção plástica nas bordas.
Conteúdo do texto e

tamanho a ser definido pelo
requisltante. Pedido mínimo
2.

(-+
'\§ê*

14 17906

Banner em lona 1 x í,5m,
confeccionado em lona front
branco Ieitoso 410 cores.
Cordão de nylon e bastão de
madeira na parte superior e na
parte inferior com tampa de
proteção plástica nas bordas.
Conteúdo do texto e
tamanho a ser definido pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

Und 100 232,67 23.267,00

15 17906

Banner em lona 4 x 0,8m,
confeccionado em lona front
branco leitoso 4lO cores.
Cordão de nylon e bastão de
madeira na parte superior e na
parte inferior com tampa de
proteção plástica nas bordas.
Conteúdo do texto e
tamanho a ser definido pelo
requisitante. Pedido mínimo
2.

Und 50 353,33 3.533,30

16 16330

Bandeira/insígnia institucional.
Material lOOo/o poliéster,
confeccionada em tecido
sobre tecido, com símbolos e
escritas bordadas em ambas
as faces e aplicado por
máquina computadorizada,
medindo
0,40 x 0,60m, tralha reforçada
e ilhós de sustentação. Arte a
ser definida e conforme
normas heráldicas. Pedldo
mínimo 6 unidades.

Und 10 168,22 1.622,20

17 16330

Bandeiras de mesa, medindo
21 x 14 cm, com pedestal de
mesa com 30 cm de altura em
madeira com aplicação de
verniz em todo o pedestal para
proteção e brilho.
Arte fornecida pelo órgão.
Pedido mínimo de 5

Und 10 130,33 í.303,30

\./

Câmarâ Nacimal d€ Modelos d€ Licitaç6ês o Contratos AdministÍativos da Consultoria-GeÍal da Uniáo
TeÍmo (b Rofor&rje - tlodelo püa Pregáo Eleúônico: Soruiços Nâo Conüruados
Atualizagào: Julho/202í
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unidades

168,22 1.682,20Und 1016330

Bandeiras de mesa, medindo
21 x 14 cm, com pedestal de
mesa com 30 cm de altura em
madeira com aplicação de
verniz em todo o pedestal para
proteção e brilho.
países: Brasil, Peru, ColÔmbia.
Pedido mínimo 2 unidades.

18

4 676,83 2.707,32Und19 16330

Bandeira institucional na cor
verde bandeira. Descrição:
material poliéster, com
símbolo da Arma de lnfantaria
(cor branca) confeccionado em
pano e costurado na bandeira.
Arte fornecida no momento da
contratação. Dimensões 3 m x
5m.

3.633,50Und 50 72,6720 20770

Caneta. Descrição: material
em metal na cor preta,
detalhes em prata, gravaçâo
do brasão e textos a laser,
acondicionada em estojo em
papel280 gramas com
gravação da unidade na parte
frontal da caixa. Arte fornecida
no momento da contratação.
Pedido mínlmo de í0
unidades.

3.633,50Und 50 72,6721 20770

Caneta. Descrição: material
em metal na cor prata,
detalhes em dourado,
gravação do brasão e textos a
laser, acondicionada em estojo
em couro semissintético
com gravação da unidade na
parte frontal da caixa. Arte
fornecida no momento da
contratação. Pedido mínimo
de 05 unidades.

3.632,00Und 200 18,í622 22039

Folder, medidas de 60 cm x 30
cm, confeccionados em papel
couchê fosco 150 glm2,
impressão 414 cores,
laminação em bopp fosco
frente e verso e aplicação de
verniz uv localizado frente e
verso, acabamento com
duas dobras a serem
definidas. Arte Íornecída no
momento da contratação.
Pedido mínimo de 30
unidades

18,16 3.632,00Und 20023 22039

Folder, medidas de 30 cmx21
cm, confeccionados em papel
couchê fosco de 180 gramas,
impressão 414 cores,

Câmffi Nacimal de Mod€los d€ Licttâçóes e Contrâtos Administrativos da ConsultoÍia€êEl
T6Ímo d€ R€úeíônda - iioddo püa Pregâo Elefônico: S€ryiço3 Náo Continuadog
Atualizâqão: Julho/202 1
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laminação em boPP
frente e verso e aplicação de
verniz uv localizado frente e
verso, acabamento com três
dobras a serem definidas. Arte
fornecida no momento da
contratação. Pedido mínimo
de 30 unidades.

fosco

3.632,00Und 300 18,1624 22039

Folder, medidas de 60 cm x
cm, confeccionados em PaPel
couchê Íosco 150 glm2,
impressão 414 cores,
laminação em boPP fosco
frente e verso e aplicação de
verniz uv localizado frente e
verso. lmpressão frente e
verso. Arte fornecida no
momento da contratação.
Pedido mínimo de 30
unidades

30

200 77,45 15.490,00Und17760

Medalha de premiação em
metal liga de bronze, passa
fita em metal com 4 cm x 7

mm, diâmetro da medalha 6,0
cm com gravação do símbolo
da Organização militar
colorida 4 cores, em alto e
baixo-relevo, fita de cetim
3,9cm x 0,80 cm. Mínimo de
10 de cada cor, nas cores
ouro, prata ou bronze. Pedido
mÍnimo de 30 unldades. Arte
fornecida no momento da
contratação.

25

138,50 27.700,00Und 20018740

Moeda em bronze medindo
4,5cm de diâmetro e 3 mm de
espessura, pesando de 37gr a
399r. Banho duplo de ouro
envelhecido e níquel
esmaltada com cinco cores.
lmagem estampada em 3D
com realismo e pequenos
detalhes no anverso e reverso
da moeda. Acomodada
Em estojo com revestimento
vinílico de alta resistência cor
preta, formato enveloPe,
medindo 33,5cm x 10,5cm
abertoe10,5cmxl,8cm
fechado. Berço de E.V.A
(acetato-vinilo de etileno)
revestido de camurça Preto
com furo de 5,7cm de metro
para acomodação da cáPsula.
Pedido mínimo 50 unidades.

26

300 54 1 7I 16.251,00Und18724
Pasta para referência
elogiosa. Descrição: material

27

Càmara Nacional de Modolos de Licitaçô€s o
ToÍÍno d€ Rsf€rârrcia - Moddo pra Pregúo Ebmnico: Serviço8 Náo Contiruados
Atualizeçáo: Julhoizo2í
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de serviços gráficos.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço

Unitário.

i.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze meses), podendo ser proÍrogado, com

base no artigo 57, §1o, da Lei n. 8.666/93.

1.6. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2. DESGRTçÃO DA SOLUÇÃO:

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE SELEçÃO oO FORNEcEDOR

9.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação,

na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n"
g.SO7, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,

previstas no art. 3o do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

CàÍnara NacioÍ'at d€ Modotos de Udtaçô€s o ContÍatos Administrativ6 da Consultoria€opl da

Íêm do Rêfsâncja - Modolo para PregÉo Elefônico: Seruiços Nào Conüruados

papel couchê 3009r na cor
verde bandeira, com arte
impressa na capa e na Parte
interna da pasta, com borda
interna que possibilite Íixar
papel no formato A4. Arte
fornecida no momento da
contratação. Pedido mínimo
50 unidades.

6.612,00Und 100 66,12

Sacola confeccionada em
papel AP 240 glmZ medindo
30cmx19cmx9cm.Nacor
branca, com lmpressáo 410

cores do Brasão da OM,
laminação em bopp fosco ou
brilho, acabamento com
reforço no fundo e nas bordas,
alça feita de cordão de nylon
verde bandeira. Pedido
mÍnimo de 10 unldades.

28 12904

R$ 170.960,82VALOR TOTAL:

AluâlizaÉo: üihor2021

Uniáo
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4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o

4.1.1. Os serviços gráficos desejados, visam a obtenção do bom fu

das atividades de instrução do Cmdo Fron Ac/ 4" BlS.

4.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condiçôes necessárias para a prestação do serviço como requisito
para celebração do contrato.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

t*;ffi n empresa que se encontra na qualidade de proponente deverá observar os critérios de- ' 
susteniabilidade ambienta!, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente,

conforme estabelece a lnstrução Normativa No 0Í SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010,

nos casos em que a referida lnstrução se aplica ao objeto deste procedimento licitatório.

S.Z. A contratada responsável pelo fornecimento de produtos constantes no edital que s9

enquadrem em atividades previstas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 6, DE 24 DÉ

MARÇO DE 2014, são obrigados a realizar o registro de
fabricânte/distribuidor/transportador no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.

5.3. A documentação relativa ao licenciamento ambiental da atividade, em qualquer fase, seja
nas esferas municipal, estadua! e federal, poderá ser solicitada a qualquer momento,
pela Contratante, visando assegurar a adequação ambiental.

5.4. Nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 0112010, a Contratada deverá, no
que couber, seguir os seguintes critérios de sustentabilidade:

5.4.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

5.4.2. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada,com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

5.4.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(Vl», cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDES);

ffffiffiQue os bens sejam constituídos, no todo ou em partê, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Agendamento: a contratada deverá agendar a execução dos serviços

para uma data que esteja dentro do prazo não superior a 24 (vinte e quatro)

horas a contar do recebimento da requisição de solicitação do serviço;

6.1.2. Após o recebimento da requisição de serviço elaborada pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá elaborar o orçamento e

apresentá-lo no prazo de até 2 (dois) dias após o recebimento da

requisição para posterior autorização por parte da CONTRATANTE, exceto

Íeriados e finais de semana, gue o ptazo se prorrogará para o primeiro dia

útilposterior;

\./
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6.1.3. O prazo de elaboração do orçamento poderá ser prorrogadh

situações excepcionais, desde que seja previamente justificado e

por meio de pedido formal a contratante;

6.2. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir sua revisáo ou aceitá-lo

parciatmente, @mprometendo-se a CONTRATADA a executar o que for aprovado no

todo ou em parte.

6.3. No orçamento a ser apresentado pela CONTRATADA, deverão constar os dados e a
descrição dos serviços a serem executados e o valor do serviço conforme licitado neste

certame, devendo respeitar as especiÍicaçÔes contidas neste edital;

6.4. Execução dos serviços: a contratada deverá executar os serviços em um prazo não

superior a í0 (dez) dlas úteis a contar do recebimento da Nota de Empenho ou

ordem de serviço.

6.4.'1. Poderá a contratada, quando houver necessidade, solicitar um prazo

maior para execução dos serviços ora contratados, mediante solicitação

format, fundamentada e motivada, cabendo ao órgão contratante avaliar e

autorizar a real necessidade de protelamento do referido pÍazo.

6.5. Para formulação dos orçamentos e posterior execução dos serviços, a contratante

deverá tomar as informações contidas neste instrumento;

6.6. Quaisquer serviços só poderão ser executados mediante apresentação de Nota de

Empenho ou Ordem de serviço/Fornecimento (OS/OF) emitida pelo CONTRATANTE.

6.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, por um dos

militares responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e seus anexos;

6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações solicitadas nas requisições, neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/substituídos no ptazo não superior a 10 (dez) dias úteis a contar

da apuração da irregularidade e notificação por parte da CONTRATANTE;

6.9. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor ficará obrigado a prestar os serviços

gráficos que vierem a ser adquiridos pela OM contratante, que corresponderern ao

fabricante do equipamento enquadrado no respectivo item; e

6.10. Após a aprovação do orçamento, a CONTRATADA deverá executar o respectivo

serviço no prazo estabelecido neste Termo de Referência, prazo este que poderá ser

prorrogado mediante solicitação e aprovação da CONTRATANTE, caso os motivos

apresentados sejam coerentes e indiquem caso fortuito ou força maior.

t. TNFORMAçÕeS neUvnNTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.i. As informações estão mencionadas no item 1.1 deste documento com os valores

e as quantidades estimadas.
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8. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
a,

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.

5t2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quandô o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços

de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas

no objeto da contratação e em relação à função específica paru a qual o trabalhador
foicontratado;e

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para

efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei no 8.666, de 1993.

8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas

dependências, ou em local por ela designado.

Câmare Nâcional de Modêlos do Licilaçóes 6 Contratos Administrativos da Consultoria-Gerâl da Uniáo
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9. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

ctáusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mÍnimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vÍcios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de coníiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n'7.203, de 2010;

9.6. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos servigos, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade reiativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distritaldo domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.

5t2017;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acídente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Termo de Referência, no prazo determinado'

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificaçóes do memorial

descritivo.

9.1S. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.'16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaÉo;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

como as regras de acessibilidade previstas na legislaçâo, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015'

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocoÍTer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei no 8.666, de í993.

g.20. Cumprir, além dos postulados Iegais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e
!egislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,

"a" e ub", do Anexo Vll - F da lnstruçâo Normativa SEGES/MP no 5, de 2510512017:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo

à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos

por terceiros subcontratados, Íicando proibida a sua utilização sem que

exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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í0. DA SUBCONTRATAçÃO

10.í É permitida a subcontratacão oarcial do obieto. até o limite de 40%

(ouarenta oor cento) do valor total do contrato. nas seouintes condicões:

10.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principalda obrigação.

10.1.2 Nos casos em que a especializacão do servico assim o exiqir será passível

a subcontratacão dos seouintes servicos:

10.1.2.1 Personalizacão em oeraldos itens.

10.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica

necessários para a execução do objeto.

10.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

objeto da subcontratação.

10.4 A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de

Peoueno Porte. nos termos do art. 70 do Decreto no 8.538. de 20í5. no percentuais

mínimo de í% e máximo de 40% . atendidas as disoosicões dos subitens acima.

bem como as sequintes reoras:

10.4.1 as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas

deverão ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da

apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem

fornecidos e seus respectivos valores;

10.4.2 no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para

regularização previsto no § 1o do art. 40 do Decreto no 8.538, de 2015;

10.4.3 a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no ptazo

máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o

órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuÍzo das sanções

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

10.4.4 a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade,
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

10.4.5 a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

10.4.5.1 microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.4.5.2 consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei no 8.666. de 1993; e

10.4.5.3 consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de

subcontratação.
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10.4.6 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento

exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

10.4.7 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte

subcontratadas

10.4.8 São vedadas:

10.4.8.1 a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que

estejam participando da licitação; e

10.4.8.2 A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que

tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

í í. ALTERAçÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

í2. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

12.1. A fiscalização do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçâo do serviço, deverá comunicar

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratua! à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais como: marca,

lti,.ttlirtrltiittl

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.

12.5. As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razáo do volurtle de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

12.6.

objeto.
A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
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12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizada.

i2.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa paÍa a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da oconência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regres previstas neste Termo de

Referência.

12.12. O fisca! técnico poderá realizar avaliação diária, semanat ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avallar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

12.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da

lnstrução Normaüva SÊGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à

contratação.

12.14. A fiscalização de que trata esta c!áusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da

Lei no 8.666, de í993.

í3. DOS CRIrÉRIOS DE AFERIçÃO e MEDIçÃO PARA FATURAMENTO

13.1. A avaliaçâo da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,

sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade e quantidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.2. Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/MP no 05,

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

veriÍicada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.2.1. não produziu os resultados acordados;

13.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade e quantidade mínima exigida;
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13.2.3.deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade

demandada.

í4. DO RECEBIi,ENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos serviços, nos termos abaixo.

14.2. No prazo de até 5 dias corrldos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual;

14.9. O recebimento provisório será realizado pelo Íiscal técnico e setoria! ou pela

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

14.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços

executados, por meio de profissionais técnicos competentes,

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

finatidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o Íiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

14.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

lnstruções exigíveis.

14.3.2. No pÍazo de até í0 dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalizaçâo

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato'

14.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento deÍinitivo.
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14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de u

feito, com a entrega do último.

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o

parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisÓrio no dia do esgotamento do pruzo'

14.g.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CoNTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.3.4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas; e

14.3.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no disposto no item

13.1.

14.4. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto

como um todo, e será realizado da seguinte forma:

lT.5.L provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do contratado;

11.5.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei8.666/93;

í7.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias.

11.5.4. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebirnento

definitivo no dia do esgotamento.

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por

força das disposições legais em vigor (Lei n" 10'406, de 2OO2).

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem preju ízo da aplicação de penalidades.

í5. DO PAGAMENTO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência

15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

ê
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15.3. O pagâmento será efetuado pela Contratante no pragzo de 30 (tri
contados do recebimento da Nota FiscallFatura'

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota FiscallFalura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no

8.666, de 1993.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

15.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

Íornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do

art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

15.5.1. o prazo de validade;

15.5.2. a data da emissão;

15.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

í5.5.4. o período de prestação dos serviços;

15.5.5. o valor a pagar; e

15.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a tiquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer Ônus para a

Contratante;

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pazo de 5 (cinco) dias Úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.í0. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

15.11. Não havendo regularizaSo ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularídade

\-/
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

recebimento de seus créditos.

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

15.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada não regularize

sua situação junto ao SICAF.

15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei8.212, de 1993, nostermos do item 6

do Anexo Xl da lN SEGES/MP n.512017, quando couber.

1S.1S. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuraçâo se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por, cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
(6/100) | = 0,00016438

TX = Percentua! da taxa anual = 67o| = CfX) 365

í9. REAJUSTE

í9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da

CONTRATADA, os preços lniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela

CONTRATANTE, do índice IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5'do Decreto n.o í.054, de í994)

R = V (1- lo) / lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
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lo = índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços

data fixada para entrega da proposta na licitação;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

1g.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

19.2. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela Última variaçáo

conhecida, tiquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo.
19.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
1g.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

19.S. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.
19.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. GARANTTA DA EXECUçÃO

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, pelas razões abaixo

justificadas:

20.2. Esta CPL entende que tal exigência deixaria ainda mais oneroso o contrato,
pois atgum valor seria agregado às propostas dos licitantes, devido a isso, pode

representar diminuição do univerco de interessados;
20.3. Cabe lembrar ainda que a exigência da garantia, não foi solicitada nos

estudos preliminares e nas análises de riscos feitas pelas equipes de
planejamento da contratação, portanto, essa exigência vai de encontro à

economicidade da contratação.
20.4. Os serviços e insumos da presente licitação, são de complexidade baixa e

simptes, onde qualquer empresa do ramo poderá executar sem qualquer

dificuldade;
20.5. As aquisições dos serviços/insumos serão feitas em quantidades baixas e o

pagamento só será efetivado após a conclusão total conforme solicltado.

2í. DAS SANçÕES ADMINTSTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigaçÕes assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do obieto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidÔneo; ou

e) cometer fraude fiscal.
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21.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a

apticar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) O,1o/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocoÍTer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) O,1o/o (um décimo por cento) até 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por perÍodo superior ao previsto no

subitem acima, ou de inexecução parcialda obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudÍcado,

em caso de inexecução totalda obrigação assumida;

(4) 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas í e 2, abaixo; e

(5) O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),

observado o máximo de 2o/o (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e

cinco) dias autorizará a Administraçáo CONTRATANTE a promover a rescisão do

contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

iii) Suspensão de ticitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
ptazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

21.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste

Termo de Referência.
21.4. As sançÕes previstas nos subitens "io, "iii", "iv" e'v'poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo

com as tabelas 1 e 2:
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Tabela í

Tabela 2

CORRESPONDÊNClAGRAU

0,2o/o âo dia sobre o valor mensal do contrato1

0,4o/o âo dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,60/o âo dia sobre o valor mensa! do contrato4

3,2o/o ào dia sobre o valor mensal do contrato5

\./

TNFRAçÃO

lTEM DESCRTçÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,
por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
01

Câmare Necional do Modolo§ ds Licitaçôês e Contratos Adminislraüvos da Consultoria-Gêral da Uniáo
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por dia;

02
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
7

01
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
I

03

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência Íormalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por oconência;

9

0110
lndicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

0í11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conÍorme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

\./

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de

1993, as empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Leino 9.7U, de 1999.

21.8. As multas devidas e/ou p§uÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

CâmaE Nacimal d€ uooeos ae UcltaçOes e ContÍatos Administrativos da CmsultoÍia4oÍal da
Tenm (l€ R€íeÍ&rde - Àlodolo Psa PÍ€gáo Elgfônico: SsÍviços Niío Conünuados
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21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o

causado à Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade'

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como

ato lesivo à administraçâo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

21.13. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente pÚblico.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRrrÉRtOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

22.1. As exigências de habititação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificaçâo econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.3.1. Comprovação de aptidão para a prestaçáo dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito pÚblico ou privado.

22.3.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especiÍicadas no contrato social

vigente;

19.2.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações neeessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.

512017.

223.1.2.

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.4.1. Valor Global: R$ 170.960,82 (Cento e setenta mil reais, novecentos e sessenta e

oitenta e dois centavos)

r

\./

\./
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22.4.2.Vatores unitários: conforme planilha constante no item í deste

Referência.

22.5. O critério de jutgamento da proposta é o menor valor unitário do item.

22.6. As regras de desempate entre propostas sâo as discriminadas no edital

23. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo estimado da contrataçâo é de R$ 170.960,82

24. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.
24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Rio Branco, 05 de julho de 2023.
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DE- 2o TenDA
Encarregado do Setor de Comunicação Social

Com fundamento legal no inciso ll do Art. 14, do Decreto n'10.02412019,
Art 7o, §2', I da Lei 8.666/93, APROVO o presente Termo de Referência, bem como

AUTORIZO a realizaçâo de procedimento licitatório parc a contratação do serviço

demandado, com observância aos dispositivos do respectivo decreto e demais
legislações correlatas.

"#/gA+{w"
0t, kL 0a,,*
DE MELO PEDROSA - Mai

Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC/4o BIS

CâmaÍa Nacimd dê Modelos dê Lidtaçôo8
TêÍmo d€ Reforência - Mod€lo pÍe Progáo
AtuelizaÉo: Julhor2o2í
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DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4O BIS
(4! Companhia de Fronteira/í956)

(Batalhão Plácido de Castro)

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o

O Gomando de Fronteira Acre/ 40 Batalhão de lnfantaria de Selva (Cmdo Fron Ac/4o BIS), com sede

no Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/0001-76, neste

ato representado(a) pelo(a) Senhor HELDER TORRES DE MELO PEDROSA- ordenador de despesas'

Conforme Publicado em Bl no 101 de 31 de maio de 2023, porlador do CPF n0 004.760'783-18,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrÔnica, para

REGTSTRO DE PREçOS no 0812023, publicada no de .....1....'120....., processo

administrativo no 65323.00713812023-37, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela(s) alcançada(s) e

na(s) qüántidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as

partés ás normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no

becreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestaçâo

de serviços gráficos, especificados nos itens 01 ao28 do Termo de Referência, anexo I do

edital de Pregão n, OB12O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiçôes

ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

Prestador do servigo (razão social, CNPJ4MF, endereço, contatos, re prese nta nte )

ITEM o=gcRtÇÃo/
ESPECIFrCAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade Valor
Unitário

1

2

3

Ata de do
e da Consultqia4êEl da UniãoCâmaG Nacional de Modelo8 de
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de p

consta como anexo a esta Ata.

3. óneÃo(s) GERENGIADoR E PARTIGIPANTE(S)

3. 1 . O órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO Oe INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administraçáo pública que nâo tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgâo gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçÔes e as regras

estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que náo

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de

GestÉio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou nâo do fornecimento, desde

que este fornecimento náo prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçôes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgáo ou entidade , a 50o/o (cinquenta) por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgâo

gerenciador e órgâos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.Tralando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente aulorizará a adesâo caso o valor da contratação pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgâo

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não

uttrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdáo TCU no

2957t2011 - P).

4.S. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contrataçÕes, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.

Câmara Nacional dê Modolos dê Ucitâções e Contratos da
Ate de R6gistro d6 PregG - Náo4qrtinuados
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4.6. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar

contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgão nâo participante.

5. VALIDADE DA ATA

S.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de í2 meses, a partir da

assinatura da ATA, nâo podendo ser prorrogada.

6. REVEÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administraçâo promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo

ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade

de negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtengáo

da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgâo gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a

ampla defesa.

Camara tla«ionat Oe Modêlos dê Lidtaçbs e Contralos da
Ata de RegistÍo d€ Preços - NHcltinua@
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento d

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razâo de interesse pÚblico; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto

no 10.024119.

7.2. ê, da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso

X, do Decreto no 7.892 t2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contrataçÕes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no

7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. COND|çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais Gomo os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1o do Decreto no 7.892113.

8.3. A ata de realizaçâo da sessão pública do pregâo, contendo a relaçâo dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.

1 1 , §4o do Decreto n. 7 .892, de 201 3.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante legaldo órgáo gerenciador.e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)

Cámare Nâcional dê Modêlos do Licitações o Contratos da
Ata d6 Râgistro dê Progos - Não-Coíltinuedos
AtuálizâÉo: Dezoínbrof2ol 9
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DA DEFESA
exÉncro BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4O BlS
(4' Companhia de Fronteim/í956)

(Batalhão Plácido de Castro)

ANEXO IV

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS No......../...., QUE FAZEM ENTRE S! A

uNtÃo, PoR INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

A União por intermédio do Comando de Fronteira AcreÍ 40 Batalhão de lnfantaria de Selva (Cmdo

Fron Ac/4o BIS) com sede na Rua Colômbia, sem número, Bairro Bosque, CEP 69.900-679, na

cidade de Rio Branco-Ac, inscrito no CNPJ sob o no 09.655.599/0001-76, neste ato representado pelo

Maj Helder Torres de Meto Pedrosa- Ordenador de Despesas, nomeado pelo Bl no 101 de 31 de

maio de 2023, porlador do CPF no 004.760.783-18, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

em doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) ........ portador(a) da Carteira de ldentidade no

expedida pela (o) e CPF no ............... tendo em vista o que consta no Processo no

65323.007í98t2023-37 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de21 dejunho de 1993, da

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da

lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2017 , resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão no 08/2023, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1, CúUSULA PRTMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços gráficos, que serão prestados

nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contrataçâo:

ITEM
(sERVrÇO)

LOCAL
DE

EXECUÇÃ
o

QUANTIDADE HORARIO/
PERÍODO

VALORES

Câmâra Nacimd ds
Tsrnro d€ Contrdo

\./

Atuelizeçáo: üJho,2O20

da Uniào
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-UGÊNCÁ

2.i. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inÍcio na data

de .........../........1........ e encerramento em ...........1.........1..........., e somente poderá ser

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1o, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contrataçâo é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integraldo objeto da contrataçâo'

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

4.i. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçâo orçamentária

própria, prevista no orçamento da Uniâo, para o exercÍcio de2023, na classificaçáo abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de DesPesa:

PI:

4.2. No(s) exercÍcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no inÍcio de cada exercÍcio financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO

S.1. O p6zo pa,a pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da ]N SEGES/MP n. 512017.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1. Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. cLÁUSULA OTTAVA - REGTME DE ExEcUçÃo oOs SERvIç6S E FtscALlzAÇÃo

8.1. O regime de execuçâo dos serviços a serem executiados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalizaçáo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

A.2. O prazo de execuçâo dos serviços será de 10 dias úteis a contar do recebimento da Nota de

Empenho ou ordem de serviço.

v

Câmara Neional de
T6Ímo do ContÍato -

da CmsulbÍi+Gêrâl é Uniáo

Atualizaçáo: üIho2O20
Nffionliruados
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9. 6úUSULA NONA- OBRtcAçÔeS OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçóes da CONTRATANTE e da GONTRATADA sáo aquelas previstas no

Referência, anexo do Edital.

í0. cúusulA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAçÃO

10.1 É permitida a subcontrataçáo parcial do objeto, respeitadas as condições e

obrigações estabelecidas no Termo de Referêcia.

íí. cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA- SANçÕES AD[iINISTRATIVAS.

11.1. As sançÕes relacionadas à execuçáo do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉCITIA SEGUNDA - RESCTSÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicaçáo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

'12.4. Otermo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizaçÕes e multas.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÕES E PERmISSÕES

í3.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execuçáo dos serviços sob alegaçâo de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2.1

13.2.2

í4. CúUSULA DÉCltrlA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl65 da Lei no 8.666, de

1993.

\./

Câmara Nacimd d€ ModelG de
Teflno d€ Contrdo - Uoddo Pü.
Atualizaçáo: JulhoÍ2020

UcitaÉo s ContÍatos AdministÍaüvos dâ Consulbria€êral
Pr€gÉo EletÍúnico: Sgrviços Nào-Conliruados

da Uniáo

13.2.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo

exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas

na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA- PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficialda União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. O Foro para solucionar os litÍgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas.

de. . de 20.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-
2-

Câmara t'laoonal de túodelos de LicitaÉo e Contratos Administrativos da Consultoria-@râl da

Tarmo d6 Contrato - Modelo PaÍa Pregáo EletÍônico: SôMços Náo-Continuados
Atualiáçáo: Ju|irlof2ozo

Uniáo
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TOTAL

VALOR
wrÉoro

VALOR
II

VALOR
UIQTD VALORIT'NDrsrncrrrcaçÃoITEM CAT

MAT

129,00 6.450,00153,0050 r 14,00 120,00M2
Adesivo em vinil Avery, 410

cores. Arte fomecida Pelo
óreão. Pedido mínimo 3 m2

I 18961

196,49 5.894,70200,00 239,9530 r49,51Und

Lona fosca/brilho 400grs,

qualidade fotográÍic4
impressâo digital alta resoluçilo,
formato 2 m x lm, 4/0 cores,

acabamento em ilhós. Arte
fomecida pelo órgão. Pedido

minimo 3 unidades.

2 16390

1.606,70179,00 160,67144,00 159,00Und l0
17906

Banner em lona 60 x 80cm,

confeccionado em lona front
branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na Parte inferior
com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto
e tamanho a ser deÍinido Pelo
requisitante. Pedido rn!4imq !-

3

182,00 1.820,00179,00 205,00
Und

l0 162,0017906

Banner em lona 120 x 80cm,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na Parte inferior

com tampa de proteção Plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamenho a ser definido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

4

182,00 1.820,00179,00 205,00Und l0 162,005 17906

Banner em lona 100 x l00cm,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

r 82,00 1.820,00179,00 205,00l0 162,00Und

Banner em lona 2 x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastito de madeira na

parte superior e na Parte inferior

com tampa de proteção Plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido Pelo
requisitante. Pedido mínimo

2,

6 17906

182,00 1.820,00205,00162,00 179,00Und l017906

Banner em lona 1,2 x lm,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na Parte inferior

com tampa de proteção Plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

7

Câmüs Nscionsl de Modelos de Licitsçõs e

Temo de Referêrcia - Mod€lo püa Pregão Eletrôni@ - ComPru

Atualiação: Agosto/2o1 9

ContÍatos da ComultoÍia-Geml da União



v

\-/

e tamanho a ser deÍinido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

A

o rv.Jo
q

@

8 t7906

Banner em lona 3 x 1,2m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastâo de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

Und l0 227,57 255,15 270,00

)i -t
\.,-"§l

250,91 2.509,10

9 17906

Banner em lona 1,2 x 0,7m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastito de madeira na

parte superior e na paÍte inferior

com tampa de proteçâo Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

Und t2 162,00 179,00 205,00 182,00 1.820,00

l0 17906

Banner em lona 2 x 0,7rn,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2,

Und t0 227,57 255,15 270,00 250,91 2.509,10

ll t7906

Banner em lona 1,4 x 1,4m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastÍÍo de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamrnho a ser definido pelo

requisitante. Pedido mlnimo

2.

Und l0 228,00 230,00 240,00 232,67 2.326,70

t2 r7906

Banner em lona 6 x 4m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho r ser definido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2,

Und l0 330,00 350,00 380,00 353,33 3.533,30

t3 17906

Banner em lona 1,8 x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

Und l0 228,00 230,00 240,00 232,67 2.326,70

Câmm Neiona.l de Modelos de Licitsçõ€s e Cotrtúos ds Consultoria-Gerel da União

Tmo de Referêncig - Modeto pm PregÂo Eletrôtri@ - Compru
AtualiaÉo: Agosto2olg
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com tampa de proteção Plástica
nas bordas. Contpúdo do texto

e tamanho a ser deÍinido pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.
#
t.
.1..)

t
iUJ»
$_

t4 17906

Banner em lona I x 1,5m,

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na paÍte inferior

com tampa de proteção plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

Und 100 228,00 230,00

\

240,00

Lsse

232,67

/

23.267,00

l5 17906

Banner em lona 4 x 0,8nu

confeccionado em lona front

branco leitoso 4/0 cores. Cordão

de nylon e bastão de madeira na

parte superior e na parte inferior

com tampa de proteção Plástica

nas bordas. Conteúdo do texto

e tamanho a ser definido Pelo

requisitante. Pedido mínimo

2.

Und 50 330,00 350,00 380,00 353,33 3.533,30

t6 16330

Bandeira/insígnia institucional.
Material 100% poliéster,

confeccionada em tecido sobre

tecido, com símbolos e escritas

bordadas em ambas as faces e

aplicado por máquina
computadorizad4 medindo
0,40 x 0,60nL tralha reforçada e

ilhós de sustentação. Arte a ser

definida e conforme normas

heráldicas. Pedido mínimo 6

Und 10 I 56,00 160,00 188,67 168,22 1.622,20

t7 r6330

Bandeiras de mesa, medindo 2l
x 14 cnr, com pedestal de mesa

com 30 cm de altura em

madeira com aplicação de

verniz em todo o pedestal Para
proteção e brilho,
Arte fomecida pelo órgão.
Pedido mínimo de 5 unidades.

Und 10 l 15,00 136,00 140,00 130,33 1.303,30

l8 16330

Bandeiras de mesa medindo 2l
x 14 cm, com pedestal de mesa

com 30 cm de altura em

madeira com aplicação de

vemiz em todo o Pedestal Para
proteção e brilho.
países: Brasil, Peru, Colômbia.
Pedido mínimo 2 unidades.

Und t0 156,00 160,00 r88,67 168,22 1.682,20

t9 16330

Bandeira institucional na cor
verde bandeira. Descrição:
material poliéster, com símbolo
da Arma de Infantaria (cor

branca) confeccionado em Pano
e costurado na bandeira. Arte
fomecida no momento da

contratação. Dimensões 3 m x 5

m.

Und 4 383,00 795,00 852,50 676,83 2.707,32

20 20770
Caneta. Descrição: material em

metal na cor preta, detalhes em

Drata gravação do brasão e

Und 50 70,00 72,50 75,50 72,67 3.633,50

Cômua Nacional de Modelos de Licitrfõ6 e Contratos da Couultoria-Geral da União

Temo de Referêrcia - Modelo pús Prcgão EletÍôai@ - Compn§

Atualiação: Agodo/201 9
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textos a laser, acondicionada em

estojo em papel 280 gramas

com
gravação da unidade na parte

frontal da caixa. Arte fornecida
no momento da contratação.

Pedido mínimo de l0
unidades.

I
t,
)
I
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2t 20770

Caneta. Descrição: material em

metal na cor prata, detalhes em

dourado, gravação do brasão e

textos a laser, acondicionada em

estojo em couro semissintético
com gravação da unidade na
parte frontal da caixa. Arte
fomecida no momento da

contratação. Pedido mínimo de

05 unidades.

Und 50 70,00 72,50 75,50

\+1417

72,67 3.633,50

22 22039

Folder, medidas de 60 cm x 30

cm, confeccionados em papel

couchê fosco 150 dm2,
impressão 414 cores, laminação
em bopp fosco frente e verso e

aplicação de vemiz uv
localizado frente e verso,

acabamento com
duas dobras a serem definidas.
Arte fornecida no momento da

contratação. Pedido mínimo de

30 unidades

Und 200 16,49 18,00 20,00 18,16 3.632,00

23 22039

Folder, medidas de 30 cm x 2l
cm, confeccionados em papel

couchê fosco de 180 gaÍnas,
impressão 4/4 cores, laminação

em bopp fosco frente e verso e

aplicação de verniz uv
localizado frente e verso,

acabamento com três dobras a

serem definidas. Arte fornecida
no momento da contratação.

Pedido mínimo de 30

unidades.

Und 200 t6,49 18,00 20,00 18,16 3.632,00

24 22039

Folder, medidas de 60 cm x 30

cm, confeccionados em papel

couchê fosco 150 glmZ,
impressão 414 cores, laminação

em bopp fosco frente e verso e

aplicação de verniz uv
localizado frente e verso.

Impressão frente e verso. Arte
fornecida no momento da

contratação. Pedido mínimo de

30 unidades

Und 300 16,49 18,00 20,00 18,16 3.632,00

25 17760

Medalha de premiação em

metal liga de bronze, passa fita
em metal com 4 cm x 7 mm,
diâmetro da medalha 6,0 cm
com gravaçâo do símbolo da

Organizaçilo militar
colorida 4 cores, em alto e

baixo-relevo, Íita de cetim
3,9cm x 0,80 cm. Mínimo de l0
de cada cor, nas cores ouro,
prata ou bronze. Pedido
mínimo de 30 unidades. Arte
fomecida no momento da

contratação.

Und 200 74,38 77,98 80,00 77,45 15.490,00

26 18740

Moeda em bronze medindo
4,5cm de diâmeto e 3 mm de

espessura, pesando de 37gr a

39prr. Banho duplo de ouro

Und 200 100,00 120,00 195,50 138,50 27.700,00

\./

Carm Naci*a A Uodelos de Liciraçõe§ e Contrdos da Consltorie-G€ral da União
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envelhecido e níquel esmaltada

com cinco cores. Imagem
estampada em 3D com realismo
e pequenos detalhes no anverso
e reverso da moeda
Acomodada
Em estojo com revestimento
vinílico de alta resistência cor
pretq formato envelope,

medindo 33,5cm x l0,5cm
abertoel0,5cmxl,Ecm
fechado. Berço de E.V.A
(acetato-vinilo de etileno)
revestido de camurça preto com
furo de 5,7cm de metro para

acomodação da cápsula- Pedido
mínimo 50 unidades.

{á

\

FL'. 4b2

4
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27 18724

Pasta para referência elogiosa.
Descrição: material papel

couchê 300gr na cor verde

bandeira, com arte impressa na

capa e na parte intema da past4
com borda interna que

possibilite fixar papel no
formato A4. Arte fomecida no

momento da contratação.

Pedido mínimo 50 unidades.

Und 300 52,00 52,50 58,00 54,t7 16.251,00

2E 12904

Sacola confeccionada em papel

AP 240 g/m2 medindo 30 cm x
19 cm x 9 cm. Na cor branca,

com Impressão 4/0 cores do
Brasão da OM, laminação em

bopp fosco ou brilho,
acabamento com reforço no

fundo e nas bordas, alça feita de

cordão de nylon verde bandeira.

Pedido mínimo de 10

unidades.

Und 100 50,00 58,36 90,00 66,r2 6.612,00

VALORTOTAL RS 170.960,82

Câmm Nrcional de Modelos de Licitsções e ContÉtos da Consultoria-Gml da União

Tmo de RefeÉncia - Modelo Pm PrcSão Eletónio - Compms

Atuliaçío: Ago8to/2o19
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MINTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE'4O BlS
(4a Companhia de Fronteira/1956)

(Batalhão Plácido de Gastro)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIo-AMBIENTAL
(PAPEL TTMBRADO)

empresarial da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na
( endereço completo), por

infra-assinado,

do CPF/MF
\./intermédiodeseurepresentantelegal,o(a)S(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no

v

no para os fins de habilitaçâo no Pregão Eletrônico SRP no 08/2023 do

Comando de Fronteira Acre/4oBlS, DECLARA expressamente que:

Atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de

proteçâo do meio ambiente, em conformidade com a lN 01/201O-SLTI.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, de de2023.

REPRESENTANTE LEGAL

)



A

o

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO On INFANTARIA DE SELVA

(4' Companhia de Fronteira/1956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO »O PROCESSO REFERENCTAL

Pregão Eletrônico: 0812023

NLIP : 65323 .007 13812023-37

Objeto: Serviços gróficos.

Atesto que o presente processo adequa-se à manifestação jurídica referencial correspondente

AO PARECER REFERENCIAL N. OOO4/2O22COORD/E-Cru/AQIJISIÇÕES/CGU/AGU' CUJAS

recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular,

de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada aos autos' Fica, assim, dispensada

a remessa dos autos paÍa exame individualizado a cargo da Consultoria Jurídica da União Virtual

Especializada em Aquisições (e-CJU/Aquisições), conforme autorizado pela Orientação Normativa

no55, da Advocacia-Geral da União'

Rio Branco-Ac, 07 de julho de2023

HELDER TORRES DE MELO PEDROSA - Mai
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron Ac/4o BIS
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ADVOCACIA.GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA I.]NIÃO

CONST'LTORIA ruRÍDICA DA TJNIÃO ESPECIALI Z AD A VIRTUAL DE AQI,IISIÇOES

cooRDENAÇÃO

PAITECER REFERENCIAL n. OOOO4/2022ICOOBD/E.CJU/AQTIISIÇÔES/CGU/AGU

IIIUP: 00688 .000917 12020'84

INTERESSADoS: CoNSUTTORIA .TUNÍUTC,I. DA IINIÃO ESPECIALIZAD A VIRTUAL EM
AQrrrsrÇÕE s @-cJU/AQUrSrÇ OE S)

AS§UNTOS: LTCTTAÇÕE§, coxrRATos E PATRTMÔXIO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES (COM OU SEM

REGISTRO DE PREÇOS) CUJOS VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$

250.000,00.

DO RELATÓNTO

l. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela

e-CJU/Aquisições em procedimentos licitatórios, com ou sem registro de preços, que possuam valores iguais ou

inferiores a R$ 250.000,00.

Z. Atuando diligentemente na coordenação da e-CJU/Aquisições, o Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto

fiaçou, no bojo do Despachã n.0007812022/CoORD/E-Cru/AQL[SIÇÕES/CGU/AGU, um breve diagnóstico da

situação vivenciada pelo órgão,

3. No referido documento ele demonstra que a e-CJU/Aquisições foi instalada com 47 vagas pata

advogados da União, sendo a maior unidade virltalizada do consultivo em números de processos recebidos e

analisados, mas tem sofrido constantes reduções em sua mão de obra disponível, seja pela redução de vagas

disponíveis na ulteriores remoções, seja pelas aposentadorias e licenças concedidas, o que aeaba resultando em um

V"cenário de profunda escassez de pessoal"'

4. Convém frisar: a Consultoria-Geral da União, atenta, tem sido sensível ao problema, auxiliando a

gestiio da e-CJU/Aquisições com medidas variadas, determinando, por exemplo, a colaboração temporária em favor

deste órgão consultivo.

5. Nada obstante, parece indubitrável a necessidade da adoção de medidas perenes, que equilibrem a

demanda geradapaÍa a análise dos dedicados membros da e-CJU/Aquisições.

6. Nesta linha, o último Relatório de Coneição Ordinrária no 02012022, aprovado pelo Exmo. Advogado-

Geral da união, sugeriu no item 109 que a e-cJU/Aquisições avaliasse a:

"... necessidade e a conveniência na edição de oufias manifestações jurídicas referenciais, de

acordo com os requisitos previstos na ON n" 5512014 e na Portaria Normativa CGU/AGU n'
05, de 2022, como medida de racionalização dos trabalhos ali desenvolvidos, !@-@,
SBecig;Eqlg. o excessivo volume de trabalho verificado no momento da correição.".

(destacamos)

7. Com acerto, a Corregedoria da Advocacia-Geral da União apontou a necessidade de medidas

gerenciais para equilibrar o constante aumento de distribuição de processos nesta unidade consultiva.

8. Diante desta preocupação e seguindo a orientação da Corregedoria, o Dr. Fernando Ferreira Baltar

Neto analisou a demanda atual da e-CJU/Aquisições, identificando que a definição de alçada para o envio obrigatório

1
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dos processos, em virtude da aplicação de parecer referencial, seria uma medida adequada para

de processos distribuídos.
g. Importante a transcrição de trecho do Despacho n' 0007

/CGU/AGU

6. Percebe-se que diante do cenário atual de ausência de novos concursos

cargo de advogado da União e o aumento do quantitativo para análise e manifestação jurídica,

faz-se necessária a adoção de uma manifestação jurldica referencial que alcance processos de

menor relevância, possibilitando, dessa forma, que a atividade consultiva da Advocacia-Geral

da União possa ser exercida com o cuidado e esmero pelo qual se notabilizou nos processos de

maior valor econômico.

7. Buscando enconu'aÍ a equação ideal para tal situação, fizemos um levantamento dos

processos que aportamÍÍl nesta e-CJU/Aquisições no último mês de agosto: dos 696 processos,

475 possuíam valores licitados ou contatados acima de R$ 250.000,00, totalizando 68% dos

processos.(planilha excel em anexo)

v
8. Levando em consideração que o número de advogados da União desta unidade é 33 e

descontados os membros licenciados, temos 27 colegas aptos a receber processos

(desconsiderando férias no período), o que nos remete a 17,6 processos por advogado da

União em 22 dias úteis de um mês, quantitativo que reputamos adequado para uma análise

jurÍdica acurada de processos de licitação que, apesar de orbitarem apenas na temática de

aquisições, muitas vezes envolvem a participação de diversos órgãos, gerando autos

volumosos, além de licitações complexas relacionadas à contatações internacionais, de

medicamentos, TIC, denüe oufros.

10. Necessár.io também salientar que a definicão de uma alcada que permita a relativizagão do envio

obrigarlgdq, mediante a aprouação de um parecer referencial. não impedirá que eventuais dúvidas existentes no

proJesso ou no eaial sejam enviadas para análise da Consuh Pelo confiírio, ela permite que processos

*p"titi"or, de menor uulo. ou baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em

detrimento de consultas e processos mais relevantes .

11. Assim, mesmo paÍa processos abaixo do valor de R$ 250.000,00, existindo dúvida jurídica a ser

solucionada, poderá o órgão assessorado formulá-la à e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis para

atender esta nobre função típica da Advocacia Pública.

12. Nessa linha, o llmo. Coordenador deste órgão consultivo disüibuiu o presente processo, com a tarefa

de elaboração de Manifestação Jurídica Referencial relativa à análise (aprovação), nos termos do parágrafo único do

Vartigo 3g áa Lei n, g.666193, das licitações de até Rl$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os

eaúis de licitações na modalidade pregão eletrônico, com adoção ou não do procedimento auxiliar Sistema de

Regisfro de Preços.

13. Tal parecer referencial faz-se oportuno, objetiva tornar dispenúvel o envio obrigatório desses

processos licitatórios para apreciação desta e-CJU/Aquisições e pode auxiliar a gestão a evitar o acúmulo de processos

e o retardo aa tramitação de pedidos de assessoramento mais relevantes, o que acaba ocorrendo em prejuízo à

eficiência da atuação deste órgão consultivo e da própria Administração.

14. Éosucintorelato'

DA ANÁLISE JTIRbICA

Do cabimento de manifestação jurídica referencial

15. conforme verificado no Despacho no 00078l2o22lcooRD/E-cru/AQUISIÇÕEs/cGU/AGU, tal

manifestação jurídica referencial visa a racionalização dos habalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, tendo em

conta, especialmente, o excessivo volume de trabalho e o ceniírio de escassez de pessoal:

No último Relatório de Correição Ordinária n" 020D022, finalizado no último dia l0 de agosto

2.

2.1
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do corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item 109

que esta unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência

manifestaçõesjurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos

na Portaria Normativa CGU/AGU no 05, de 2022, como medida de

na edição de outras

rabalhos ali desenvolvidos,

verificado no momento da correição.".(destacamos)

16. Nesse sentido, buscando encontaÍ a equação ideal para tal situação, executou-se um

processos da e-CJU/Aquisições no último mês de agosto, concluindo-se que dos 696 processos, 475

ii.itudo. ou contratados acima de R$ 250.000,00, totalizando 68% dos processos.

17. Assim, levando em consideração o número de advogados da União e a adequada distribuição das

demandas, concluiu-se pela pertinência da dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou

inferiores a R$ 250.00ô,OO p*u apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser fatada por meio de

Manifestação Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, da

Advocacia-Geral da União:

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I,

X, XI e XIII, do art.4o dalei Complementar no 73, de l0 de fevereiro de 1993, considerando

o que consta do Processo n" 56377.000Ollt2OOg-12, resolve expedir a presente orientação

normativa a todos os órgãos jurÍdicos enumerados nos arts. 2" e 17 da Lei Complementar no

73, de 1993:v
- Os processos que sejam objeto de manifestaçãojurÍdica referencial, isto é, aquela que analisa

as as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de

análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma

expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

- para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes

requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a

atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurÍdica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais

a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer no 004/AS MG/CGU/AGU 12014

lg. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais

processos similares. Com iiso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessiíria de

pareceres com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam

Vàti-irraos os meios disponíveis ao adminisúador público para obtengão dos resultados pretendidos com ação

adminisüativa.

19. Como bem delineado no Parecer referencial n. 00016/2020ICONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer

que a manifestação jurídica referencial consiste em paÍecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos

àncretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo

perfeitamente afinado com o princípio da eficiência.

ZO. Thl iniciativa também foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no

Informativo TCU no Zl}l20l4: "É possÍvel a utilização, pelos órgãos e entidades da Ádministração Pública Federal,

de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente

idêntica e seiá gompleto, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 267412014'Plenário I

Relator: ANDRE DE CARVALHO).

Zl. Sem dúvida alguma, aúilizaçáo de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento

tecnológico, à racionalizaçío dasações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestiio do órgão de Advocacia

Pública.

2.2 Da peÉinência-relevância da defrnição de uma alçada para o envio obrigatório de processos

para apnoyação pela E-CJU/Aquisições

na ON no 55120

)

to.
E
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11 Os desafios da Advocacia Pública consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais

por diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação

normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos

23. Se antes atarefado parecerista resumia-se a uma burocnática aprovação de minutas,

deslocamento do órgão jurídico para uma

de um contole prévio de legalidade,

assessoramento propriamente ditas.

função atípica de controle, cadavez mais se exige do

complexamente conjugado com as funções típicas de

24. para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no termo

final da fase preparatória (intema), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o

processo (como àm uara especie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e cenúenas (quiçá

milhares) de normativos e deóisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e coúecimento

jurídico, opinaÍ com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.

25. É um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado final

prejudicado.

26. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua

realizaçlo para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeir4 apresenta-se como dispendiosa e

ineficiánte, notaàamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma

décadapela Consultoria-Gàral da União, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas

licitações são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca

, maÍgem para mudança das regras editalícias.
VZl. Nessa liúq o envio obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para análise de

órgão da Advocacia-G eral da União, ateú contra o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca

mào de obra disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa

gesüio e a propria imposiçao de uma atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou

atenuar essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

ZB. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC no 19198,

passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal princípio exige que a atividade

administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessrírio para o

atendimento ao interesse público.

Zg. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas

affibuições com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Peúo Costa Gonçalves,

essa busca pelo atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida

"em conformidade com programas e com opgões do legislador democratico", resultando na rcalizaçáo do interesse

público por "um mandato lãgítimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao
'interesse 

público "surge comoum valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes

do mais, que a Administração se oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro

çrCosta. Manual de Direito Administrativo Vol. l. Coimbra: Edições Ahnedina,2019. p. 105).

30. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio

constitucional expressaménte aplicável à Adminisfiação Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua

atuação administrativa.

31. O princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)

organização, estruturação e disciplina da Adminisüação Públic4 ambos tendo como objetivo o melhor desempeúo

piu o alcance dos meihores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JLJMOR" Wallace Paiva Martins. Tratado

àe Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2014. p. 4E5).

32. Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente.

É obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma

a propiciar uma atuaçãã célere e racional, trginao às comodidades de uma exagerada burocracia' Como bem explica

Juliano Heinen, na ásfera adminisfrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do

Estado comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes". Conforme o autor, "Ser eficiente significa agir

com a ausência de despeúcio do diúeiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-beneficio) com

maior produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento

funcional.,' (IIEINEN, Juliano. curso de Direito Administrativo. salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235'244)

33. Di pieÍo e Martins Júnior citam Marino Pqrraglini Filho ao observar que o agente público tem o

dever de agir com efrcâcia real ou concreta, significando a boa administração "produtividade, profissionalismo e

adequação iécnica do exercício funcional à satisfação do interesse público". Os autores lembram as palavras de Hely
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Lopes Meirelles, ao associar eficiência à presteza, perfeição e rendimento, "exigindo resultados

serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" ' Por

Medauar, ao realçar na eficiência o dever de agir, "de modo nápido e preciso, para produzir resultados

as necessidades da população" . Eficiência confapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão

habituais da Adminisfiação Pública brasileira, com raras exceções"." (DI PIETRO, Maria Sylvia

Wallace Paiva Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito

Paulo : Editora Revista dos Tribuna is, 20 I 4. p. 484 I 4E5).

34. Na mesma liúa, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, afualmente, "já não se que o

agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve

também, agir com moralidade e, sobretudo, com eficiênci4 possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a

melhor relação custo-beneficio" Nessa liúa, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de

relação custo-beneficio . É a necessidade de Planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas

soluções, na busca da satisfação do interesse público' É utilização mais adequada dos recursos públicos".

(scAToLINO, Gustavo. TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015'

p.67168).

35. Assim, tem-se que a tramitação meramente burocrática de processos de valor reduzido atenta contra o

princípio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes, devendo, por respeito à

sociedade e à eficiência que ela impôs à Ad*inirtrução como mandamento constitucional, ser adotada solução que

satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

36. Em sua clássica obrq pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa adminishação indica uma ação

\r'adminisnativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a açáo da Administração deverá'ser correta

(racional), pelo que os seus àgentes devem agir como "bons adminisüadores", pautando as suas ações segundo

critérios de otimização das respectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo

Vol. 1. Coimbra: Edições Aknedina,2019. p. 106)

37. Nesta linha, a definição de uma algada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos

para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administativa.

3E. Vale lembrar, a própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a

aprovação de pareceres referenciais, conforme sedimentado pela orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 20t4,

da Advocacia-Geral da União.

39. Outros órgãos relevantes, prestigiando a eficiência administrativa e a economicidade, também já

adotaram medidas similares.

40. Neste sentido, sob a égide da Lei n' 8.666193, o Tribunal de Contas da União - TCU, no âmbito do

Acórdão 263312014 - plenário, de relatoria do minisno Aroldo Cedraz, indicou que seria "viável iuridicamente 4o

Ministério das Retações Exteriores (MRE), desde que tecnicamente motivado, o estabelecimento de regra que

dispense a obrigatoriedade da emissão de parecerjurídico nas licitações e contratdções de bens e serviços efetuadas

peios postos no exterio4 cujos valores trlo* inferiores a US$ 150,000.00, excetuadas às referentes a locação de

, imóveis, em consonôncia cõm o art. 123 da Lei 8.666/1993, com os princípios da eficiência e da economicidade e
v 

ainda considerando as peculiaridades institucionais do MRE''

41. O próprio TCU já adotou para si medida de racionalizaçáo administrativa e de economia processual ao

criar requisito materiál de limite de valor do dano para que seja instaurada uma Tomada de Contas Especial - TCE.

Diante áas alterações promovidas pela IN TCU no 7612016, o Tribunal fixou o valor de alçada em R$ 100 mil,

conforme disposto no art. 6o, inciso i, du rN TCu 7ll2oll,termo fxado em homenagem aos princípios da eficiência e

da economicidade.

42. No âmbito da Advocacia Pública estadual, onde várias Procuradorias adotam reglas de alçada para

envio obrigatório de processos licitatórios, a Procuradoria-Geral do Estado da Bahia - PGE/BA, considerando a

necessidade de conferir maior celeridade na tramitação dos seus processos, e considerando os opinativos reiterados e

uniformes sobre matérias da sua alçada, exarou a Portaria PGE no 063 de 08 de abril de 2016, que declarou

dispensável a manifestação da PGE em determinadas matérias, salvo relevante indagação jurídica, entendida como o

quéstionamento sobre interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não uniformizada.

Art. l" - Declarar disperuavel a manifestação da Procuradoria Geral do Estado, salvo

relannte indagação jrrídica, aqui entendida como o questionamento sobre interpretação

normatiya ou elucidação de situaçãofatica ainda ndo uniformizada, nqs seguintes matérias:

I - Instrumentos convocatórios que tenham sido previa e formalmente padronizados pela

procaradoria Geral do Estado e divulgados no sítio eletrônico dq PGE, até o limite

correspondente a três vezes o valor rnfuimo previsto Wra a realização de licitaÇão na

@
o
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modalidade tomada de preços, desde que não seiam alteradas quaisquer das suas cláusulas,

limitando-se ao preenchimento das quantidades e serttiços, unidades

entrego dos bens ou prestação de serttiços, excetuando-se os relativos a

engenharia;

t...1

VI - Aditivos destinados à realização de acréscimos, nos termos do §1"

estadual n" 9.43 3/2005,

püo a realizaçêo deJisllsção na modalidade tomada fu pt3ç9§;

t...1

XIII - Inexigibilidade ou dispensa de licitação, desde que obsert'ados os princípios e requisitos

legais, devidamente instruído o processo naforma do tt.65, caput e § j" da Lei estadual n"

9.433/05, que tenha Por obieto:

l. compra de raistas,jornais e demais periódicos, desde que ovalor seia inferior ao referido

no inciso II do ort. 59 da Lei estadual n" 9-433/2005:

43. Em camiúo similar, a Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco - PGE/PE, no âmbito do Decreto

no 52.359, de 2 de março de 2022, reiterando proceder que já existia anteriormente, indicou no seu §1" do art. 5o, que

,,O procurador Geral do Estado, mediante portario, pode dispensar a rernessa, Pqra análise iurídica, de processos

administrativos que envolvam contratação de baixa complexidade, de valor igual ou inferior aos limites de olçada

ijestabelecidos ou-relacionados o minutas de instrumentos obieto de padronização aprovada".

- 44. Diante do referido Decreto estadual e bem regulamentando os procedimentos de análise dos processos

no âmbito da procuradori4 o Procurador-Geral do Estado, através da PORIARIA No 30, de 03 março de2022, deÍiniu

que a obrigatoriedade de envio para análise jurídica nos processos de licitação apenas ocorreria para aqueles com valor

estimado seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Vejamos trecho do normativo:

v

Art. 1o Será obrigatório o encaminhaÍnento, ao final da fase preparatóri4 para controle prévio

de legalidade pela Procuradoria Geral do Estado, dos processos administativos realizados no

âmbito da Administração Pública Estadual Direta Autárquica e Fundacional que envolvam:

I - minutas de editais de licitação e de credenciamento e respectivos anexos, referentes a

futuros contratos e atas de regisfio de preços cujo valor estimado seja igual ou superior a RS

2.000.000,00 (dois milhões de reais) paÍa um perÍodo de até 12 (doze) meses;

II - procedimentos de adesão, por órgão ou entidade estadual não participante, a atas de

registo de preços formalizadas por outro óryão ou entidade da Administração Pública do

Estado de Pernambuco, cujo valor seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), considerado um período de até 12 (doze) meses;

III -procedimentos de adesão, por órgão ou entidade estâdual não panicipantq, a atas de

regisüo de preçosformalizadrcpor oufios entes federativos, cujo valor seja igual ou superior a

R$ 300.000,00 (tezentos mil reais), considerado um perÍodo de até 12 (doze) meses;

IV - procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação e respectivos conüatos cujo

valor seja igual ousuperior a R$ 300.000,00 (fezentos mil reais), considerado um período de

até 12 (doze) meses;

V - minutas de convênios, termos de fomento, termos de colaboração, contratos de repasse e

congêneres, queenvolvam üansferência de recursos do Tesouro Estadual a órgãos e entidades

não integrantes da Administração do Estado de Pemambuco em valor igual ou superior a R$

300.000,00 (trezentos mil reais);

VI- minutas de contratos de gestão, termos de parceria, consórcios públicos, contratos de

progrcma, contratos de concessão e parcerias público-privadas, independentemente de valor;

VII - minutas de conüatos de doação, de cessão e concessão de uso de bem público, nos quais

o donatário, o cessionário ou o concessionário não seja integrante da Adminisfração Indireta

do Estado de Pernambuco e o valor do bem doado ou cedido seja superior a R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais);

VIII - minutas de editais de concurso público para provimento de cargo efetivo; e

IX - pagamento de valores retroativos superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de

interesse de servidores públicos, militares do Estado e de contratados por tempo deterrninado.

@
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45 A Portaria materializa medida de gesüio administrativa que afasta o viés burocrático da

órgão consultivo em uma função atípica de controle, de maneira estrategicamente definida pelo

acordo com a realidade daquele órgão de Advocacia do Estado.

46. Cabe ainda acrescentar que a própria Lei no 14.133/202I, a Nova Lei de

Adminisúativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima
pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vejamos texto da NLLCA:

Art. 53. Ao final da fase preparatóriq o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoraÍnento jurÍdico da Administração, que realizarâ controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da confratação.

§ l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoraÍnento jurídico da Administração

deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurldica;

rrr - (VETADO).

§ 2" (VETADO).

§ 3o Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§ 4o Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizarâcontrole prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação,

convênios, ajustes, adesões a atas de regisüo de preços, outros instrumentos congêneres e de

seus tennos aditivos.

s 5' É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente deÍinidas em ato da

autoridade jurÍdica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imedieta do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados

pelo órg[o de assessoramento jurídico. (Grifo nosso)

47. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de

pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei no 14.13312021.

48. O Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais do ótgáo, jí
usou esta prerrogativa indicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientação Normativa no 69, que tratou da não

r pbrigatoriedade de envio dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:
v

Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com

fundamento no art.75,I ou [I, e § 3o da Lei n" 14.133, de lo de abril de202l, salvo se houver

celebração de contrato administativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento

jurÍdico, ou nasi hipóteses em que o adminisúador teúa suscitado dúvida a respeito da

legalidade da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas

fundadas no art. 74, da Lei n" 14.133, de202l, desde que seus valores não ulfapassem os

limites previstos nos incisos I e II do arl.75, da Lei no 14.133, de 2021.

Referência: art. 5", aft. 53, §§ 3", 4o e 5o, att. 72, inciso III, e art. 95, da Lei no 14.133, del" de

abril de 2021; Parecer n' 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho n"475l202llDECOR

/CGU/AGU, Despacho n' 59812021 IGAB/CGU/AGU'

49. Tal atitude foi necessiária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar

demandas de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do

consultivo jurídico da AGU.

50. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestiio orienta

pela definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo

novas licitações.

5 l. Bom ressaltar que o afastamento do envio obrigatório não impede que. diante de.uma dúvida jurídica,
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psrogÍgão assessorado formutff
consultoria e assessoramento.

52. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a rcalização

de consultas em relagão as d-Uvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situaçáo fítica anda

não uniformizada.

53. por fim, diante da ausência de ato normativo conferindo delegação de competência para a pnítica deste

ato de dispensa da análise jurídica obrigatória, sugerimos que eventual decisão neste sentido, pela Coordenação desta

e-CJu/Aquisições, seja enviada para ratificação e aprovação, pelo Consultor-Geral da União e o Advogado-Geral da

União.

54. por fim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a ciaçáo

da referida alçadamínima para envio ôbrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como parâmetro de

conformidade, pelos órgãos assessorados.

3. DA AN/ILISE REFERENCIAL

A

3.1 Finalidade e abrangência do panecer jurídico

vSS. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno

da legalidade administrativa dos atos praticados ou já efetivados.

56. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências,

para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de

adotar ou não uma precaução recomendada.

57. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legaiso excluídos

aqueles da naíy1eza técnica. Em relagão a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às

eiigências da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado no 07, do Manual de Boas

pnáticas Consultivas da CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adentrar questllo jurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se

púi"ionurrrtos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

àportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o

carítpr discricionrârio de seu acatamento").

58. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regrq não é papel do órgão de avaliação jurídica exercer

auditorias quanto à competência de cada agente público pdÍa a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a

cada um deles observar se os seus atos estiio dentro do seu espectro de competências.

'\)5g. Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a

autoridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações

feitas pela Consultoria Jurídica.

3.2 RDGULARIDADE DA AUTUAÇÃo Do PROCESSO E AVALIAÇÃo DE CONT'oRIVÍIDADE

LEGAL

60. De acordo com o aÍt.22 da Lei no 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem

de forma determinadq salvo expressa disposição legal.

61, Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes,

conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo adminisfrativo deverá observar as noÍrnas que lhes são

aplicáveis, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolizaçlo e numeração, juntando-se, em

sàquência cronológic4 os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada

volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerraÍnento:

oRIENTAÇÃO NORMATIVA AGU No 2, DE l" DE ABRIL DE 2009

,,Os instrumentos dos contatos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos

aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em

sequência cronológic4 numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de
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abertura e enceramento."

62. Aplicáveis aindq a Portaria Interministerial no 1.677, de 2015 (no caso de órgãos do

e Portaria Normativa MD no 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre

gerais referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há

própria reguladora no âmbito de seu órgão.

63. Nesse contexto, é necessiírio observar que a atividade consultiva não tem o dever de conferência

minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração de folhas),

salvo quando percebida durante a análise jurídica.

64. Em relação a avaliaçío de conformidade legal, tem-se que, nos termos do que dispõe a Orientação

Normativa 5EGES no 0á, de 2016, a qual prevê em seu aÉigo lo que "os pregoeiros e as equipes de apoio deverão

adotar nos processos de aquisigão de materàis e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visando

o aperfeiçoamento dos pràced-imentos realizados nos pregões eletrônicos", sugerimos que os processos de aquisição

sejam instruídos com as referidas listas de verificações.

65. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-List previamente elaborado paÍa os diversos

tipos de confratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site htp://www.agu.gov.br

$age/contenttdetaiÍid_contegdo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção

áa ústruçao, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/\{P n.02, de2016.

Assim sendo, faz-se necessiírio que o órgão realize a avaliação de conformidade le&!. anexando aos

3.3 LIMITES DE GOYERNANÇA

66. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no 10.193, de27 de dezembro de2019, estabeleceu

limites e instâncias de governan ça para a contrataçáo de bens e serviços e para a realizagío de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

67. Em relação aos conhatos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3o do referido

Decreto define algumas i.grur que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competênciapua a celebração

de novos contratos de aquisição:

AÍt. 3o A celebração de novos contratos administativos e a prorrogação de contratos

administativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro

de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.

§ l" Para os conüatos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser

delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2o:

I - titulares de cargos de lllaÍweza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministos de Estado; e

III - dirigentes má:<imos das entidades vinculadas'

§ 2o Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a

competência de que fiata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de

planejamento, orçaÍrento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a

subdelegação nos termos do disposto no § 3o.

§ 3o Para os conüatos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de que tratz o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou

aos chefes das unidades adminisfiativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

6g. ÍJma vezque foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual

existência de delegação dô comletência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser

contratada - se constitui ou não àtinid"d" de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir

se a autoridade indicada na minuta possui competência pdra a representaÍ a União na celebração do conffato a ser

firmado.

o *, Ab 7c
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69. O Decreto n. |O.OZ4, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratação" como'a primeira

etapa do procedimento de contratação pública. O normativo mencionado trata no seu aÍt. 14 sobre os procedimentos a

,..ã- adàtados para o planejarnento dâ contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico

preliminar - Eú e do Termo de Referência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de habilitação,

sanções e demais condições contratuais e, por ftm, a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.

70 Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administativo,

porquanto esse é o documento que fundamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. a

efetividade do planejamento da contratação depende da análise dos riscos envolvidos na qual

depende a conclusão da sua viabilidade. çu,)b)- g
U,

3.5 I)ocumento de Formalização da Demanda
s

71. O Documento de Formalizagão da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos

pertinentes ao início da fase interna da licitação.

72. Dessa forma, tem-se que os documentos que instruem o processo devem atender aos reQuisitos

próprios para a oficialização da .

3.6 Estudos Tecnicos Preliminares

V Necessidede da Contratação

73. De acordo com o Decreto federal n' 10.02412019, estudo técnico preliminar é o "documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema u rer resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,

fundamenta o termo de referência".

74. O Decreto federal n" 10.02412019, em seu artigo 8o, define que, quando necessário, o processo relativo

ao pregão eletrônico será instruído com estudo técnico preliminar. Esta regra indica a escorreita preocupação do

regularnento com a fase de planejamento, a qual, quando bem realizad4 evita prejuízos advindos de uma concepção

põcipitada e equivocada da pretensão contratual. Outossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feita
;.quando necesúrio,', o qo" pr"supõe a análise de que nem sempre será eficiente ou necessária a confecção deste

instrumento, previamente, ao termo de referência'

75. Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminar

envolve matériatécnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante, convém advertir que,

nas hipóteses em que a pretensão contratuai admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de

melhoi avaliação sobre-a viabilidade da contrataçlo, a realização de estudo técnico preliminar permite uma melhor

çrreflexão 
da equipe de planejamento, evitando uma formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório.

- 76. Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que

atendam às necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto

representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de

preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para maÍca ou modelo específicos e a

caractsiz,ar a realizaçlo de ampla pesquisa de mercado. (TCU. Acórdão 21412020, Plenário.

Representação, Relator Minisro Aroldo Cedraz)

Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser

adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua

essencialidade para atender as necessidades do órgão ou da entidade contatante' (TCU.

Acórdito lg73/212},Plenário. Representação, Relator Ministro'substituto Weder de Oliveira).

77. Nesse diapasão, a lnstrução Normativa n" 4012020 dispôs sobre a elaboração de Estudos Técnico

preliminares e a utilizaçao do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de

GestÍio da Secretaria Especial de Desburocratizaçlo, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economiq no Portal

de Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP, definindo conteúdo mínimo, em seu aftigo 7o, que deve ser

registrado no referido Sistema.
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78. Oufiossim, a referida Instrução Normativa, aparentemente restringindo a

definiu as exceções à elaboração do ETP, em seu artigo 8o. senão vejamos:

Art. 8o A elaboração dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 daLei
juúo de 1993;e

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos

aatweza continuada.

79. Conclui-se que o estudo preliminar da Contatação aborda os aspectos essenciais paÍa a licitagão,

razoavelmente apresentando os requisitos necessiírios ao atendimento da demand4 versando, ainda, sobre a natuteza

do contrato e sua duração, além dã apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica

qual a solução mais apiopriada para súprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à

contratação.
g0. Convém alertar que a Adminishação deve evitar a inclusão de requisitos desnecesstírios, mantendo as

exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundiírio, de um lado, e a

maior possibilidade de competição (ampla participação), de outro.

gl. Assim sendo, a necessidade de contraBcão deverá esüí devidamente delineada na Parte inicial do

Estudo Técnico e deverá conter as razões Êelas quais o objeto oretendido se faz neces

do <!ggão requisitante.

v
Referência a nomativos que disciplinam a contratação

g2. Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao

objeto do futuro contrato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação.

g3. Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos

aspectos, requisitos essenciais, exigências específicas e fases que compõem a contratação.

84. Nesse ponto, deve constar no prge§§Q. espegialmente no âmbito do E

tabalho de pesquisê normativa empreendido pslq grgãe, sendo indicadas as normas apliciáveis ao obiclb i
contratado.

Estimativa das Quantidades

85. Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de

Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao miáximo, estimativas

Vgenéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação enfe a quantidade contratada e a

ãemanda prevista (TCU. Acórdão n. 1380t2011-Plenrírio), conforme, alirás, determina a legislação de regência (art.7o,

§ 4o, da Lei n. 8.666193).

86. Neste sentido, o TCU estabelece que a "deÍinição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade enúe os licitantes, do qual é

subsidiário o princípià da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições

básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compr4 a quantidade demandada em uma

das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão" (Súmula n. 177).

87. Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação enfie a demanda e a quantidade a ser contratada

deve vir acompanhada, no que couber, dos criterios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e

outros meios probatórios que se fizerem necessiírios.

88. A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos

técnicos preliminares e elementos objetivos aplica-se também no sistema de regisho de preços, consoante

entendimento recente do TCU:

(...)

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Conúole Externo do TCU que oriente suas unidades,

especialmente a Secretaria de Confiole Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a

necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para
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registro de preços:

9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedimentos relativos à intenção de regisÚo

de preços e à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e

baseada em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos - arts' 6o, inciso I, e 10, §

7o, do Decreto-Lei20011967, art. 6o, inciso D( daLei 8.66611993, aÍts. 4o, 5o, inciso Y e 8o do

Decreto 7.8g2DOl3 e Acórdãos 1.100/2008, 39212011 e 3.137D014, do

55gl2}O9,da l" Câmara, e 1.720 e 4.411/2010, da2' Càmaru;" (g.n)

Acórdão TCU n. 75712015-Plenâno (9.n.)

Assim sendo,

de cálculo que deem suporte aos quant . Deve-se ressalvar que não compete a esta

questões técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente com aquele que

paÍaafase interna da licitação.

Da adiudicaçâo por itens ou por grupo

e

rt: 416

)
tr
o,

89

90. Via de regrâ, as aquisições da Administação Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas

se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art.23, §1o da Lei no 8.666193-

\-/91. Sobre o tema, convém citar a doutrina:

Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e

econômica.

4.1 .3) O requisito de natweza técnica

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo,

recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a

ser executado. Não é possível desnahuar um certo objeto, fragmentando'o em contatações

diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a

Administração necessitar adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por paÍtes

(pneus, chassis, motor, etc). Mas seria possível realizat a compra fracionada de uma

pluralidade de veículos. Em sum4 o impedimento de ordem técnica sigrrifica que a unidade do

objeto a ser executado não pode ser destuída através do fracionarnento'

\,/

4.1.4.) O requisito de natureza econômica

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar

o preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de

quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração

fracionar as contatações se isso acarretaÍ o aumento de seus custos.

Como se extrai, o fundamento jurldico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens

econômicas para a Administação. Adota-se o fracionamento como instumento de redução de

despesas administativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não

é o objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em

virtude do aumento da competitividade). Logo, a Adminisfação não pode justificar um

fracionamento que acaretar elevação de custos aüavés do argumento de beneffcio a um

número maior de particulares. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, l7o edição, São Paulo: Revista dos Tribunais,20l6,p' aa0)

92. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos editais das

licitações, cujo objlto é divisível, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre bom lembrarmos sua

sedimentada Súmula 247 :

Consultoria adenfar em

é exigido pela legislação

Súnutlo 247 do TCU - E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações pora a contratação de obras, serttiços, comPras e alienações,

cttjo objeto seja divisível, desde que nito haja prejuízo pta o coniunto ou complexo ou perda
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de economia de escala, tendo em vista o obietivo de propiciar a ampla

licitantes que, embora não dispondo de capocidade Para a execuçdo,

aquisição da totalidade do objeto, possamfazê-lo com relação a itens ou

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

93 Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode

competitividade, pelo impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas parte

contratual ampliado.

94. Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo gaúo em

economia de escala ou pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor

proposta econômica.

95. Indubitrável que a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos.

96. Contudo, caso decida pela adjudicação por grupo, úfgflg--devegLjustificar essa reunião' A

iustificativa devená apresentar contornos tecnicos. de modo a atender às orientacões da Corte de Contas (Acórdão

I 680/20 1 5 -Plenário, relator Ministro Marcos Bemquerer Costa, 8.7 .20 I 5).

97. Conforme orienta o TCU, a adjudicação por grupo não é, em princípio, irregular' O órgão licitante

deve, como medida de gestlÍo, analisar sua capacidade, suas necessidades administrativas e suas condições

operacionais, para avaliar e decidir, motivadamente, sobre a necessidade ou não de aglutinação, tendo em vista, enfie

outos elemerúos, a quantidade de contratos a gerenciar. Nesse sentido, também, a orientação firmada pelo enüio

qrrMinisto do TCU, José Jorge, segundo o qual "A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, inegular, devendo

-a Administração, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem

dessa opção (Acórdão 5134/2011-Segunda Cômara, 23,9.2014. No mesmo sentido, vale mencionar o Acórüío

2796/20 1 3-Plenário, I 6. I 0.20 I 3).

98. É de se avaliar, inclusive, se paÍa esse tipo de contratação não seria melhor a aplicação do critério

"menor preço pelo maior desconto", aplicado linearmente, de forma a evitar jogo de planilha.

gg. Por fim, convém sugerir necessiária cautela, tendo em vista a jurisprudência que vem sendo repetida no

TCU, no sentido de que, em licitagões para registro de preços, a adjudicação por item deve ser percebida como regra

geral, admitindo-se a aglutinação (em grupos) como medida excepcional, incompatível com a aquisição futura por

itens (Acórdão 757/2015-Plenrário, relator Ministo Bruno Dantas, 8.4.2015). Seguindo esta linh4 são encontradas

diversas orientações do TCU:

A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem compÍovação de

eventual óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em

itens, caracteriza restrição à competitividade do certaÍne, em vista do disposto nos art. 15,

inciso IV, e 23, § lo, da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão 191312013-Plenário)

V
Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem de

adjudicação por preço global de grupo de itens, é irregular a aceitação pelo pregoeiro de item

com preço unitário superior àquele definido na etapa de lances, ainda que o valor total do

respectivo grupo tenha sido reduzido. A negociação de itens de grupo só é admissível se

resultar em redução ou manutenção dos preços desses itens (Acórdão 187212018 Plenário)

É indevida a utilização da ata de registo de preços por quaisquer interessados - incluindo o

próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso teúa sido prevista a

adesão para órgãos não participantes - para aquisição separada de itens de objeto

adjudicado por preço global de lote ou grupo paÍa os quais o fornecedor convocado para

assinar aatznão tenha apresentado o menor preço na licitação (Acórd2to 1893/2017 Plenário)

A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro de preços é,

em regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens

podem ser ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por oufros

competidores (TCU. Acórdão 2695 12013-Plenário)

lO0. Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos' É

possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no

termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais,

Po

E
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como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual'

3.8 Do TRAIAMENTO DITERENCIADO ÀS IUCNOEMPRE§AS E EMPRESAS
pORTE - rTENS, çRIIpOS OU LoTES AIÉ R$ 80.000,00 - LTCITAÇÃO rxCr,uSIvA PARA

eo

DE

101. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar no 123, de2006, com a redação dada pela Lei

Complementar no 147, de 2014, a Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente

à participação de microempresas " ".p."ru, 
de pequeno porte nos itens de contatagão cujo valor seja de até R$

80.000,00 (oitenta mil reais).

lOZ. Da mesma forma, o art. 6o do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contratações

públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser destinadas

exclusivamente à participação de microemPresas e empresas de pequeno porte.

103. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação,

independentemente dã valor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 123/2006 é claro ao informar que a

licitação exclusiva deverá ser iealizada nos itens de contratação cujo valor seja de ate RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 4E. Para o cumprimento do disposto no art. 47 destalei Complementar, a administração

pública: (Redação dada pela Lei ComplementaÍ no 147, de2014)

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de

até Rl§ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redaçâo dada pela Lei Complementar no 147,

de 2014)

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços,

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

(Redação dada pela Lei Complementar no 147, de2014)

Itr - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até

25% (vnte e cinco por cento) do objeto paxa a conmtação de microempresas e empresas de

pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar no 147, de20l4)

§ I o @evogado). (Redação dada pela Lei Complementar no 147 , de 2014)

§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empeúos e pagamentos do órgão ou

entidade da administação pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e

empresas de pequeno porte subcontratadas'

§ 3o Os beneffcios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a

prioridade de contatação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

ou regionalmente, até o limite de l}Yo (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluído

pela Lei Complementar n" 147 , de 2014) :

3.9 Do TRATAMENTo DIFERENCIADO ÀS *TTCNOEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
poRTE - rrENS, cRt po§ ou LoTEs ACrMA DE R$ t0.000,00 - coTA ExcLU§rvA DE ATÉ 25% PARA

ME/EPP

104. Há hipótese em que os itens/grupos da licitação possuem valor superior ao patamar de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), justificador da hipótese de licitação exclusiva indicada pelo inciso I do artigo 48 daLC 12312006.

105. Nessa condição, a licitação deve ser realizada com a ampla participação de empresas, sem

exclusividade para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, ressalvada a hipótese de

aplicação do inciso III do art. 48 da Lei Complementar n. 123, de2006.

106. Ainda que a licitação seja destinada à ampla paÍicipação de empresas, a norÍna mencionada prevê a

possibilidade da reserva de cota de até 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, para disputa exclusiva

por microempresasi e empresas de pequeno porte, como segue:

Art. 8o Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja

prejufuo paÍa o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contatantes

deverão reseÍryar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contatação de

microempresas e empresas de pequeno porte.
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(...)

Art. 9o Para aplicação dos beneflcios previstos nos arts. 6o a 8o:

I - será considerado, Pila efeitos dos limites de valor

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o

licitação que deve ser considerado como um único item;

lO7. Importante observar que o texto da LC 12312006, com posteriores alterações, relativizou a

facultatividade de concessão das licitações diferenciadas, definindo que as licitações exclusivas (art. 48, I) e a cota de

até25% (aÍt.48, III), devem ser utilizada§, em regra.

l0g. por outro lado, em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu

uso.

109. Em primeiro, a adoção da cota de2'Yo,apenas, será aplicável em certames para aquisição de bens, não

sendo admitídatalrestrição competitiva, em licitações paÍa contratação de serviços ou obras.

l l0. Em segundo, esses bens devem possuir nattxezadivisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item,

e não à pretensão contratual com um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a

cisão do item, sem prejuízo à licitação.

lll. Neste sentido, segundo o Decreto federal no 8.538/2015, no § 2" de seu artigo 8o, o edital deverá

prever que, não havendo vencedor paÍa a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

-principai, ou, diante de sua recusa, àos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

\.ôutrossim,o§3ofirmaque,seamesmaempresavenceracotareservada(25%)eacotaprincipal,acontrataçãoda
cota reservada deverá o.ô.r", pelo menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é

possível quando a cota principal e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

?ort:-!L

\-/

3.10 DA NÃo ApLrcAÇÃo Do rR/tlrAMENTo DIFERENCIADo Às MTCROEMPRESAS E

EMpRE5AS DE pEeuENo rORTE - LEcITIMIDADE DE DECISÃO I\IE§TE §ENTIDO PELO GESTOR

ll1. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser

afastadas. A própria tô nlnOO6 estipulou situações que justificam anáo adoçáo desses certames, de competitividade

restrita.

Art.49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei complementar quando:

I - @evogado); (Redação dada pela Lei complementar no 147, de 2014) @odução de

efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (tês) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o trataÍnento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não for vantajoso para a administração pública ou representaÍ prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser confratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos tennos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de

2l de junho de 1993, excetuando-se as dispensas fiatadas pelos incisos I e II do aÍ'.24 da

mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art.48. (Redação dada

pela Lei Complementar no 147, de 2014)

113.

legislador:
Regulamentando o tema, o Decreto federal n" 8.538/2015 definiu as condições determinadas pelo

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art G ao art. Se quando:

I - não houver o mínimo de Eês fornecedores competitivos enquadrados como microempresas

ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tatâÍnento diferenciado e simplificado para as microempresali e as empresas,de pequeno

porte não for vantajoso para a adminisração pública (!g representar pJpiuízo-@-gqniuntqig
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ao complexo do obieto a ser contatado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei

rt: AQ Pó,

1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido

quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas

porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o fatamento diferenciado e simpliÍicado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo

menos um dos objetivos previstos no art. le.

parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantaio§ê--a

contratacão quando:

I - resultar em preço zuoerior ao valor e @
II - a natureza do bem. serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneflcios.

ll4. Neste prumo, o regulamento definiu diversas situações que justificam a nãlo real]a:ação das licitações

diferenciadas.

ll5. Dessa form4 o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está

acobertado pelas supracitadas alterações da LC 12312006, sendo legítima a opção adotada.

116. Nada obstante. é fundamental que a opção pela não adogão das regras de licitações diferenciadas seja

devidamente justiÍicadaioüulas.

Y.rr ADEQUAÇÃO »I MODALIDADE LICITATÓNH

ll7. Compete à Administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar

a modalidade pregão. A Orientação Normativa no 54, de 2014, daAdvocacia-Geral da União, dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da adminisfação declarar que o objeto licitatório é de

ÍLaü|üezÀ comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto

corresponde a obra ou serviço de engeúaria, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o

devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável."

118 Vale salientar, em reforço, que o Decreto no 10.024, de2}l9,passou a dispor, nesse mesmo sentido:

Art. 3" (...)

s l" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente

fático e de natureza técnica.

llg. Na concepção de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob

r. identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio"

-(Pregão - Comentiários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialéticq São Paulo, 2005, pâg.30).

l2O. Igualmente, nos termos do art. 1o, parágrafo único, da Lei no 10.520, de2002:

AÍt. lo Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade

de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,

aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado'

lz1. Oufiossim, o Decreto n" 10.024, de2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também

estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

Art. 3o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(...)

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempeúo e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações recoúecidas e usuais do

mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade

técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

tr
gr,
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122 Ademais, segundo o §lo, do artigo 1o, do Decreto no 10.024,de2019, a aquisição de

comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriaÍnente, através da modalidade

elehônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime

Art. lo Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na

paÍa a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns' incluídos os serviços

engeúaria, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônicq no âmbito da administração pública

federal.

s l" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração

pública federal direta, pelas autarquias, pelas frrndações e pelos fundos especiais é obrigatória.

lZ3. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto n" 10.024, de2019, no §2o, do artigo 3o, passou a dispor que

.,os bens e serviços quà envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e

técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma

elefiônica."

lZ4. Atestada a naitreza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. lo,

parágrafo único, da Lei no 10.520, de 2002,julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.

l2S. Ademais, segundo o art. 10, §1o, do Decreto no 10.024, de20l9, a aquisição de bens e serviços comuns

na Administração pública deve ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma

\rrcletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

DA ADOÇÃO DO SRP

Por

Ei

3.12

v

126. Em relação à adoção do Sistema de Regisfio de Preços, necessiirio sempre pontuaÍ que ele é um

procedimento auxiliar pármitido páh L.i, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de

serviços e aquisição giadual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o

vencedor terá seus p.éço, registrados, paÍa que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a

ele, de acordo com os preços aferidos.

lZ7. De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

o quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de confatações frequentes;

o quando ior conveniente a aquisição de bens com previsão de enftegas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

o quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

o quandà, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração.

l2g. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatóriq embora seja providencial nas situações em

que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da contratação, conveniência administrativa

na reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do quantitativo a

ser demandado.

l2g. De qualquer forma, tendo em vista decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugerimos que

',eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes

esteja deviáamente motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 203712019 Plenário).

130. Outrossim, convém lembrar que, segundo o TCU, "é indevida a utilnaçlo da ata de registro de preços

por quaisquer interessados - incluindo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha

siao prerista a adesão para órgãos não participantes - para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço

globi de lote ou grupo p*u or quais ofornecedor convocado para assinar a ata não úeúa apresentado o menor preço

na licitação" (TCU. Acórdão 1893/2017 Plenário).

3.13
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131. o artigo 3o, "caput", da Lei no 8.666, de 1993, dispõe que as contratações

estabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável,

prioizaçiode aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. lo,Xl, da Lei no 12.305,

da Lei no 8.666, de 1993), bem como o aliúamento
(PGLS) do órgão, nos termos da Instrução Normativa

lO.O24, de2019, que assim estabelece:

inclusive
de 2010).

Po

G
6

132 Assim, no planejamento da conlatação devem ser observados determinados pressupostos,

especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de

exigências de sustentabilidade em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das

exemplo) ou como requisito previsto em lei especial (de acordo com o art.28, V, segunda parte, ou art' 30, IV, ambos

da contratação com o Plano de Gestiío de Logística Sustenüável

SLIVMPOG no 10, de 2012, clc o artigo 2o, § I o do Decreto no

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade

administativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que

lhes são correlatos.

§ 1" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de

contratação, em suas dimensões econômica, social, artbiental e cultural, no mínimo, com base

nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades'

Wf à1. O plano de Logística Sustentrável é uma ferramenta de gestiio e planejamento que permite estabelecer

práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a

sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além

de melhoria no ambiente de trabalho. i

134. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são:

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)

avaliar se há incidência de critérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa

incidência; e c) definir condições paÍa sua aplicação (artigo 2o, § 1o, Decreto no 10.024, de 2019). Sobre as diversas

dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentiáveis, disponível no site da AGU.

135. Na escolha de produtos sustenüíveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7" daLei no 12.305, de

2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam

menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

136. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

Catrálogo de Materiais Sustenüíveis do Ministério da Economia. O CAIMAT permite identificar itens de materiais

sustenüíveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

137. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo adminisfrativo

Vpara parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia

Nacional de Contratações Sustentráveis.

138. Sobre a utilizaçío do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

(BRASIL, 2016c), pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos

(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

204. A obra tem como objetivo oferecer seguança jurídica aos gestores públicos na

implementação de práticas socioambientais, de acordo com o aÍt. 3o da Lei 8.66611993

(BRASIL, 1993') . O guia apresenta critérios, práticas e diretizes de sustentabilidade e traz

orientações sobre planejamento e avaliação da necessidade de confatação. (TCU - Acórdão

105612017 - Plenário)

l3g. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo

administrativo, de ierem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do

Guia, desde que observados os demais princípios liciatórios.

l4O. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no

art. 5o da IN no OllZOlO do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o

comando legal, pois os critérios de sustentabilidade devem constar detalhadamente nas especificações técnicas, no

edital e/ou no contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado.
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t4t Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição

pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,

do Meio Ambiente, etc.). Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida

determinações da norma vigente, a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes

cabíveis: promoção do descarte, coleta

emissão de gases e Poluição (vide o
normativas de caráúer ambiental).

e reciclagem dos materiais, gerenciamento de resíduos, redução

Guia Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a

l4z. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei no 12.187, de 2009 - Política Nacional sobre Mudança do Clim4

em especial, em seu artigo 6o, XII, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instrumento para

implementar a política de mudanças climáticas.

143. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentiível previsto no artigo 3o,

,,capuf,, da Lei no g.666, de 1993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em

aquisições:

a) defurir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da

contatação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contatada

ou requisito previsto em lei especial combinado com o art. 28, V, segundaprte, ou aÍt' 30, [V,

ambos da Lei no 8.666, de 1993;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo do certame; e,

c) verificar o aliúamento da contatação com o Plano de Gestilo de Logística Sustentável

(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).

3.15

14g. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 7.89212013 e

Decreto n.10.02412019, cãnjugados com u. irgr^ da Lei no 10.520, de2002 e da Lei no 8'666, de 1993, necessários à

instrução da fase preparatoria do pregão, seido certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências

concernentes à fase externa do procidimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica'

l4g. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico' em

face do caso vertentã, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos

especialmente abertos para essa finalidade.

Autorização para abeÚura da licitação

150. A autorização para úertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da

exigência do art. Zl, rnc.V do becreto no 3.555, de 2000 e arts. 8o, inc. V e 13, inc' III, do Decreto no 10.024, de 2019

g
o

144. Cube ao órgêqassessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiridos. se a administação entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e

prret-u""-ailrt*tabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em

âado mercado, devení apresentar a devida justificativa'

3.14 DA CESSÃO FIDUCúRIA DOS DIREITOS DE CNÉOTTOS DECORRENTES DE

CONTRATOS ADMIMSTRATTVOS

145. A Instrução Normativa no 53, de 08 de julho de 2020, dispôs sobre as regras e os procedimentos para

operação de crédito garantida por cessão fiducirária dos direitos de créditos decorrentes de contratos administrativos,

realizadas enfie o fornecedor e instituição financeira, por meio do Portal de crédito digital, no âmbito da

Adminishação Pública federal direta, autárquica e fundacional.

146. Segundo o referido normativo, os editais e respectivos contratos adminisfiativos

, celebrados devem prever expressamente a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da contratação (art. I 5)'
Yt+1. A pertinente previsão pode incrementar a atratividade do negócio proposto no edital de licitação,

ampliando a competitividadó, em favãr da Administração Pública. Justamente por isso, sua previsão foi definida

como obrigatória pàlo normativo, devendo constar na minuta do conftato ou do edital.

axÁr,rsr DA rNsrRUÇÃo Do PRocEsso
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(pregão eleüônico). Dessa forma, tal exigência deverá ser cumprida no âmbito da contratacêQ. o çtz 45\

Ibrmo de neferência com a aprovação da autoridade competente

151 O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os

necessários para asseguraÍ a viabilidade da conüatação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em

relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a defrnição dos métodos, a eshatégia e

suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade

competente, ainda que a motivação conste na forma do art. 50, §lo, da Lei n.9.784, de 1999:

AÍ.50...

s l" A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de

concordÍincia com fundamentos de anteriores paÍeceres, informações, decisões ou propostas'

que, neste caso, serão parte integrante do ato'

152. Assim sendo,

@.
tem-se que o Termo de Referência anexado ao processo deverá constar como aProvado

Pesquisa de Preço

Wrrr. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada

estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor

referencial das parcelas de uma ii"ituçao como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas

ou lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor mráximo aceitrível.

154. Dispõe o art.43 da Lei no 8'666, de 1993:

Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

(...)

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda

com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente

registrados ta ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas

desconformes ou incompatíveis; (grifo nosso)

t5s O Decreto no 10.024, de 2019, estabelece:

Art. 3o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(...)

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares,

que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela adminisÚação pública, a partir dos

padrões de desempeúo e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com

as seguintes informações :

(...)

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de

mercado; e

v

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, seú instruído com os seguintes

documentos, no mínimo:

(...)

III - planilha estimativa de despesa;

156. Ainda aLei8.666,de 1993, determina o seguinte:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: ("')

II - ser processadas atavés de sistema de registro de preços; ("')

§ lo O registo de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado." (grifo nosso)

?o

tr
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r57 Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo dê

possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de

contratação com embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o

ser pago.

15g. Ademais, que a correta estimativa do valor confatual é essencial paÍa a verifrcação da necessidade ou

não de se proceder à licitaçÍío de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 6o do Decreto no 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, dalei no 11.488, de 2007 -

159. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples

anexação de orçamentos das 
"-lr"rur 

nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas

sob seu aspecto formal (identificação da empres4 idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto

da licitaçaà, etc.), como do seu teor. E de bom alvitre alertar ao órgão pdÍa a importância da congruência entre os

preços das propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem

distorcer os resultados das pesquisal efetuadas, de maneira que cumprirí ao 619ío o discemimento sobre os

orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles

demasiadamente discrepantes dos demais.

160. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à

plausibilidade dos valores apiesentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm

competência legal, coúecimento especializado orl mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de

p..çà, realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos

rri..ui integralmente sotre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé

Torres Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

90,
@
cD

v

,.4 aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da

homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a

responsabilidade, solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços' O mesmo

pode ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da

contatação direta e o responsável pela pesquisa de preços.

A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razdo da

impossibilidade de o confiatado cobrir os custos da conüatação, também atrai a

responsabilidade desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os

integrantes da comissão de licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou

ratificou os atos praticados no processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses -
inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessário aquilatar a conduta de cada um desses

agentes e as circunstâncias em que atuaÍaÍn, para o efeito de imputar-lhes responsabilidade"'

(,,Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações e confatações diretas", Fórum de

Contatação e Gestão Pública FCGR Editora Fórum, Belo Horizonte, ano 10, no 116, ago'

201l).

16l. Ademais, na hipótese de pregão destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é necessário que

sejam consideradas tamúem as quantidádes mínima e mráxima do objeto na realiz.açío da pesquisa de preço, de

maneira que os orçamentos contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala.

162. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a seÍem observados na "pesquisa de preços" paÍa

aquisição de bens e conffatação áe serviços em gàral instituídos pela Instrução Normativan. T3, de 5 de agosto de

ZOZO,'do Ministério da Eóonomia, que estabeleceu "parâmefros" específicos, a serem observados conforme

disciplinado no seu art. 5o, como segue:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição e confiatação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as

cotações refçam-se a aquisições ou conüniatações firmadas no período de até I (um) ano

anterior à data de diwlgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e confiatações similares de outos entes públicos, firmadas no período de até I

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
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intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

convocatório, contendo adatae hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

orçaÍnentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6

antecedência da data de diwlgação do insÚumento convocatório.

§ lo Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2" euando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos temlos do inciso IV'

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas fonnais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadasto de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do ProPonente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - regisfio, nos autos da confatação correspondente, da relação de fornecedores que foram

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

163. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço

eletrônico http://paineldeprecãs.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações públicas recentes.

164. O Acórdão TCU n. I25l2}l6-Plenário entendeu que a utilizaçáo de preços praticados por outros

órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão

,,sempre que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for

mateiialmente possível aúilizaçáo desses valores referenciais. Como segue:

21. prosseguindo, o termo "sempre que possível" (constante do caput do art' 15) deve ser

interpretado no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou entidades

que teúam efetuado aquisições similares. É dizer, não há discricionariedade do gestor para

deixar de utilizar a consulta quando ela puder ser rcalizada. A não tealiz,ação da pesquisa deve

ser plenamente justificada pelo gestor.

165. Com intuito de verificar o custo da contatação e obtenção de valor de referência para o certame, o

órgão deverá realaarpesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e

as variações entre diversos fornecedores.

\,/166. Na realização de sua pesquisa o órgão deverá utilizar como métodos para obtenção do preço estimado,

a médi4 a mediana ou o menor dos vaiores obtidos na pesquisa de pregos, desde que o cálculo incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, nos termos preconizados pelo art' 6o da IN n" 06/2020-

167. Vale registrar a recomendação paÍa que a Administação elabore mapa de cotação dos preços

pesquisados, a frm de fãciüar arcalizaçáo de um juízo crítico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o

valor total licitado.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável

16g. O Decreto no 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor

estimado ou o valor máximo aceitável:

AÍt. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar

expressaÍnente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno' 
:

§ lo O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contatação será

fundamentado no § 3o do art. 7o da Lei n' 12.527, de l8 de novembro de 2011, e no art' 20 do

Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2o para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a

contatação será tornado público apenas e imediatamente após o encelramento do envio de
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lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos

informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3'Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior

o Po

valor 

"8,estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório."

169. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor mríximo aceiüível, cumpre ao

órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo.

l7O. O sigilo envolve apenas o orçamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentaÍem as

informações n"""rrá,ã", paÍa aehbóração das propostas. Por conta disso, para o empresário que coúece seu produto,

serviço ãu atividade , neo hár a priori prejuízo pela utilizaçÍío do orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos

para o exercício de sua ativiáade, ãl.-.on..gu" definir seu preço para a execução do contrato pretendido pela

Adminishação, independente desta lhe apresentar custos máximos admitidos.

l7l. Convém ressaltar, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em

suas Guidelines for fighting bid rigging in public procurement (Diretrizes para combater o conluio entre concorrentes

em confiatações públicas), recomenda' no

documento Recommendation of the oECD council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve

reco,,er à utilizagão de preços máximos de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosa pesquisa de

mercado e se as entidadãs ádiudicantes estiverem convencidas de que se tratam de preços muito competitivos, não

devendo, esses preços miíximos, serem publicados; na verdade, "antes devem ser mantidos confidenciais durante o

\r;;;;..* *ã"p'*i"aos noutra autoridade pública" (Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging

in public procurement. 2012. p. 8. Disponível em: hth://www-oecd.org/compgtition

/guidelinesforfrehtingbidriggmginpublicprocurement . Acesso em29 de setembro de2020.)

l7Z. Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgão deve definir como guardará o sigilo da estimativa

de custos realizada. Comô a legishçao brasileira, acLrtadamente, não esmiuçou este procedimento, norÍnas internas

devem disciplinar de que formalsto será feito, estabelecendo a competênciapara arealizaçáo da estimativa de custos e

a responsabiiidade peü guarda de seu sigilo (quando necessiírio) a determinado agente ou setor específico.

173. por hora, não foram estabelecidos nonnaÍi com os parâmetos para que se adote uma ou outra opção' A

decisão compete à autoiidade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto

licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico preliminar'

174. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que amplie a

competitividade e, como consequência, teúa maior aptidão para a obtenção da melhor proposta.

175. eualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.

Previsão de recursos orçamenüírios

9nA. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional

programática e da categoría econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8'429,

de 1992,e artigos 38 e 55 da Lei no 8.666, de 1993'

177. cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira

para fazer face às despesas, em conformidade com as nornas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no

i0l, d" 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal'

l7g. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa no 52. do

Advogado-Geral da Uniao, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar no 101, de 2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da adminisúação, já previstas no orçaÍnento e destinadas à

manutenção das ações governaÍnentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos I e tr do aÍt. 16 da lei complementat no 101, de 2000"'

l7g. Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a orientação Normativa AGU n.

zolzoog,nos seguintes termos: 'Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentiíria é exigível

apenas antes daãssinatura do contrato". Portanto, o orgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação

em momento anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

lg0. No mesmo sentido o Decreto no 7.892,de 2013, em seu artigoTo, § 2o, e o Decreto no 10'024, de2019,

artigo 8o, inciso [V.
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Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

o aÍt. 8o, inc. vI, do Decreto no 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a
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legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio' Por essa Íazío,

desirução&-p-regoeiro. como também da respectiva equipe de apoio'

t82. A autoridade competente deverá, sempÍe que possível, e em respeito à segregação de funções, evitar a

designação do mesmo agente público Para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduztr

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Intenção de Registro de Preços

lg3. Nos termos do art. 5o, inciso I, do Decreto n" 7.E92, de 2013, cabe ao órgão gerenciador regisffar sua

intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo Federal.

lg4. Outrossim, conforme aÍt. 4o, §1o, do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto no

8.250, de 2014), o órgão poderá dispensá-la, justificadamente'

185. Deverá ser comprovado nos autos o cumprimento de tal exigêrcia.

Minuta do Edital e Anexos

lg6. O art. 8o, inc. VII e MII, do Decreto no 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o processo

licitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o caso,

minuta da atade registro de preços.

4. ANÁLISE DA§ MII\UTAS

Considerações Gerais sobrc o Edital e Anexos

lg7. Inicialmente, cumpre destacar que se recomenda aos órgãos a adoção dos modelos elaborados

nacionalmente pela AGU. Esta adàção é, inclusive, recomendada pela Instrução Normativa no 05, do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e35:

Art.Zg.Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e

projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V,

bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

§ l" euando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utiliá-los

com alterações, deverá apresentaÍ as devidasjustificativas, anexando'as aos autos'

§ 2' Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a

quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto

no art.23.

Art. 35. Devem ser utilizâdos os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e

confiatos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os

Cadernos de LogÍstica expedidos por esta Secretaria de GesüIo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, no que couber'

§ lo euando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utiliá-los

com alterações, deverá apresentaÍ as devidas justificativas, anexando'as aos autos'

§ 2o No caso da contatação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento,

deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo V[-B'

lgg. Embora a contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das minutas padronizadas

pela AGU uma boa prática administativa replicável nas licitações de aquisição'

24 of26
0710712023,10:02

a



Firefox h@s://sapiens.agu.gov.br/validalublico?id:999'130495

lg9. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada

objeto, o gestor responsável devená tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se

frzercm necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto'

Além disso, uma vez que os modelos estiÍo sujeitos a um processo dinâmico, o que em
190.

\tt.z

4.1

frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é importante que o órgão acompanhe eventuais

AGU.

pela

Termo de Referência

l9l. A minuta do termo de referência deve se adequar ao modelo padronizado

Geral da União.

lgl. 0 termo de referência é o "documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares" (art. 3o,

inc. XI, do Decreto no 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para

participação no certame, seu processamento, até final contratação e a execução confiatual'

lg3. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 3o, inc. XI, alínea a e

14, incs. II, do Decreto no 10.024, de2019 (pregão eletrônico)'

lg4. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instânci4 ao

proprio órgão assistido, ele deverá conter as previsões necessárias, atendendo às prescrições legais pertinentes.

\,/

Edital

195. A minuta do edital deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da União.

196. os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inc.

III e IV, do Decreto rd 10.024, deZ0l9 (pregão eletrônico), art. 9o do Decreto rf 7.892, de 2013 (SRP) e art.40 da Lei

no 8.666, de l993,conforme orientações descritas neste parecer'

4.3 Da Ata de Registro de Preços

Ig7. A minuta da Ata de Registro de Preços deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela

Advocacia-Geral da União.

l9g. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto no 7.892, de 2013,

devendo estaÍ em conformidade também com a minuta do edital e do termo de referência, conforme orientações

descritas neste parecer.

{.4 Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo

lgg. A minuta de contrato deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da

União.

Z0O. Nada obstante, tem-se que a autoridade assessorada poderá formalizar instrumento contratual

compatível com o objeto da liciação ou poderá optaÍ, no âmbito do edital, pela substituição da minuta contratual por

instrumento substitutivo, hipótese admitida pela Lei no 8.666193, notadamente em seu artigo 62:

Art. 62" O instrumento de contato é obrigatório nos casos de concorência e de tomada de

preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos

limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração

puder substitullo por outros instrumentos hábeis, tais como carüa-conmto, nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço'

§ loA minuta do futuro contato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação.

§2o Em "Carta COnúatO", "Ílota de empeúO de despeSa", "aUtOriZaçãO de COmpra", "Ofdem de

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art.

55 desta Lei.-(Bsdasão dada pela Lei n" 8.883-dci92t)

§3o Aplica-se o disposto nos aÍts. 55 e 58 a 6l desta Lei e demais nonnasi gerais, no que

couber:
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I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja

locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por nonna de direito

privado;

II - aos confiatos em que a Administação for parte como usuária de serviço público'

§4" É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a

critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive

assistência técnica.

nas situações em que não é obrigatório, o termo contratual pode ser

de
2Ol. Realmente, Pela Lei n'8.666193,

substituído por outros instrumentos hábeis, tais

compra ou ordem de execução de serviço'

5. CONCLUSÃO

como carta-conüato, nota de empeúo de

FLz fW
1:
ir\

@
a,

\

ZOZ. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo

desta Consultoria Jurídica, uma vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer

dúvida jurídica que justifiiue o envio de consulta específica e desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do

!/processo é o tatadã na piesente manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao

- p.o".rro, sem submeter ás autos à e-cJU/Aquisições, consoante orientação Normativa no 55, do Advogado-Geral da

União.

203. Reiteramos que a utilizaçío deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se

enquadrar em suas orientaçõãs. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer

deverão ser objeto de consulta específica.

zo4. À consideração superior do llmo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr. Fernando Ferreira Baltar

Neto, para análise, sugesüio de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestação'

À consideração superior.

João Pessoa,23 de outubro de2022.

RON}.TY CHARLES LOPES DE TORRES

ADVOGADO DA I.JNIÃOv

r Atenção, a consulta ao processo eletrônico eúá disponível em htps://supersapiens.agu.gov.br
I

mediante o fornecimento do Número Unicode Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417a5

Documento assinado eletronicamente por RoNI.IY CHARLES LoPEs DE TORRES, com certificado Al institucional

(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esüí

disponível com o código ggg73o4g5 no endJreço il.trôni.o http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:

signatrírio (a): RoNNy CUanrns LopEs DE TORRES, com certificado Al institucional (t.agu.gov'br). Data e

Hora: 0l-ll -Z0ZZ2t:17. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do

SERPRO SSLvl.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado em: t3/O7/2O23 | EdiÉo: 132 | Seçáo: 3 I Pàsrm:le

órgão: Mlnistérlo da Defesa/Comando do Exército/comando Mltitar da Am azônia/L7" Brlgada de lnfantarla de

de Frontelra do Acre / 4o Íierlalhão de Infantarla de Selva

AV|SO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICONO 8/20.23. UASG 160002

No processo: 65323007138202337. Objeto: Serviços gráficos. Totat de ltens Licitados: 28. Editat:

L3/O7/2O23das IOhOO às 14hOO. Endereço: Rua cotombia s/n - Bairro Bosque, Bosque - Rio Branco,/AC

ou https://www.govbr/compras,/editaV76OOO2-5-OoOO8-2O23. Entrega das Propostas: a partir de

L3/o7/zo2gàs lohoo no site www.gov.brlcompras. Abertura das Propostas:27/07/2023 às l1hoo no site

uvw.gov.brlcomPras.

HELDERTORRES DE MELO PEDROSA

Ordenador de DesPesas
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MINI§TÉRIO DA DEFESA
nxÉncrro BRÀsILEIRo

COMANDO DE FRONTEIBA ACRE / 4" BI§
(4" Comlanhia de Fronteira/l95Q

(BATALIIÃO PLACIDO DE CA§TRO)
Pregão Eletrôutco no 8/2023

27.07.2423

A Emprem OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL sediada RUA l2,CH I38,LOTE 3.I,LOTE 0I-VICENTE PIRES-

BRASILIA-DF, por intemrédio de seu represedüante legal, o(a) Sr.(a) ART.ttuR IIENRJQI'JE DE ALIffiIDA

VIANA, infra-assinado, portador(a) da Catleira de Identidade n." 4-224.099 S§P-DF e do CPFildF n"
052.824.861-80, abaixo assinado, propõe a entrega dos újetos a seguir espeeificado, conforme Termo de

Referência do Etlital em epígrafe, nas seguintes condições.

Dados da Empresa

/ OPTATEC A,íPRESSÃODIGITALLTDA
I GNPJ:41.106.192loool-oo
y' Endereço: RUA 12 CIIACAIIT{ 138 LOTE3I LOJA 01, VICENTE PIRES' BRA§ILIA/DF
í CFP:72.(t07490
/ Telefone: (61)3297'9913
t Representante lrgal: Arthur Hemique de Almeida Vima
I cPF:052.824.861-80
{ RG: 4.224.099 SSP DF
{ CAIXA
r' fu:1556/ OP:oo3
r' cc: t52l-l

PROPOSTA

Yalor úotal: R$ 1.950,00(Hum mil e novecentos e cinquenta reais)

O prazo de nossa proposta é de 120 (cento e virrte) dias corridos, contado§ dâ data de sua apÍe§fftaçf,o-

Condição de Pagamento: Confonne lenno de referência-

hÁarca: Optatec

Prazo de Garantia: 12 meses

Proaedência: Nacional

O prazo de entrega do objeto será conforme Termo de Referência

Declaramos que o obieto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à eqpecifrcação e otuacterísticas, inclusive

técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e §eu§ an€xos.

I
Optatêc lmprestão Digital LDTA

Rua í2 cfr í38,lote 31,loia Ol,Mcente Pircs
BrasÍlia i DF, CEP: 72.120{55

Tel: (61)3297€913
e-mail: optatecimpressoes@mail.com

ftem EspeciÍicação Un ard
Vrhr

Unlti[rÍc
Valor
Totrl

2A

Caneta. Descr-ição: material em rnetal na car pÍe&,
detalhes em prata, gravaçâo do brasão e tentos a laser,

acondicionada em estojo em papel 280 gramas com
gravação da unidade na parte fi'ontal da caixa. Arte
fornecida no momento da contratação. Pedido míuimo
de l0unidades

Und 50 R$ 39,00 Rs 1.950,00

TOTALRS 1.95ü,00
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Nos preços estão inclusot ioao. ôs custos diretos e indiretos, taxa de administsação,

úpJor 
"o- 

seguÍos, frete, mâo de obra e outras necessárias ao cumprimento intcgrgl do

da composição dos preços ofertados.

J,- ji.,* fls,,ren* À }!,*etoo \tí*,v,,,

Ft:_&2..,1
tucro, encargos trabalhisbs e

objeto d€ste.Pregão e exchddoo

Optatec lmPressão Digitel LDTA
Rua 12 ctr 138,lote Sl,loja 01,Mwtte Pires

Brasllia / DF, CEP: 72.120455
Tel: (6Í) 3297-SSí3

e-mail: optatecimpressoea@mail.com

t'

AÍhur Henrique de AlmeidaVians
/ CPF:052.824.861-80

/ FlG:4.224.W9v
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

EsE relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de conzultas eletnônicas realizadas

diretamente nos bancos ãe dados dos respectivos cadasüos. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do órgão gestor âe oada cadasúo consultado. A informação relativa à rado social

da pessoa Jurídica é extraída ão Cãdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fe.deral do

Brasil.

Consulta realizada eml. 27 107 12023 17 :50:29

da Pessoa Jurídica:

sulta

\./

\-/

Ob* A consulta consolidada de pessoa jurídica üsa atender aos princípios de simplificagão e racionalização

Joserviços públicos digitais. nundamento legal: Lei n" L2.g65,de 23 de abril de 20l4,Lei rto 13.460,de26

de juúó de'20l7,Lei ã' t3.7\6,de 8 de orrtobro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro dÊ 2016'

Social: OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA
41.106.192/0001-00

acessar a certidão dono

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono

Gestor:
acional

CNJ
AdminlstrotivaCíveis Ato deN de ImprobidrdeCadastro porCNIA Condenações

Inelegibitidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

asessar a certidão no do

Gestor: Portal da TransParência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

no doacessar a certidão

Gestor: Portal da TransParência



çv 4b3
tr
cao

\

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICI{'F

Declaração
Declaramos pare os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documenação registrada no SICÂF, que a

situação do fornecedor no momento ê a seguinte

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.106.192/ 0001-00

RAZãO SOCiAL OPTATEC IMPRESSÂO DIGITÁL LTDA

Nome Fantasia: OPTATEC IMPRESSÂO DIGITÂL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastrot M/03/?-02a

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITÂDA

MEL NãO

V Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Im imentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

v

Documcnto(s) assindaddc) co- '*' e*á(ão) cot pÍ.zds) vcncidó(c).

Forncccdor possui alguma pendôncia no Nivcl dc cedastreoento indicado. Ycrifiquc -T:"ffiffirJj,trãHff

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: l4/lV2O23

FGTS Validade: A8/98/2023

Trabalhista (tutp://www.tst.jus.brlcertidao) validade: t3/12/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Distrital e Municipal (Possui Pendêocia)

Receita Estadual,/Distrital Validade: M/O9/2O23

Receita Municipal (Isento)

VI - Qralificação Econômico-Financeira
Validade: 3O/M/2024

Emitido em: 27 / o7 /2023 17 :49

CPFr 150.740.07720 Nome: GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO

Âss:

lde 2



ÍL:. í16 ?ç

o
@

ü,

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANH(O
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.106.192/ oo0l-oo

Razão Social OPTÂTEC IMPRESSÂO DIGITÂL LTDA

Nome Fantasia: OPTÂTEC IMPRESSAO DIGITAT

Situação do Fornecedor: Credenciado

. .Imoedimento de Licitar no
L/ --r----

Âmbito:

MTNIsTERTo DÂ crENCrÂ,TECNoLocIÂ E INovAÇÃo / z4onÇlNsTIT.NAc-DE PESQ'

TRTBUNÂL DEJUSTTCA DO ESTÂDO DE TOCANTTNS / szstt+TRTBUNÂL DEJUSTTÇA DO

\-/

Emitido em: 27 /07 /2023 17 :49

CPF: 150.740.077-20 Nome: GABRIELLY B^RBOSA RIBEIRO

2de 2

:,

.i



2710712023,15:53 SEI/CNJ - 1475528 - Atestado

Poder Judiciário

prestâção de serviços com as seguintes características:

Objeto: Registro de preços de material gráfico de diwlgação e identificação úsual no âmbito do CNJ.

GRUPO í

í00
Backdropsgm-üEIALIQN

Especiflcações:

lmpressão digital em alta deÍinição com resoluçáo. de 1440 dpi,

4/d cores, aãOg, em lona vinílica FOSCA, afixada em quadro

METALON fornecido pelo fornecedor'

Observação:

A arte será fornecida pela Secretaria de Comunicação Social do

CNJ.

A instalação poderá ser Íeita no CNJ e também em outras

unidades judiciárias.

A montagem e desmontagem deverá ocorrer nos prazo§

determinados Pelo CNJ.

Não haverá o pagamento de aluguel de diárias no caso de o
material não ser descartável.

Cotação por metro quadrado, com instalação e retirada inclusos'

Este item não fará parte do patrimônio deste Conselho, tendo em

vista que será bem utilizado por tempo determinado'

%-e,éá&*
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empÍesa oPTATEC IMPRESSÁo DIGITAL IJTDA, com sedc na CND S LatE 11 Inja M, Taguatiaga

Norte - Brasília,iDF, crjp 72.120-055, telefone (61) 32g7-ggl3, inscrita no CNPJ sob o no 41.106.19210001-00, manÉm com o conselho Nacional de Justiça -

cNJ, situado na sAF/suL, quadra oá, mte osl'oo, Edi{icio prámium em Brasítia - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n" 07'421.90610001'29, contrato de

2

VALOR UNrTÁRrO(Rlt)

99,00

55,00

93,00
3

OUANTIDADE
REGISTRADA

UN.ESPECTFTCAçÕESmt

í5Dlária

Iocrcâo-de-eelta-Banner
Especificações:

Será pago diária pela locação do Porta Banner.

Observação:

O tripé mencionado acima não fará parte do pafimônio deste

Conselho, tendo em vista que será um bem utilizado por têmpo

determinado, necessitando somente sua locação.

Ao término do evento, será dada a destina@o @rreta para o
ística reversa.banner

2!nt2

Plolagem em vinil adesivo/imp-rcs§egllnlene

Especificações:

lmpressão digital em alta definição com re-s9lução de 1440 dpi,

4/d cores,4409, em vinil adesivo ou lona FOSCA.

Observação:

A arte final será fomecida pela Secretaria de Comunicação Social

do CNJ.

Para o caso de impressão em lona, o acabamento deve ser feito

com ilhoses ou cabo de madeira ou alumínio.

A instalaçáo poderá ser feita no CNJ e também em outras

unidades judiciárias.

A montagem e desmontagem deverá ocorrer nos prazos

determinados pelo CNJ.

Náo haveÉ o pagamento de aluguel de diárias no caso de o
material não ser dêscartável. Cotação por metro quadrado, com

instalaçáo e retirada inclusos.

Este item nãoÍará parte do patrimônio deste Conselho, tendo em

vista que será bem utilizado por tempo determinado.

Ao término do evento, será dada a destinaÉo coneta para o
material utilizado - logística reversa.

fi le:///C:ÂJsers/Usuario/AppData/Loca l/Tem p/Rar$ EXa0' 956/HABI LITAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA CNJ'html 113

FL: @
o
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tgcagão de estrutuÍa em B

EspeciÍicações:

Será pago diária pela locação da estrutura em Boxtruss que nâo

ultrapassará 15m2.

Observação:

A estrutura mencionada acima náo Íará paáe do patrimônio deste

Conselho, tendo em vista que será bem utilizado por tempo

determinado, necessitando somente sua locação.

Ao ténnino do evento, será dada a destinação coneta para o

banner utilizado -

!iltg2

Adeslvo em vinil com recorte

EspeclÍicações:

lmpressão digital em alta definição em adesivo feito em vinil e

recortado eletronicamente.

Observação:

O recorte será Íeito com base na arte fornecida pela Secretaria

de Comunicaçáo Social do CNJ.

O material deverá ser retirado pela empresa sem daniíicar a

superfÍcie do local.

A instalação poderá ser feita no CNJ e também em outras

unidades judiciárias. A montagem e desmontagem deverá ocoírêr
nos prazos determinados Pelo CNJ.

Não haverá o pagamento de aluguel de diárias no caso de o
material não ser descartável.

metro com insta e retirada inclusos.

UI{D6

Prestação de serviço Fora do DF (Percurso de Ida mals o
percuÍso de volta acima de 1001 km)

Especificações:

Deslocamento para atendimento de eventos realizados fora do

Distrito Federal como: serviços de instalação, montagem'

desmontagem e retirada de material em eventos realizados em

cidades brasileiras da federação, fora do Distrito Federal, o
pagamento será feito por valor único e fixo por evento.

Observação:

Ademais, este valor destina-se aos custos extras de logÍsticas

necessárias para a prestação dos serviços, independentemente

da quantidad'e de material a ser instalado e montado, além dos

custos de transporte de ida e retorno a Brasília.

A instalação, montagem, desmontagem e retirada dos materiais

nos evenÍos deverãoser feitos buscando a eÍiciência na execução

do serviÇo.

271072023,15:53

material

\-/

SEUCNJ -'1 47 5528 - Atestado

Ao término do evento, será dada a destinação correta para o
ca reversa.

Processo n" : 0 | (\04 12022

Pregão Eletrônico CNJ n': 1312022.

Ata de Registro dc Preços no:0412022.

objeto: Registro de preços de material gráfico de divulgação e identificação visual.

Início da execuç ra<t. 02 I 08 I 2022 -

Término da execução: 0l/0812023.

Valor global registrado: R$ 42.485,00 (quaÍenta e dois mil quatÍocent'os e oitenta e cinco reais)

Aplicação de penalidade: não consta.

SÍLVIA MARIA GUAPINDAIA PEIXOTO
Secretária de Administração Substitutâ

350,00

65,00

í.600,00

Declaramos, ain4a, que a nrepcionacta empresa vem executando o objeto da Ata de Registro de Preços ern refeÉncia de forma satisfatória e, até a

presente data, não há registro de dcscumprimento de obrigação contratual ou fatos que desabonem sua conduta.

Brasília, 13 de janeiro de 2023

seI nr&úrw
flffi

Documenro assinado ctclronicanrente por st LVIA MARrA GUAPINDAIA PEIxoro, sEcRETÁRro EM sUBsTITUIÇÃo - SECRETARTA DE

ADMINISTRAÇÃO. cm l3l0t/2023, às l8:54, conforme art. l', §2", nI, "b", da Lei ll'41912006'

fle:///c:/users/usuario/AppData/Locatffemp/Rar$EXao.956/HAB|L|rAÇÃO/ATESTADO DE cAPAcIDADE TECNlcA cNJ.html a3

5



2710712023,15:53 SEI/CNJ - 1475528 -Atestado

A autenticidade do doclnrcnto podc ser conÍbrida no porgl-do§Nlinformando o código verificador 147552t e o código CRC ÍISCDD5A'

1475528v13
t236U2U22

v

\./

fite:///c:/Users/usuario/AppData/Locat/Temp/RargEXao.956/HABlLlrAÇÃo/ATESTADo DE cAPAcIDADE TECNlcA cNJ'html 3t3
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos parâ os fins previstos na ki nê 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
ôNPj, 

-- *
05.U9.347/0001-30 DUNS@: 8986s4O79

Razão Social ART CÂRD LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastroz 09/08/2A23

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÂrue LIMITÂDÂ

MEI: NãO
V Pott da Empresa: EmPÍesa de Pequeno

Ocorrências e Im tos
Ocorrência:

-_- -c"nsi;--- -

Impedimento de Liciar: Con§ta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "seniço Público": Neda Consta

Níveis cadastrados:

\./

I - Credcnciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://w*w.tst.ius.brlccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação EconômiceFinanceira
Validade:

ts/tl/2o23
04/08/2023
ts/tt/2o23

02/10/202:3

02/ro/2o23

3uos/2o24

Emitido em: 27 /07 /2023 12:45

CPF: 150.740.077-20 Nomq GABRIELLY BARBOSA RIBEfRO

lde 2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEKO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ

Razão Social ART CARD LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

05.449.347/oool-30 DUNS@: 898654079

Impedimento de Licitar oo Â-bito,w
JUSTICÂ ELEITORÁI / 7OOIO-TRIBUNAL REGIONÂL ELEITORAL DE PERNÂMBUCO

\./

Emitido em: 27 /07 /2O23 12:45

CPF: 150.740.077-20 Nome GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO

2de 2

â
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#
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos ãe dados dos respectivos cadastos. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consultaãaã óigao gestor âe cada cadasto consultado. A informação relativa àrazÁo sscial

d" p.rrou Jurídica é extraída ão Cãdasto Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

TRIBUüIAL trE GOüÍlnS trA U[$ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em; 27 107 12023 12..46:10

da

da

\,/

\-/

J: 05.449.34710001-30
Social: ART CARD LTDA

no doacessar a certidão

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: CNJ
AdministrativaAto deCíveisde ImprobidadeacionalNr porCNIA Cadastro Condenações

Inelegibilidade
da consula: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

no doacessar a certidÍ[o

Gestor: Portat da TransParência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono

Gestor: Portal da TransParência

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica úsa atender aos princípiog dg {mptificação e racionalização

deserviçospúblicos Jigitrir. rúaamento legal: Lei no l2.g:55,de 23 de abril de zol{,Lei no l3-46a,de26

áe j"nuó de-zoll,Lei n'" 13.726,de 8 de o,rtúbro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

rt-413
()

\



ÂrrÍ cAnp

to

o
o,

FL: 4?{

o

\

ffirtçffiffiffi

cneg.6s oe 1peunnclç4o E poNTo errnôrurco o cARTõEs pnerenÊncrrus/ 
EsPEcIAIs o SnrÕeseurnollG,6/ CfIIP o

pREsnlrAs o oRoÕes pERsoNAuzADos o rNsuMos E supflIMEHTos pml nrpnÉáslôóÉ-cnncxls e únr6es o RELocio Po['ITo E

coNTRotE D,E AcEsso eoariil;r?-RffiãÉpÁü Éiqgrô o rMpREssoRAs pAnl cnAd{Ás ô RIEEoNS o PoRTA cRAcHÁ ô RotlER,-ctIP o

FOIÁ.SEALÔHOLOGRÂFIAÔMEDALHASOTROTÉUSÔPIÁCASINOXÔMOEDASOPINSdEMETALOBOTTOÍ{SODISTINTIVOSO
CRISTAL 3D

roernaaçÃo
Blumenau (SC), 27 deiunho de 2o29

utrurstÉRlo DA DEFESA

exÉnc[o BRAsttEtRo

coMANDoDEFRoNTEIRAAcRE/4eBls-(4!companhtadeFronteiraltg56l-learauÃopúctooDEcAsrRo)
pRgoÃo rurnôrutco Ne 08/2023 - UASG: 150002 - (Processo Admlnistrativo n' 65323.00713812023'371

PROFOIiTâ DE PREçOS

A cmpresa ARTCARD LTDA - EPP, por meio de seu representante legal, vem através desta pioposta comerclal, pÍopor a

contratação de servlços gráflcos, conforme condiçôes,,quantidades e exigências estabelecldas neste Edltal e sêus enexos'

pelo presente, submetemos à apreciação de Vqssa Senhoria, a nosra proposta assumlndo inteim responsabiltdade por

qualsquer erros ou omissôes que venham a ser veriflcados na preparação da mesma e declaramos alnda, que tetíos plcno

conhecimento das condiçôes em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos Gom a totalidade das instruções e critÉrlos

de qualificação definidos pela (o) Cmdo Fron Acne/lr BlS.

Re*ponsáve! pela assinatura do Contrato:
ChüOta Moraes Gonçalves Teske, Empresária, RG: 2-485.159{ - SSP/SG, CPF: 774-855-56S'91

ARTCáRD LTDA
Clatdia Moraes Gonçalves Tesl«+ Sócia Proprietária
CPF.: 774.ffi5.56991 - RG.: 2.4tF.1594 - S§P/SC

Rua Benedito Novo, 1.040 - Agua Verde - Blumenau (SC) 8 -041400
CN PJ. : 05./149.347/000í -30 - I nsc- Est. 254-537.553

Fone / Fax (47) 3321-2819

ARTGARD LTDA-Í{ERazão Soclal:

05.449.34710001-30 - l.E.: 254.51i7.561iCNPJ:

Rua BenedÍto l{ovo, l04{l - Fundos - Seh 01Endcrogo:
cER üú.04í400Blumenau / SGCldadeútlF:

14713321-2819TelsÍone(s):
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PLANTLHA DE PREçO E OUAIIITIDADES:

necponeá'vel pela asslnatura do C,onÜato:

C1a16h Moraes Gonglves Teske, Empresária, RG.: 2.485.159{ - SSP/SC, CPF.:774.855.569-91.

OUTRAS IilrcRHAçõES:

prazo de enüega: Conf. Edital/ Prazo de validade da proposta: 90 dias. I Prczo de garanüa: 12 meses.

f-ocal de entrega: Cmdo Fron Acrc/4r B§. - Condições de pagmenb: 30 dhs.
Validade da Ata: 12 meses.

Dados

cmcnas oe neHnRcaçÃo E poNTo errRôutco o cnnrÕrs pnrrenÊncmr / ÇsrPEcIAIs o canrÕes-eurnôrl@s / CHIP o

pREslLltAs o coRoôes pERsoNAuzADos o ll,tsulrlos E'supnir.renros mnn mpnEssnóóe cmoras e clnrÕcs o nruócto Poürro E

@tttRor.E DE AcEsso BoBINAS TERMIcAs pma ner-oqóãrl{PREssoRAs pnmcdncrtÁs o nremns o PoRTA olÂo{Á o Rol'rER-cuP Ô
- 

FOIÂ-SEALO NOIOEúú O MEDAI-HAS O rNOrÉU§ÔPLACÀSINOX§ MOEDAS O NNSdCMETALÔ BOTTONS Ô DISTINTIVOSÔ

Banco do
2 !07

4198445

R§ 15.300,00Rs 76,50
25 2m

Unid.

R§ 27.3q),q)n5 196,50

10 de cada cor, nas cores ouro, prata ou bronze. PcdUo mÍnlmo dc 30

37gr a 39gr. Banho duplo de ouro envelhecido e níquel esmaltada com cinco coreg.

lmagem estampada em 3D com realísmo e Pequenos detalhes no anverSo ê rewrsq

da moeda. Acomodada Em estoio com revesümento vlníllco de aÍta reslstência cor

formato envelope, medindo 33,5cm x 145cm aberto e 1Q5cm x l,8crt

4oom xcm 7emfita metalImeta de brodelha em nze, passaMeda premiação
milltardacomcm do OrganizaçãosÍmboload medalham diâmetro 6,0 gravaçãom,

deMínlmoxdeÍita cm,cetim4 aem Ito balxo-relev.o, o,803,9cmcolorida cores,

Marca Modelo: ARTCARD.fornecida no momento da
3 mm de espeEsura, PesandoMoeda em bronze medindo d5cm de diâmetro e

comderevestldo.AV de pretocamulçâE. etileno)de (acetato-vinÍloBerço
unldadsc.50mínlmoPcdldodametrodero 7c de acomodação cápsulam5, para

Marca I Modelo: ARTCARD.

26 200
Unld.

É4z,sm,ooTotal dos ltens 25 e 26

llga

e

Conta:l
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Declaramos para os deüdos fins de direito, na qualldade de proponente do procedimento lldtatórlo, sob a modalldade PE ns

AlilO}S,lnstaurado por este COMANDO, que não possuo parentesco até o 39 grâu ilvll (afim ou consanguíneo) com Servidor

púhllco. Na hÍpótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como conflssão de erro substancial à minha

pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do códlgo penal (declaraSo falsa ou dlversa do que deverá ser

cscrlta, com o flm de criar obrigações).

Obs: No preço final proposto estão incluídos todos os custos necessários pãra o fornecimento do objeto da

presehte llcltação, relacionados com salários, insumos, bem como todos tributos, encargos (trabalhistas,

pr€údenciários, fiscais, comercíais, etc.), seguros, taxas, transporte, garantia e guaisquer outros gue íncidam ou

venham a incidír sobre o objeto constante da proposta e que os produtos ofertados estão eÍn conformidade com

os requlsitos descrhos no Termo de Referência.

ARTCARD LTDA
Claudia Moraes Gonçalves Teslt* Sócía Proprietárta
OPF.: 774.855-56$91 - RG-: 2.485.159-0 - SSPISC

Rua Benedito Novo, t.o,O - Á,gua Vede - Btumenau (sC) 89.011{q0
cN PJ. : 05./t4b.347/000 1 -30 - lnsc- Est. 254.537.553

Fone / Fax: (47) 3321-28í9

o
\

cnÁcHÁs DE TDENTTFTqAÉg E poNro ELETR,ôNr@ o cARTÕEs eREFERÊNcIAIs / Ei;reats o CARTÕES__ELEÍRôNI@S / ctllP o
ppÉffi'üãi,aóãÉí'pÊnsoruALrzADos o rNsumgs E supRrmEuros nARA rupiÉásÃô ú-cRAcHrs E cARrÕEs o RELóGio Poirro E

oot{TRotE DE AcEsso eomil'À#;i'a1ãr;pÁü-*árqgró o rMpREssoRAs FARA mÂCHAs ô RIBBONS o PoRrA CRACHÁ ô RollER-cuP o
pOI^-SEALottOIOennReoMEDALHASôTROFÉUSoPIáCASINOXoMOEDASoPINSdêMETALoBOTTONSoDISTINTWGo

CRISTAL 3D

\.



Fu 4?1

\
o

9o

o
a,

oo
á

\./

ESTADO DE §ANTA CATAAINA
POLiCIA MILITAR
lOBPM/PCS

oF/PMSC/2020/119438 Blumenau, 15 dejulho do 2020

Atestamos para os devidos fins gue a emprosa ARTCARD LTDA - EPP, cNpJ,;
05.449.347/0001-30, estabelocida na Rua Benedito Novo, X.040 - Água Verde - Blumonau (§C)

- Cep.: 89.041-400 - Telefone (47) 332L-ZBL9 - E-rnaü comerci.atr@artcard.ind.br. forneceu
para 100 Batalháo de Polícia lvlilttar, CNPJ.: 83.931.550/0001-51, situada na Rna Auirante
Tamandaré, os materiais / senriços abaixo especificados:

- 45 (quarenta e cinco) modalhas tlpo condecoraç-áo (modalhas co11to de tmpa) -
35 mm (dtâmetro) x 2mm (espessura) / Preço unltár{o: Rt I4S,0O - Empenho emltldo
em:06/02/2020

- 30 (trinta) medalhas tlpo condecoração (msdalha comsmoratftn do l0o BPIU) -
35 mm (diâmetro) x 2mm (espessura) Preço unltárlo: n$ L45,00 - Emgnnho emlttdo
emt 2l|LL|ZOI9

Atestamos ainda, que os fornecimentos foram executados de acordo coilr os parâwretros
técnicos de qualidade exigidos para os objetos ê no prazo pactuâdo, nâo existÍndo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e reeponsabilidade com as
obrigações assumidas.

\./ Mlrpr* rr4rJr;"6
úetronicamenteDocumento assinado

KARLA BEATRIZ LIMA DE PONIES MEDEIROS
10 Teneuüe PM Chefe P4/Rede Catarina ,
lOBPMIPCS

Kúte,zL,P.IKfuI
TerfrllB.93{@{

r.ãfGover',',,I '*:'
dd#*d^ t'(:rrl 1;.i . I



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICÁF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ 79.034.1s3/0001-00 DUNS@: 901331343

Razão Social: N. F. GRÁNDE & CIÂ LTDÂ

Nome Fantasia: CHÂMEGO BRÂSILEIRO BANDEIRÂS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 3l/O7/?.fr23

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPR.ESÁRIA LIMITADA
MET: NãO

V Port da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimento§
Ocorrência: Consa
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

\./

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hrcp'J/wyv.tst.ius.brlccrtidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadualr/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

L3/ot/2024
03/08/2023
t7/0t/2024

20/oe/2023
telos/2o23

3r/os/2o24

Emitido em: 27 /07 /2023 12:27

CPF: 150.740.077-20 Nome: GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO
Âss:

lde 1



#
TRIBUilÂL DE GO{IITAS DA UilÉO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de conzultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadasfios. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadasto Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

v

Consulta realizada em: 27 I 07 12023 12.,28:29

da Pessoa Jurídica:

Resultados da

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgâo gestor, cliçe AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica üsa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento logal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de26
de juúo de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\./

Social: N. F. GRANDE & CIA LTDA
J: 79.034.153/0001-00

acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrrtivt

acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

Fk-41?_

o

?o



F[: llrc Fo'

A

N. F. GRANDE & CIA LTDA

CNPJ: 79.034.153/001-00 /INSC. E§IADUAL: 70:rcü78-99 / ll'lsC.

RMAURICIO MAfiICANO MAGO Ng45

CEP:86.990'0@ - MARIALVA,/PR

FONE: 4433543116,4 - EMAIL: CONTATO@FIEZAIICITACOES.COM.BR

Àc.omando de Fronteira Acre/4r Batalhão dc tnÍanteria dc sêlya (Cmdo Fron Act{ill Bl§}lAC

PRECÃO ELETRÔN|CO Ne 08/2023 Procesro ns 65323.W7t3812O23-37

JULGAMENTO: MENOR PREçO POR ITEM

OBJETO: Contratação de serviços gráficos, conformê condiçôet quantidades e exigênclas estabeleildâs neste Edltal ê

sêus anexos,

DADOS DA PROPONENTE:

NOMC: N. F. GRANDE & CIA LTDA

cNpt ne: 79.034.153/OOO1-OO lnsc. Estadualz 7o301778-99 lluc. Munldpal el45o0

Endercgo: R MAURICIO MANCANO y46g rlle 45

CEP: 86.990.0@ CidAdE: MARIALVA UF: PR

Fonc: 44-335+3464 E maih contato@fiezallcÍtacoes.com.br

DAÍ}OS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL/ 2278'0 I t137-t
DADOS PÂRA ASSINATURA DO CONTRATO:

JEAN MARCELO GRANDI RG;4.420.545-9 - SSP-PR CPF:714'458.G19{8\./

v

VtR UNITÁRIO: VLRTOTAUQTDE:ITEM: DESCRICÂO:

n$rsro;00
uMf,{LSgSCEr{rEf DE

iErls

10,00 R$ 161,00
ct]{ro.-Ess$i rAEuM

rt§
Eandeira/insígnia institucional. Material LOÚ96

poliéster, confecclonada em tecido sobre tec{do, com

símbolos e escritas bordadas em ambas as faces e

aplicado pormáqulna computadorizada,medindo0rt0
x 0,60m, tralha reforçada e ilhós de sustentagão. Arte a ser

definida e conformenormas heráldicas. Pedldo

mínimo 6 unidades.
FABRICANTE: Fabricante PróPrio

MARCA: Marca PróPria

MODELO: Bandeira

L6

Rs 50,@
CNaUE,ÍTT TEAIS

R§ 5oo,oo
qumEfiffilE rs

10 0017 Bandeiras de mesa, medindo 2L x L4 cm, com pedestal

de mesa com 30 cm de altura em madelr: com aplicafo
de verniz em todo o pedestal para proteção e brllho.Arte
fornecida pelo órgão.Pedido mínlmo de 5

unidades.
FABRICANTE: Fabricante PróPrio

MARCA: Marca Própria

MODELO: Bandeira

Rs 5O,Oo
OI.(IUEilTANE^l§

Rs5@,00
qum6flrEiÊ 6

10,0018 Bandeiras de mesa, medlndo 2L x L4 cm, com pedestal

de mesa com 30 cm de altura em madelra com aplicação

de verniz em todo o pedestal para proteção e brllho.paÍses:

Brasil, Peru, Bolívia.Pedido mínlmo 2 unidades.

FABRICANTE: Fabricante PróPrio

MARCA: Marca Própria
MODELO: Bandeira

Rs Z.ZOa,gO
POE i,lIL SSIÊCEÍÍOTE
ÍtE.RÍàlrE5c!§crÍÍÂ

CRÍAIffi

400 Rs gzs,go
S€X§'CEiÍÍOS ESEÍE|ÍÍA C

OIIOO BÊA6E Iü'I'BÍTÀ
clt{TÂl/Qs

19 Bandeira institucional na cor verde bandeira.

Descrição: material poliéster, com símbolo da Arma

de lnfantaria (cor branca) confecclonado em Pano e

costurado na bandeira. Arte forneclda no momento da

contratação. Dimensões 3 m x5 m.

FABRICANTE: Fabricante Próprio

MARCA: Ivlarca PróPria

MODELO: Bandeira



N. F. GRANDE & CIA LIDA

cNpJ: 79.034,153/OOOI{0 / lNsC. E§TADUAL: 70301778-9!l / lt$c. MuNlGlPAt: 6tl4sfi)

R MAURICIO MANCAT{O MAGO NO45

CEPr86.9*Hfi) - MARIALVÀ,/PR

FON E: 4433543464 - EMAI L: CONTATO@ Fl EZAU C|üCOTS.COM'BR

VsbrTotal da Proposta éde: R$ 5.313,@

ctNco MIL TRUENTOS E TREE REÂIS E SE!i!'ENTA CENTAVOS

VA1IDADE DA PROPOSTA 60 diAS'

PRAJZO DE ENTREGA: 10 diAS.

TOCAL DE ENTREGA: Conforme indicado na ordem de compra.

PRA:ZO DE PAGAMENTO: 30 dias

PRÂZO DE VtGÊNclAz L2 meses.

PRÂZO DE GARANTIA: Conforme o CDC.

Coflcordamos com todas as cláusulas do edital.

MARIALVA/PR, 27 de julho de 2O23

FERNANDA DE

PAULO:07965779943

, Asslnado de forma dlgltal por FERNANDA DE
iiPAULOO7965779943

'tüdos: 
2023.0727 I l:49:37 -03ÍX)'

\./ N. F.GRANDE & CIA LTI'A

CNPI: 79.0i14. 1s3l(Xrc1'ü,
JEAN MARCELO GRANDI

SOCIO ADMINISTRADOR

RG Ns 4.420.545-9

CPF ns 71445803968

v
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PODER JUD|GÉRIO
TRTEUNÀL EE JU§TIçA OO ESTADO DA BAHIA
SEGRETARIA DE ADillNlsTRÀçAO
DSP - COORDENAçÃO DE GOiltPR^§ e00RDINAçÀO Or C0MPRÀ§

Tclxelra
e Prtdmônlo

=,O
\

v

v

ATESTADO PE GAPACIPADE TÉCillCA

À DtREToRtA DE supRtMENTo E pATRmôNto Do TRIBUNAL DE JueÍçA Do E§TAD0 DA

BAHIA, através da Goordenaçâo de Compras, situada na 5r Avenida do CAB' nn 500, sala n' 111,

prédloAnexo, Centro Administrativo da Bahia, nesíta Capital, inscrita ns G$PJ/MF no 13.'l00.V?zlAgA1-

60, atesta para os devidos Íins que a empresa H. F. GRAIISE & clA LTDA€FP inscrlta no CNPJ/MF no

7Q,0sil.í5$foD0í{l0,situadanaRuaMauríeioMançanoMago'ho45'Conüo'GEP:80'99$000'

Mariahra/pR, declarada vencedora do Pregão Eletrônioo no 0ffi/2017, tote Único, fomscou oÚ oUatos

ücltados a seguir discriminados, atendendo satisfatoriamenlg àe condlgôês contratuais, tendo

rgüpoÍtadas a8 §uas cláusulas no que se refere aos prazos de entraga e especlÍicaçÜe§ tácnilps. sendo

os eerviços considerados de boa qualidade.

Salvador/BA,23 de Janeiro de 2018-

Jorge
Coordenad

unior Jolo
Dirctor dE

70x 1, 2Bm, AGTTemduplado 2 panos, medindo

cód. T

60Behla, 2 panos, medlndo 0,90 x I otlcial, face em teoftlo tergal, com llhós

60
tsc6o tlpo saco' Íormato 0,90 x 1,35m, em tecido lergal' com ilhós para Íixaçào das adr@s' Cód'

Íace e duPloaotalmênt8 bordada,de Jusüga dedo

§nei,: sÀ Avenida do ÊAH, ne, 580, Edifieio AÍlsxo ao !'lEf' §ala tÍâ -
Centro Administativo oà eahie. SaivadorlBÂ- üEF: *r.r*s+rt. Tel.: (7íI 3372'159411597
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos parâ os fins previstos na Lei n4 8.666, de L993, conforrne documenação registrada no SICAF, que a

situaSo do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 84.313.923/0001-93 DUNS@: 679531710

Razão Social G. S- SILYEIRÁ ITDA
NomeFantasia: G S SILVEIRÂ

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: lo/ll/2023

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRSSÁRIA LIMITÂDÂ

MEI: NãO

V Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedim-en tos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "sen'iço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

\./

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www-tst.jus.brlccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadualr/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralifrcação Técnica

YI - Qyalificação EconômiceFinanceira
Validade:

07/ol/2o24
02/08/2023
to/01/2024

27/o8/2023
27108/2023

3t/os/2024

Emitido em: 27 107 /2A23 12242

CPF: 150.740.07720 NOMe: GABRIELLY BARBOSÂ RIBETRO

fus:

1de 1
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TNlBTffiAt ffi GOü]TAs DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamonte nos bancos ãe dados dos respectivos cadastos. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor áe cada cadasfio conzultado. A infonnação relativa àru2ão social

da pessoa Jurídica é extraída ão Cãdasto Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 27 107 12O23 l2:M:42

da urídica:

Resultados

Â

\.,

v

Social: G. S. SIVEIRA LTDA
s4313.923/0001-93

donoacessar a certidão

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono

CNJGestor:
ÂdminictrativaAto deCíveisN deacional ImprobidadeCadastro Condenações porCNIA

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacionnl de Empresas Inidôners e Suspensas

da consulta: Nada Consta

no doacessar a certidão

Gestor: Portal da TransParência

CI\IEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

dono

Gestor: Portal da Transparência

acessaÍ a certidão

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica úsa atender aos princíFiog dg 1ilrlificação e racionalização

Jeseruiços públicos digitais. rúaamento legal: L9i no l?.9_65,de 23 de abril de zol4,Lei no 13-460, de26

ãà jr*ó de-zoll,l-eií. li.7z6,de 8 de ootobro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ATEST NO Dtr CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa G. S. §IwEIRÀ inso.l$ no

CNPI ne 84.313.}23/AOOL'93, e Inscrição Estadual ne 01'000'503/001'01'

estaüelecida na Avenída Getúlio Vargas ns 3440,[oL São fosé, Rio Branco-Acre,

CEP: 69.9 18 578, executou pan Companhta de Sehn LmA', empnesa do ram-o de

úCncia de pubiicidade e propagandainscrita no CNpl sob ng A2.236.978/0001-

82, situada na Avenida grasil, 30-3, Ed. Centro Empresar:ial Rio Branco - Cobeftura,

Bairro Centro nesta cidade, os serviços/matérlas de comunicação visual-emgeral,

1xiS como: Banners, Adesivos, Faixas, Outdoors, Bnvelopamentos, Placas.de

identificação, Placas em AcrÍlico, pvc e chapa, Painéis em estnrhrra metállca
película para controle solar, Brindei e Materiais Promocionais, Camisetas, Bonés,

Material Gráftco em geral, tais como: Folders, Panfletos, Cattazes, Cardlha§,

Informativos, Convites] Cartões de üsita, Reüstas e aftns. AtesEmos, alnda, que

os segços foram executados satisfatoriamente e com qualidade não existindo,

e* norjo, registros fatos que desabonem sua conduta e responsabllldade da

empresa com as obrigações assumidas.

*

Rio Branco lfuC,tíde maio de 2018.

Anderson.Fmwttdo
G erente Admlntstmüvo/Ftnantrlcro

cPF 216.008398-43

303 - Centro - Ed' Centro Emprucgtrl Rio Branco - Cqbcrnrra

CEP 69.900-076 - Rlo Brrnco'AC

dc

ttla

Ed.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICúEF

Declaração
Declaramos pâra os fins previstos na I*i nê 8.666, de 1993, conforme documenação registrada no SICÂF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
01.80s.545/0001-38 DUNS@: 648553290

Razão Social: CIPRIÂNI & CIPRIÁNI LTDÀ

Nome Fantasia: NOSSA GRAFICA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/O6/2024

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁRIÂ LIMITADÂ

MEI: NãO

W Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
ô*;ü;ü; Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Forneccdor possui elguma pcadência ao NÍvd dc Cadrstrratento indicedo. VcriÊquc neis hformaçôcr sobrc

nrr frncioadidedcs dÊ coffElt -

\./

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Tiabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: O7/OL/2O24

FGTS Validade: 03/08/2023

Trabalhista (http://rww.tst.ius.brlccrideo) Validade: l5/Ol/2O24

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pe"dência)

Receita Estadual,/Distrital Validade: 26/08/2023

Receita Municipal validade: 18/08/2023

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico'Financeira
Validade: 30/04/2024

Emitido em: 27 /07 /2023 12:24

CPF; 150.740.07720 Nome: GABRIELLY BARBOSÂ RIBEIRO

Ass:

lde 1

!,

it"
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TRIBIIUAL DE conÍrA§ on uulÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bàcos àe dadoi dos respectivos cadasros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do órgão gestor ãe cada cadasto consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraída áo Cãdasro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receia FedEral do

Brasil.

v

Consulta realizada eml. 27 lO7 12023 12:26:06

ões da

da Consulta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçflo e racionaliaçâo

de serviços públicos digitais. Fúdamento legal: Lei no 12.965,de 23 de abril de 2A14, Lei no 13.460, &26
de juúó de'20l7,Lei no L3.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

v

Social: CIPRIANI & CIPRIANILTDA.
: 01.805.545/0001-38

acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade AdmintstrrtÍYa

acessar a certidão no do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Constâ

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência
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MMETÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BÉÂS|IEIBO COMANDO DE FRONTÂRIA ACRE - 49 BIS

PRE6ÃO ETETRÔNrcO SRP Ng ASI2O23. TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

Rio Branco - Acre,27 de Julho de 2023 ás 1lhs (Horúrto de

r i.. ,,,, ,,., 
,
'là@tu

r; :OBüErO- o objeto da presente

conhatafao de serviços gráÍiclq
neste Edr'al e seus anexos.

2. rürrÚrurÊNToLEGAL_oprocedimentolioitatórioobedecenâ"no§t€rEo§ilaLeinul0.520,
de l? de julho de 2002, dg D-ecreto n.o 10.024, de 20 de seüenrbrc de 2019 , do DqmÍo 9'507, de

âl de setombro de 201g, uo pecrsto no 7.746de 05 de juho de2012, da DeÜen n*.892 de Z3

at,inetro de 201i, das Instruções Normativas SEGESÀ,ÍP no 05, de 26 de maio de 2017, no 03,

as ró,rduúÍildrc 20lB ç ilaftrstruçao Normativa §LTUMP uo 01, de 19 {:i*Pt?9:2010'dslÉi
C"ôf.-áurn" I23, áá 14 de dezembro & 2006, do Decreto tÓ 8.538, de 06 de outub,torde

2015, apliçUilo-s., ,obridi*imento, a Lei no 8.666, de 2t de junho de t993 e as oçigfociaS'

estabelp" qldgs neBte Edital'

3. 1U1çTBALIDADE E TIPO DE LIGÍTAçÃO - rregão Eleüôniao sRP - Maor Preço por ltem

4, LOGALIDADE OflDE SE REALIZARÁ n LlclTAçÃO - iryww.sov,brlcompraspt br/

.. Ll;.,. .rirlii: ': ,;i

5. iDOPAGAÍIENTO -Conforme especifieado no Eütal.

"i].itiir,,,

Fu 48j Po'

o
t

6. DE ENTREGA'DOS PRODUTOS -Conforme especifie.ado no Edital.

E

validede da proposta, se,ni e vinte)
- Cipriani & Cipriani

NIKON, Envelopes FORONI Papeis em Geral da

CIPRIAN
CIPRIANI L
01

mlÁrdEdffiÁtr.

Éúffi

& CIPRIANI LTDA- ME

;(\d4mê§/Ã Ã\ffif§d:-i# X ";rf '''*a"J§s:#À(
Clprianl & ClPrhnl Ltda- (HE)

6gÀ[ 6.!S§.§l5lU00l-8Ú - l.É or.00o.s?rogl§Ü

l$§}Eaai{tss§íeerue.!I@
gfr, **tnlo Or ruc]frÉ"Vhm, iloü0 - Jrruh X.no.l Jtflúo - fto AÍ{lêo . AG . Gúf 0.aaü

\osS.\ (;R FI( ,\

I ">{(*ry( \ 7\|dJÊ\}Jç1 JF&;T{:- \ hi"""í"ü/(."r\5,â-r+E \

N

, .i -i ",it,j.;.ii ;::r':r,
.r,. ,a.': .:..

1 -, ..

.

\J

'ili,

.lu! .'

',,:q' :

.:1 r' - r:ir-



NOESA t

GRAFICA
HÓ§ Àf,ÉHDEHA§ CO}T CIITNCO

MINETÉRIo DA DEFESA EXÉRCITO BRÃ§ILIIRO COMANDO DE FRONTARIAACRE./l3 BI5

pRE6ÃO ELEÍRôNtco SRP Ns @12023- TIPIO: MENoR PREço POR ITEM

Rio Branco- Acre,27 deJ-ulho de 2023 ás l1hs (Horárlode

A proposta que faz a LTI'A-ME/NOSSA
GBôTICÀ inscrita no CNPJ 01.E05;545/000I-3E e n" 01.000.921/001-35,

sstrbdecido na Avenide AntÔnio dr Rocha Vianr no 2020, ftrilim ]\lanoel JuliÍo,

contato: 9991 1{889 I 3224St8E, Email:

' -l ) -,". .'
lll
"f ,

Telefones pâra

fornecimmto

:]EffimÔNrco §RP I\" oEEo2s'

Desl{Ío bhda que caso a nossa proposta

'g) Eleclaramos ainda que ciso o§

dos itens abaixo relacionados conforme

seja aceita, compromet€mo-nos:
pÍeços contidos na proposta inscrita

porventur4 vierem a §erem ofertados por meio de lances verbais es6o
de administração, matsriais, serviçoso§ustos, di$to ou i4durtoq, fibutos inçidentes' ta.ta

ênga[gos sociais, üabelhistas, seguros, ltrcro, frete

f,o
o

9w,
todos os

e oütros necessários ao crüslmento

, integral do objeo do Edital e seus Anexos- r !

b) peclaro efenrr a completa execução dos serviços, contado a panir da data de assinauua*

da temo de oonfato ou da comunicaçãCI emitidapolo CONTRATA}'ITE' :

o) ô*turo gue concordamos em manter a validade desta proposta pelo petíodo de 120 ''i'

(Ceq.to e Vinte) dias, contados a partir da.data final prevista paÍa §ua entrega

ô à*foo qlre mesmo que o cotrfiato seja assinado esta prsposta consütuirá cod"q

;r,;, co,mpromis§o de ngsaparte, observada as condigões do Edital'

cEP 69.198466

Jlt:l

Dados & Reprsentante Leggl da empresa para assinatura do conüato:

Nome: Diücsu Cipriani
Viana no 2A2A -Jardim Manoel Julião - CEP 69.198466

- Nacionalidade: Brasileiro

CIPRIANI
''i'

l,cl
01r

PRIANI L.1.. ri

LTDA.I,IE
.-1 .:q"6115*r.a\$il(ÃvdlxrylK Ã V<:Vjti--='-,i

Giprlani & CiPrlani LHa' (tÚEl
cNPü ü1.i06.5a§iJrüt0t{Ú-l'E: 0r.000.Cflmt{t

3FS)3aZ{!!S §se7?'Ú!! r@
g*v. lntomç ar not*nr vl$re ileo . ürdko trnorl Jrdso - mo giltio . rE . llasr &ltt

MiEEEMIIE
(}FRnnt e cPRlANl

/ >ttAl{ \ 7.1-r...1,rí I -:tJ1Â-"§{, \ } ';-"$ '*-t /' )e".#+{- \

w,

fü

',:r._
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MINETÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRA§ILEIRO COMANDO DE FRONTÂRIAACRE -49 BI§

pREcÃO EtEÍRôNtco sRP Ne 08/2021- TlPrft MENoR PREçO PoR ITEM

Rio Branco- Acre,Z7 delulho deÀAL3ás lths (Horúriode
]]\,

,{

@",1.

,substltuição.
4 Hesa pÍrop6ta e nos lances a ssrem ofertados, na ocasiâo da seção do Pregão, já etão

,t "''i t[olr ddo, or,custos, lucros e e,ncargos fiscais e ouhos custos pertinentes á e,reoução dos

L: :ir;fÊrtriçose objeto ttestalioitação.

Caso a nóssa Êrooosta seia aceita- comilrometemo-nos:
'r:" a. O prazo de entrega scrá de çomformidade çom- o Sdital, a oontar ds reçebimemto

l.r

,,1,,]

.iii'

i],i

da OrdeÍn de Enhega
b. Concordamos em

e Vinte) dias, contados
'] "'r" ô" os pagame,utos serÍlo efetuados em moeda§

d. Até que o contrato seja assin,ado, esta pÍoposta

nossa parte, observada as condições do Edital.

e! Nosso Banco, no qual poderá ser efuuado o pagammto, é o BÂI{CO DO

t',,. Report e fúricante Suzano.

CIPRIANI
CIPRIANI

um

BRASIL - Agência 3022S, Conta Corrente n" §2'003-9'

'1,).., ,,,,.0,,,,,,, ,f,., Illarca dos plodutos - Cipriani & qieriani ttda - ME, quando forem Carimbos'
l!i;iir;r''"i. ii< 

Refil, Almofirda sení da Ítsrca NIKON, Envelopes FORONI, Papeis da marca

Er?fiúxl

Éffi

ME
I( \d4y5é::)§,',:t, .".t :;,rXP{S>§/fr(

Ciprlanl &ÇlPdanl Ltda. ([lE]
GNPJ: 0t .E08,515âDOÜí{I ' te 0, .00GElüA'í'tE

rFs)!!zea# §r§s,*r,-eaÜ! Itrdr'rydG'lg'püoÊítdl&lt
gev. anfônb or úrr vlrDr, 2UlO - J.ún Lnal Jullto ' so Erlcp ' AG ' Oeü{tt

çtzW
1

§

A

oa
=o

?o

E
c,

OSSA GR FIC

0í

/ i>tiAiT( \ )À"t/.v{{ / }i(*d-Td \ h t'}'"ir. ,' ."§qôl${- \

Prezados Senhores,
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NOESA
GRAFICA

ITIIusrÉnIo DA DEFESA rxÉRcro BRASILEIRO COMANDO DE FRONTARIA ACRE - 49 BIS

pneeÃo gtErnônttco sRP Ns o8l202t - TlPo: MENOR PREçO POR lrEM

Rio Branco - Acre, 23 de Julho de 2023 ás llhs (Horárlo de

t!

PROPOSTA DE PRECOS

Nós rrrnnruos cou eÀruNHo

cl{PJI 0t.t05.Lür00r0l.tt - r.e 0l .meailo(§ú

,o,

B
ar,

âL

8{6qffi€üt ogetr?'eeÜt rna{rÉcrtoÍoonoudl'oon
g** emmH ur nootrr vtmr, atpo - .trttgü Iütod Jtrüfo ' Íuo E ÍroÜ ' rG ' 6ü$8'í66

28gO 1.445,00M2 5018961 ern vinil Avery 4/0 cores. Arte
Pedido mínimo3 m2íl

1.425,ffiUnd 30
'..i;,

+í;sa16390
t, ir,, i 

-,, ,

impressão digrtal alta resolu$o, fonnato 2 m x

!g, aio cores, apúamento em ilhós. Ârte

fomecida pelo órgão. Pedido mÍnimo 3

Lona fosca/brilho 400grs, qualidade fotoeráfica,

120,m
. ...,.,,., 

",,:

10 12,00Und

Banner e,m lona 60 x 80m, confeccionado em

lona frolt branco leitoso 4/0 corçs. Cotdão de

nylon e bastão de madeira na paÍte superior e na

parte inferior com tampa de proteção plástica nas

bor.das. Conteúdo do texto

dêfidAo pelo requisitante.
e úrmrnho s ser

Pedido mÍniuo 2

3
17906

230,ml0 23poUnd

BUn, er em lona l20x 80cm,

lôna frontbairco teioso +/0

rylon e bastão dp madeira na prte superior e na

parto inferior com tampa de prcüeção pLâstica nas

,bordas. Contsudo do texto e tarnsúo a ser

dçfinido pelo requisiante. Pedido mínimo 2

confeccioÍxado eln

cores. Cordâo de

4 17906 tl

lona frout branco leitoso 4/0 cores. Çordâo de

nylon o bastão de madeira na parte §ifidtÜftrtins,r

prte inferior com tamPa de prorcção plásticanas

bordas. Conteúdo do texto e temanho a ser

Btrnner ern lona 100 x l00cm, em

Pedido mínimo 2.
qlg '

r-tá' / iq.

üe.
i:§i. rr
i...

" cl;

'§

72§0 724,00Und l0

2 x 1,5u, confeccionado sÍn lona

ftont branco leitoso 4/0 coresl Çordão de nylon e

bas6o de madeira na parte sr.perior e na paÍte
il'infoiuf com tarnpa de proteção ptástica,nas

bordas. Conteúdo do texto e temanho a ser

uisitante. Pedido mÍnimo 2.'&finido Pelo req,

lona

290,0029,00Uud t0
1 t7906

:,i"!b

Tffr,
Banner ern lona 1,2 x lm,
'frmtbranco leitoso 4/0 cores. Cordão de nylone

,hfu de madeira na parte stperior e na parte

inferior com tampa de proteção plástica nas

confeccionado em lona

§eratamanhotexto edo
mínimo2.Pedido

e$10-., ',=*,*:HH3x1*ç§ztu * 8?,Q9 - ,. ,{ , i\ ..,'. }É---+.{*.

I X1Áitr( uí."I..Y".td l.r. iâ',4"- \ I'{"}';".-ài i :'iq*14{- \



NO

Ciprtani & Giprianl Ltda. (ÍÚE)
cNRt 01.806.5a5r0001-tt - t-e or-mrar,00l§6

3{§E}6ã!+SltÜ otêtt?'§l8i I@
ear. AntônlodrRo.ils Vlí|' 2&20'JtÍdht xmod JdSo 'Íüo Scrco'âG ' tÉtLã

§

FToo
2
o

ffiãite iuFeríoi â íà üarte
inferior com tâmpa de proteção plásüca nas

bordas. Conteúdo do texto e tsmanho a §er

uisitrnte. Pedido mínimo 2.definido pelo rcq

20,00 240,00Uqd t2

. 1,i,t11,11;'t-
":i.

t7906

Banner em lona 1,2 x0,7m,
lona fiont branco leitoso 4/0 cores. Cordão de

nylon e bastão de madeira na parte superior e na

parte inferior com tampa de proteção pLâstioa nas

bordas. Conteúdo do texto c tsm*nho t ser

conf,eccionado em

Pedido mínimo 2.

9

330,00Urxl 0I 33p0

,i.
.,,1i. 

t,

branco leitoso 4/0 cores. Cordâo de nylon e

,Uastão dç madeira na parte srrperior e na parte

infiárior com tampa de proteção plástica nas

Conteúdo do terto e tamluho:a ser

e,m lona2 x 0,7m, em

Pedido mínimo 2.definido

.i" il-

17906

470,0010 47,00Lind

Baoper em lola 1,4 x 1,4m,

lonafunt braoso leitosq 410 cores. Cordão de

;nylon e baSâo de madeiÍa na parte zuperior e na

parte inferior cmtampa de proteção plástica nas

bo.rdas. Conteúdo do texto e tlmanho a ser
mínimo 2.uisitante.

confeccionado em

lt I7906

350,00350,00Und l0

em lona 6 x 4rn, confeccionado em lona

leitoso 4/0 cores. Cordão de nylon e

basEo de madeira napaÍte superior e na parte
linfuior com tampa dà proteção plástica nas

bb,rdas Coutoúdo do texto e tamanho a ser

Pedido mÍnimo 2.

t2 17906

659,006WUnê-

r,.. )r i. l1,1r,rj,

:q,n.. . f

l7eq6

ffim,confeccionadoem
llo.na ftont brapso leitoso 4/0 cores. Cordão de

,uyl* e bastão de madeira na parte supêrio.r e na
lparte inferior com t{mPa de prcteçãolplrtsdca nas

rbordas. Conteúdo do texto etema,{hot §er

Pedido mtuitib2.uisitante.deÍipido pelo rgq

'.1

iii::r

"]w*.
üdí.. :".,_.Ê, ''tr.
ii"i I l

i"Ç.;r§i ' a

F ,i§ffiffi,,''§",

44,00 4.400,00Und

"*r,(Mü",li]li

10017w

ffi confeccionadoemlona
lfrynt;branco leitoso 410 cores' Cordão de nylon e

.bastão de madeira naparte superior e napaÍte

inferior so6 Íampa de proteção plástica nas

tiordas. Conteúdo do texto e trpanho a ser

doÍinklo pelo rcquisitante. Pedido mÍnimo 2.

4,400,0088,00Und 50

Eann€rãlona 4 x 0,8nr, confeccionado em lona

froutbranco leiloso 4/0 cores. Cortlão de nfon e

rblasEo dp madrcira na parte srperior e na paÍte

'inf€rior com t'mpa de proteção pLâstica nas

üü'tdas, Conteúdo do texto e tamrnho a ser

, definido pelo Pedido mÍnimo 2.

.q§-. 't'
'{k*-.,

l5 I
t 

"jl,1.,: '

*ids06
á.;-! '1. -

:irii . *alr
I ,i llr

, :.,,

220f.§A,:11,00

r' .1r "* \ ii, !r-.\. t':l- ':t'

Und

I Yr* 7+(' .rq..

200
F, medidas de 3o cm x 2l cm,

çoafessionados em papel couchê fosco de 180

gracns, impressão 414 ates,laminação em bopp

^fqrcÂfiÊÉse^rrersqaaili *gtFtr+*srr
23 22039 "

f Y\lt

-l,1 :.

/ XqÀ;;( \ n1 'É,"I-§ / ;>q1..4/*r1- \ I-í-a-i -\ J )tlxt4,( \

a

i

. ,1

L:-
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'Vàlortotatda proposta R$ 30.680,00 (Trinta Milseiscentos e Oitente Reaís)

Validade da ProPosta í20 dias

'*it;,

'"j 1.

ECFU,v{ 'w:r 'f ,

.,1 ,

ffi
' l{i"..l,iri,rtrt,,,,.,_' ;

l0:í:5
"lths rl i:,".

GIP & CIPRIANILTDA- ME

;Klêr\§iÊ ;§.\e{:'r§$5k' j$r. i}" r*::llurvSff JK
Cipriani &CiPrlani Ltda. (ÍúE)

69p.1; 91'365.!IíIEOI€!' l.E: 01.000.t?lí001'S6

f{S}tã?t-t!!tr §Se77{e!t Inoorgr*|totoofioÊnr$. nt
gfr.ttoaoaenocfrrVlrru'i0!10-Judim*ÚodJldlÕô'hbE'ütGÚ'A§'&lt"l6c

dobms a serem definidas. Arte forneolda no

momento da conüataçõo. Pedido mhimo dc30

com têse veÍ§o,

unidrdes.

t2§0 3.600,00

Folder, medidas de 60 cmx
confeccionados em papel couchê fosco 150 g/m2,

impressão 414 cores,laminação em bopp fosco

frente e veÍso e aplicação de verniz uv localizado

frente e verso. [mpressão frente e verso- Arte

fonrecida no momento da contratação. Pedido

30 crn,

de 30 unidades

24

Uad
'buideirq com arte impressa na capa e nâ parte

inteiha da pasta, com botda intema que

possibilite fixar papel no formato 44. Arte

iomecida no.momento da contatação- Pedido

referência Descrição:elogiosapara
corna verdecouchê 300grmaterial papel

50

2180Und 100

30 sm x 19 cm x 9 cm. Na cor brancq

com Impressão 4/0 cores do Brasâo da OM,
lamlnação ombopp fosco ou brilho, acabamenüo

com reforço no firndo e nas bordas, alça feia de

cordão de nylon verde bandeira. Pedido mÍnimo

AP 24O Eln2em

28

OSSA GR FIC

I jq(stir( \ )*S"iq.l"{ I '!f-C*}F- \ }'"}."+ç-1 / -,\iSer§(" \
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NÔ§ ÀTEHDITIÚO§ COil CâffHHÔ

MIMsTÉRto DA DEFESA EXÉRG|TO BRA§TT"EIRO COMANDO DE FRONTARIA ACRE - 43 BIS

PREGÃO ETETRôNICO SRP Ng WIzAls. TIFO: MENOR PREçO POR ITEM

Rio Branco- Acre, 2J de Jufho de 2023 ás 11hs (Horárlo de

»ncuuutcÃo nn m,rmorulcÃo nvunrlFm-pNtt nn pnopor§tn

do PREGÃO ELETRÔI\IICO §RP N" 0E/2023, DECI,ARA, s0ü d§.psgs da Lei, em

','ô'art.299 do Código Penal Btasileiro, que:

L, A proposta apêseribda para participer do PREGÃO ETETRÔNICO SRP N"

,,:,' ,,,r OElZ0lS foi'ehàoradorrde manEira independente nor Cieriani & C]primi t*da,*JF' e o

.' co;teúdo da propgstr não foi, no todo ou em parE, dircta ou indire&meme, inftitmado,

discutido ou recebido de qualquer outoo partisipante pote,ncial ou de Íirto do Pregão" por

qrralquer meio ou por qualquer pessoa;

ll. .A intenção de apresentar a proposta elaborade para participar do pgB6f,6 :'r

ELETRôNICo SRp N' 08/2023 não foi informsdq discutida ou recebida de qualquer

outó participante potencial ou de fato do Pregão srpracitado, por qualquer meio ou

:",,. li:t. . .., ,

,.

FICNOSSA GR

tl,,r.

,.à1

CIPRIANI
CIPRIANI
01

ÊÉ@lÚ

CTPRIANI & CIPRIANI LTDA - ]UIE

'ii

Giprlani & ClPrlanl Ltds. (lEl
cl{pú o1.806.54§lEo0í{1. t É o1"000.}Itfruli98'

lFslu2a.Üa't §eee?7st fno"'{fdlo.í020CÉl.8'à1i
gá,v. A,rtür{o d. Íiodu vLn* S§lm ' Jrírtü llerrorf rrrdEo ' So Eorce ' fC ' Cff +rüf

/ }|qaã( \ }\i-\\t/( / -:+*)T( \ ;F +. '/Á{- { l|.:F. *árÍ{. \

NO

A ernpresa CIPRIANI & CIPRIANI LTDA
0IÉ05:5t+5/0001 -38, sediada na Av. Antônio da Roçha Viana" uo

pu iutcrmédio do szu repres€ntarte legal, seúor DIRCEU

identidade n" 090.630-A SSP/ÂC e inscrito no CPF:

GRÁFICA, CNPJ no

Bairm: Jardim Manoel
portador do
para fins do

ME/

r.tlíir...'r't ii.:.,.

L..{ '';i'i'.



NOqSA
GRAFICA
NÓ§ âÍBNDE}{Ô§ COH ÊÀil!ÍHO

M]NETÉRIO DA DEFE§A EXÉRC|TO BEA§ITEIRO COMANDO DE FRONTAN]A ACRE - CT Bl§

pREGÃo ELErRÔNtco sRP Ne 08/2023 - TIFO; MENoR PREço PoR ITEM

Rio Branco- Acre,2] deJúlho de 2023 ás Llhs (Horárlo de

Ít: ffib
?or.

o

r. i r 
'"':',

, ,1,: I

insorita no

nü 2020,
pomador

412.944 DECIÁRÀ

sob zua orclusirra responsabilidade penal e civil, que nos taÍmos da Lei Comple,mentarn"' 123, de

V.',:; i, ldilZ/2006, âlterada"ela Lei Cômplementar n". 139f2011, que não se €rqusdra em úBlquÊr das

"i, 
'. 

l,lr,l'hb,ÉÍe§es de exclusão relacionatlas no § 4n do art, 3o da mencionada lei" E que êstá'Wta para

''receber s üaf.mento
abertura da licitaçao

favorecido estabelecido

está ciassificada como:
nos artigos 42 t49 da citada lei, poque ra data da

í x ) Microempresa-ME receita bnrta anral igual ou inferior a R$ 360-000$0-

i .jE proo de Pequeno Porte'EPP-receia bruta anual zuperior a RI§ 360.000,00 e igrral ou

infatoi'a It s 4, 8oo.0oo,oo.
l:,.i:

k!
§h

'Ítíld1rl :,- '

::.i. .,r_,i. -,,t:
I., ,ri f,: -,,1 ia- ,;i..

lril'

i111|rr);rr.i,.r, 
l,,]l . .

"'Si- ,.",..

CIPRIANILTDA- ME

2(ê/{§;K }K\,#5}§f-:hr ;)tt §'& {:hrt§l&
Glprianl & OlPrieni Ltde. (tlE)

GlS,e or.eO5J46JOo0í{s'1.É oíl'oüJtríEl- Ú

I{8}§er+68 gsetl7&âN r@
9^u, ânt6rde rlr hdrr lrlm!, &20 - J.rüÍ lihnol JulÚo - Eo Armo . âc . tcrs.õt

/ X1Álr( \hlÃ"l-{l à{n*}+d- \ }'+;r'+//{'/ }tq'o;St \

.,,,.'8

f..

CIPRIANI & CIPRIANI LTDA _ ME /
sob o n" 01.805.545/0001-38, com sede na

neste ato represemada Pelo senhor

tlo;tlocurnento de

''l',.ii 
- .

:jj,..,'

. . .1111íli,it,l 

,irt,,,,:,
'lil

: 
" 

r"

NOSSA G C



IrÔ§ ArEilDEr{ô§ coM cÀru}ÍH§

MIN§TÉRIo DA DEFESA exÉRcro BRASIIEiRO COMANDO DE Ff,ONTARIA ACRE - 4T BIS

pneaÃo glsÍnÔNtco sRP Ne o8l202t- ÍPo: MENOR PREçO POR lrEM

Rio Branco - Acre,Z7 de tulho de 2023 ás l1hs (Horórto de

"i'r' A empresa CIPRIANI & CIPRLAM Ltds - ME / localizada no

Avenida Antônio da Rocha Viana, no 2020 BairÍo ManoÊl Julião,

Rio Branco-Acre, inscrita oom Ct'IPJ 01.805 .545/0mt-38, pelo Simples

'''NaÊio L com inscrição estadual n" 01.000.921/001'35, tendo como

CipriaRi, CPF 452.940.209-63,por intermédio de szu re,presentmte legal,

os-fins do Pregiio em e,pígrafe, DECLARA expressamentg sob pena da t €i

DiÍGeq

ê púf,
que:

..')tlil "r,,rrrri" ll.:rl
'l

i) AÉ a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ry pW§itÚ6

processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de dectarar oconências posteriores._

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho' no qne se refeÍê a

observância do disposto no-incisó )§OilI do artigo 7' da Constituição Federal, e do

inçiso V do artigo 27 daleiFedsral no 8.666/93.

c) Nao emprega menores de 18 (Dezoito) anos eÍh rabalho noturno, perigoss ou- 
insatúrq neqn menores de 16 @ezesseis) anos em qualquer trúalho, salvo na

,k:

CIPR
CIPR

L
0180554

38

lriid+I,. ,l, rii§;.

RFB,

DEdá.f.&d,mb
17:Yl:15

9.t.0

& GIPRIANI LTDA - ÍITE

.:l,r

.Iqffirta*rÃ,)fi.\eih,§S$)À,'".'S ...1r,. 
t6:Í§r1êkr;iq

Clprianl & ClPrianl Ltda' (tlE)
cilPJr Ot.t0§.Ea€m@l.st. [e'Or$o0"9alr001'tÚ

8íõClg{'s!tl §geg??{etl lnaqreto8Üenohrü'oqt
CA$. lr*onu cr nearc Vhnr. 20!0' fird|lrl U$i6d JÚüfo -8lo Bnrco'tc' oEír!{$

L=RK,

NOSSA GRAFIC
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irÔ§ alEr{DElr[O§ eoH cÂilmÍo

MINISTÉRIo DA DEFESA ExÉRc[o BRA§IIEIRO COMANOO DE FRONTARIA ACRE.49 BI§

pRECÃO EtErRôNtcO SRP Nc O8l2O2r- TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

Bio Branco- Acre,27 de Julho de 2023 ás l1hs (Horárto de

A

I

:r

SPBTANI E CIPFU}II

CIPRIANI
CIPRIANI

I
w

GIPRIANI & GIPRIAN! LTDA*,II|,§..*. , 
.

:.:
,}fiYê§âIÃ ;f,HE§é1#,1' \:êÍ:IdNffi

Giprlanl & GlPrlanl Ltda. (llE)
ctapJ: Ol.AO§.546íoo0Í{t' t'E! 0r"{0&0fi nsí'.t[

tGs)lÍtr?l{ltt §*o77-0e!t Iao".gtdlc'lqlo0noütt'diürt
9.r§. Afitânlo dE Eodt v.|.:rr' !0I0 " .lrr{ltrr I§nod JÚü'o 'ilo afirr'o'lÊ ' !cír+{'ô

NOSSA GRAFIC

I .}fqáã( \}*t'\i'/(./ ->*e=i.v( 
" 

I'À" + "i/i I'FâlT< \

empresa CIPRIANI & CIPRIANI LTDA _ ME /
sediada na Av. Antônio da Roúa Viana, no

Optante pelo SimPles Nacionú
202A,
cotr} a

CNPJ no

os fins do
sob pena

V ;TPREGÃO
,,,&aloique
"'"'i' 'l ''

i t i'

;1: , ",1'. .''
: tl - ,-,,:,. . :

--. liii;; .,.']li:'-,"{,t'..--.:./;i :.,.":.,i.i .. .

'riii:i. .,iiii.'J:r,r..r.r1.(
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F!Ô§ÀxENDEMO§ Ctu

MINIsTÉRto DA DEFESA ExÉRclTo BRA§IIEIRO COMANDO DE FRONTARIA ACRE - 49 BI5

pREGÃo ELErRôNtcO SRP Nc OB|2O23 - TlPo: MENOR PREço POR ITEM

Rio Branco - Acre, 27 de Julho de 2023 ás 1lhs

A ernpresa
n" 01.805.545/0001-38

rnscÍçao 1.000.92 1/000-35 optarte Pelo SIMPLES quE:

l. Diqpõe de toda a estutura e recursos ngces§anos para execugão do obí&n especificado no certmi licitatório

FBEGÃO seguintes:

, 1.1 ,rlnstalagões

,Er,Em.ÔNICo SRP N'0E/202Íi ern especial os

fiúas de aproximadamente 200 o1', no segrrinte endereço Av. .Autônio da Rocha Vianano 2020-

",:r Bairtoi,JutlimMauoel Júião.
r,._ ..1,": I Dos

T ds aüra qualiÍicada:

2. Doesafoma,€ncontra-se
CIPRIANIE CI

LTDA:

do relacionados anecessanos

v trl'

''ri..'
' -'ii : r,,1 trii irr,

Nn de empregados: 25

apta à perfeita execução das atividades espeçifrcadas.

,K"ffiI{êM/6- tr W$f:::;} ;g; ."§,' 6"::-Va}À/.K
Cipriani & CiPrianl Ltda. ([lE]

cltPü 0l.s06í5r0o0lis' l.É 01.000'li!llUl€§

I{SE)SfrAt{8tS §SÊ??fft! arro.trgrrüereOfOôhotttult'tat
Clr, entonh ae noara V'lrm, emo'.brúkn krod Jt{Eo - Ho lrmoo' â6'' 

"ÚlHtC'

FGüBúo

Có'rü Ehtr€ E§,.ril[3,,1

z rCpuls.Atba2.j

2
, Gravadora deClraPas * Elenco

2 aúomáticaCam

I Ouithodú eutomltlca com programação da marca
' ,.,..,,|;

Guihqtir automática Tiger com programaçãoI
Â3

HP 5.200I
.A3

I HP&T

MdqúidsC 500I
Mq*iinl marcsRibracorteI

vÊmiztIVI .Meg
Mlrqubamanua rnarca CafuêGte eI

825t36
2

436,x51,
í"164 2

CoresAdast 745

,l'1 "r,;-ilii,,;:r;,. lk$,ii#Wfl.547,1 cores
1W:r361trü{s{iitigcr 4 cores
2

Bioolor.,,1.1

i"elevo1.

I MÁCtl de cola quente MGL

:tl'l r t Braumhak

i,fiqF4s RibÍE.,':3j
?

Butomática

FICNOSSA G

018055450001

1 }{\À,T( \ )q{.^§4 / r\F.*/*,'. \ t"À'#-.i"4 ,r "*",ÀiT{" \

v
i'

If,Fitfiltt

,; I Msryi!

Iii
36x52

MqqpiÀaQTo i
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I{Ô5 ATENDEMO§ Cü}t

MINETÉRIO DA DEFESA EXÉRC]TO BRASII.EIRO COMANDO DE FRONTARIAÂCRE -
pREGÃO Et-g.rRôNtcO sRP Ne Ogl2OZt- TIFO: MENOR PREço POR ITEM

Rio Branco- Acre,27 de Julho de 2023 ás l1hs (Horáio de

Í,i,[

!1-,],

. , ,i..

'' '. '"'rr"*o, para lins de prova junto ao Ministerio da Defesa Exéroito'*asilsiÍo Comando

d. F."t*i;l;; - 4o BIS, nos termos do iqciso v do Artigo 27 dn Lei a" 8,666/93, qrre a

.mpresa CIPRIANI & CIPRLANI LTDA - ME, iüscrita no CIIPJ/MF sob o uo 01.805.545/0001-

, it, ri*rd" na Av. Antônio g 1*h Yt*n 
no 2020,Baino: Jardim ManoEl Julião; ,Rio Branco -

-,, 
AorÊ, nâo emprege em trabrlho noturno, perigoso ou insalubre mGnores de demiüo 8n93 

-e'
:,, sn qmfquer trntalho, me[oreo de dsesseis atros, salvo na condição de aprendiz, a putir de

quatorze anos.

dcômú"r.

N
G

;Kv4fiâbyiK iÍiv-::*frd{--:-" 1. ."': *:--f(+iYÃ
Cipriani & GiPrlanl Ltda. {ilE}

cilF.r 0t,806.Ba5J0oot{!- te 0t'0@,stüÚl{6
rF8)saH.ol$s §seffI#ls rnoffreÍdl6tuÉüi'er'ü'dtt

9âv. Árrtóa|ê crr RoCrr t/hrE eilo - J.Ídla ltto.l JrdEo - Eo ltffio - AE - aEf $aõ

.(

i;,, I ' -'-'.,,.. . , '

V "'' ,',

o tr bÍCad.

í7:taú6

CIPRIANILTDA- ME
NOSSA GRAFIC

/ )tCâã( \ )tf-\t r( 1 ..ru-*;"i, \ l."i-"'ÉG 4 i ..§t-a.r< \
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NOqSA
GRAFICA
Nós amNDEuo§ colt,cÀRINrIo

MINIsTÉRto DA DEFESA EXÉRCITO BRA§II"EIRO COMANDO DE FRONTARIA ACRE - 4E BIS

PRECÃO ÊIETRôNICO SRP Ng ASI2O2? - TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

Rio Branco - Acre, 27 de Julho de 2023 ás 1lhs (Horúrlo de

DECLARAÇÃO DE §U§TENTABILIDADE §ÓCTOEUUENTAL
''i'l'' 

' 
'

A empresa cI,RIANI & cIpRtANI LTDA - ME I J&npn GRAFIC+ c*,J no

. 0t,g05rj45/00b1-38. sediada na Av. Aatônio da Rocha Viaua.-n" 29{&r,,.Bar-ro: Jgldim Manoel

:. @]6E.-*o-- a.r.. oprante pelo simples NacioneL com a"isscrição estadurl uo

li'-ffidio do seu representante legol, infra-asibado, porta@r da

'' tó-rrtiiot ã"'ta*,idua, n 090630 e do CPFA4F i' qsz.g+o.zo9-63, paÍa ss nii*$.e habilitação no

i";" ÉilÀ;; sRp no uvtzozt do Comando de Fronteira AcreÊ4'Ét§, DJCLARA

, r,-o.Xplessa-mente 
que:

"t'Arcodê os critérios de qualidade ambíe,ntal e susteatabilidade socio-onbiental, respeitándo as

noflnas de proteção do meio ambiente, em corformidade com a IN 012010-SLTI'

Por ser expressão da verdadg firmamos a pres€nte'

, .i't '
,1,,.-...1r;,r]:,r ri

:r: - .. -..
:,, r. _ ,r 

,, ; I ;,"t,
I 1" ,.r'

\./ '' "' .

..cNPJ

OtEPÉ.jC,

I & GTPRIANI LTDA- ME

lri,'.;,

;(Yé*fiSIiF.,,$. VS§Hd :\Ii,:i 
".'"r§'6 ::i:rr{#&/;&

Giprieni & ClPrianl Ltde. {tE}
clrlPú 0í.80§.§asEoot-s0 " LeOr,ooo§lHmfi 'S6

f F )§E!l4tsg Ogtota{e08 lrooqrrac@ã[noündl'Êan
gAa. AntÊnlo dr Ro.*t V}rnc &àO' Jffit t lrtd úI[o' Ho 

"t*-'t"' 
!'ff f ioG

FICNOSSA G

/ ;>{iojãa. \)L"I.ts{ /.ft":t'.){;'i l.i't'i-^. / "\fl-e"{{ \
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â

Serviços gráficos tais como: Placas dc Acrílicos, Placas de

vlnll, Àdesivo perfurado, Tabloides, Eenners, APostllas;

A

§

Eslrade Dias ll,bíÍjns, no 517

Serrio JErcffia d6 Álerl

CEP 69.9r+.5?8 - Rto Brgnoo/ácro

r*rv.arrsÚFir,cwrl.àr

n, ápd* Do

G
hI

c

tJ

8çftgP7l"
/

,"

o inscrRo no CNPJ sob o ns com s+dcâ
[TDA-f,IE,

Estrada Dlas nc 517 - Jardlm de Alah, nesta cidade, âtesta que a Gmpresa OPRI,ANI &

CNPJ N9 estabelecida na Avenida Antônio da Rocha Vlane ne 2OZ0 - Manod JullÜ6,

Brãnco, Estado: Acre, cEP 69918466 prê§tou os servlçO deSCrttoS abalxo:

Pl/Ç Lona de com impresc$ em FV,

Adesiiro

dlvqms.

e lmFreesües em Hmanhm

ÀteftaÍflos, alnda, gue os serviços foram acordo com os parâmatrss técnicos da qualldade edd& e

no prazo Pactuado, não eristindo, em rêgistros, até a presehte data, fatos que dei$onem sua cotÉtrta a

r,esponsabilidade com as

Rto - AC, 07 de Março de 2022

v

f

i

I
!

l
I

i
,

A.S.Dá.
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Prefeitura Municipal de Rio Branco
Superintendência Municipalde Transportes e TrânsÍb - RBTftfiNS

\-/

v

ATESTADO DE GAPACIDADE TÉCNlcÀ

Atestamos para os devidoE fins que a emprosa CIPRIANI & CIPRIAN-|-!ID| -
tE, Pesioa JurÍdi'ca de Direito Privado, inecrtta no CNPJ aob no 01.805.545ru00{38'e
inõriçgo Estadual no 01.000.921/001-35, com sede na Avenida Antônio da Roeha

Úiana, no 2020, Bairro Jardim ManoE! Juliáo, GEP 69.918d06, Rio Branco - Actre,

prastou serviços a esta §UPERINTENDÊI{GIA MUNICIPAL DE TRAN§PORTE§'E
?nnrsro -'RBTRANS, cNpJ no 05.139.857í0001-58, situada na Rodovia BR 3&4,

Km 125, Bairro da Conente, GEP 69.906-6+4, conforme os itens abaixo eepecÍffcadm:

r Ptugão Preeenclal na 41f2O21
o Ata de Regietro de Frugo no OOTI2OZ1

o Vigôncia da Ata: 02 de Dezembro de 2021 a 02 de Dezembro de20?2
. Obleto: Serviços de diversoe materiais gráfims, tais como cóphe de

cháve, carimbos, autos de infração, caÍües, taxas de embarque e blocss.

Serviços executados:
Blocoi de taxa de ernbargue, tickets de banheiro, gyarda volume, autos do

infração, Carimbos em diversos modelos e tamanhos, substiÚiçâo de borrachas e Éfis
para oarimbos, Encademaçâo com capa em FVC, Garttbs de estacionamênto, Gq@
do idoso, Cartões do deficienb, Gapa de processo, Ptoduçáo e ineElaçâo de outdoore;

Cavaletes, Banners e faixas em lona vinil, Panfletos.
Atestamos ainda, que tais sewiços foram executados satisfatoriamenb, não

existindo em nossos registros, até a presente dah, fatos que desabonem sua conduta

e rcsponsabilidade com as obrigações assurnidas.

Rio Branco -Aue, 19 dê julho de 2§22.

Atenciosamente;

lt

&srwü&tlSlEl6
ffiôüühltrür§Üa'U0n

hÊillnffiSnt131RU2

\F+ ,^rü"r^r"-,o" "â-. SJfo -l+Lrlnl'le-tt"éKleycianne Weima S. Menezes
Chefe da DiviEãoAdminlstrativa -

ltll rErmÉr

§íllltir

Rodovlúdr

*'&1
o

BelroComntc

Tdr"c
05.

É-rnr* rtürrrQrioOrlnco.tc.g@.br
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Resultado r Fornecedor

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
17aBflgada de Infantarla de Selva

Comando de Fronteira do Acre/4oBIS

Pregão No OOOOS/2023(SRP) - (Decreto No 10'024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

o1.805.545/0001-38 - CIPRIANI & CIPRIANI LTDA.

rtem Descrição rl|i::,|f.*" Quantidade

1 Confecção / Instalação Etlqueta UNIDADE 50
Personalizada - Adesivo

Marca:
Fabrhant€:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Obieto Ofertado: CONFORME O EDITAL

2 Confecção de artefato texteis / UNIDADE 30
couro / borracha Llotra

Marca:
Fabricante:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDIAL

3 Confecção de Faixas UNIDADE 10

Marca:
Fabricante:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Obieto Ofertado: CONFORME O EDIIAL

4 Confecção de Faixas UNIDADE 10

Irlarra:
Fâbricantê:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Obieto Ofertado: CONFORME O EDITAL

5 Confecção de Faixas UNIDADE 10

Marca!
Fabrkante:
Modelo / Vercão:
Descrlçáo Detalhada do ObJeto Ofertado: CONFORME O EDTIAL

6 Confecção de Faixas UNIDADE 10

Marca:
Fabricante:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Objeto OfeÉado: CONFORME O EDIIAL

7 Confecção de Falxas UNIDADE 10
Marrca:
Fabrkante:
Modelo / Vercão:
Descrlção Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDffAL

8 Confecção de Faixas UNIDADE 10

ilarca:
Fabricante:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Obieto OfeÊado: CoNFORME o EDIAL

9 Confeccão de Falxas UNIDADE L2

Marca:
Fabricante:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do Obieto Ofertado: CONFORME O EDITAL

10 Confecção de Faixas UNIDADE 10

Marca:
Fabrkante:
Modelo / Vercão:
Descrlção Detalhada do Obreto OfeÊado: CONFORME O EDffAL

11 Confecção de Faixas UNIDADE 10

R$ 196,4900 R$ 47,5000 R$ 1.425,0000

R$ 160,6700 R$ 12,0000 R$ 120,0000

R$ 182,0000 R$ 23,0ooo R$ 230,0000

R$ 182,0000 R$ 24,0000 R$ 240,0000

R$ 182,0000 R$ 72,0000 R$ 720,0000

R$ 182,0000 R$ 29,ooo0 R$ 290,oooo

R$ 250,9100 R$ 87,0000 R$ 870,0000

R$ 182,0000 R$ 20,0000 R$ 240,0000

R$ 250,9100 R$ 33,oo0o R$ 33o,oooo

R$ 232,6700 R$ 47,0000 R$ 470,0000

Critério de Valor
Valor (*) Unitário

R$ 129,0000 R$ 28,9000

Valor Global

R$ 1.445,0000
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I{arla:
Fabrlcante:
Modêb / Vercão:
Dêsqlção Detalhada do ObJeto Ofertado: CONFORME O EDffAL

12 Confecção de Faixas UNIDADE

Í{atrca:
Fabrkante:
Modelo / Vercão:
Descrlção Detathada do Obi€to Ofertado: CONFORME O EDffAL

13 Confecção de Fairas UNIDADE
Marca:
Fabrlcante:
l.lodcto / Vercão:
Descrição Detathada do Obreto OÍeÊado: CONFORME O EDITAL

14 Confecção de Faixas UNIDADE
Harca:
Fabrlcante:
l,lodeb / Versão:
Descrição Detalhada do ObJeto Ofertado: CONFORME O EDffAL

15 Confecção de Faixas UNIDADE
ilarta:
Fabrlcantê:
Modeb / Vercão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDtl-AL

23 Confecção Materials Propaganda UNIDADE
l{atra:
Fabrlcante:
Modelo / Vercão:
Descrição Detalhada do obleto ofertado: coNFoRME O EDITAL

24 Confecção Materiais Propilga-nda UNIDADE
l{arca:
Fabrlcante:
Modelo / Vercão:
Descrlçâo Detalhada do Obieto Ofêrtado: CONFORME o EDftAL

27 Gráflco - Confeccão---Selo-l UNIDADE
Convite / ImPfS§§O§-l
CertlficadoEnveloPg

ilarca:
Fabricante:
l.lodeb / Versão:
Descrição Detalhada do Obreto Ofertado: CONFORME O EDffAL

28 Elaboracão-deiÉe-:-GÉftGâ UNIDADE
Marra:
Fabrkante:
Modelo / Vercão:
Descrlção Detalhada do obJêto ofêrtado: coNFoRME o EDITAL

https ://www. comprasnet. gov

10 R$ 353,3330
350,0000

10 R$ 232,6700 R$ 65,0000 R$ 650,0000

1OO R$ 232,6700 R$ 44,0000 R$ 4.400,0000

50 R$ 353,3300 R$ 88,0000 R$ 4.400,0000

200 R$ 18,1600 R$ 11,0000 R$ 2.200,0000

100

?c

tr
o,o

300 R$ 18,1600 R$ 12,0000 R$ 3.600,0000

300 R$ 54,1700 R$ 22,0000 R$ 6.600,0000

R$ 66,1200 R$ 21,0000 R$ 2.100,0000

Total do Fornecedor:
33.83O,OOOO

05.449.34UOOO1-3O - ART CARD LTDA

rtem Descrição ,l#::,*X*o euantidade 
c\,:tál?ff 

uXilLT" vator Grobar

25 Confecção de Botom / Medalha UNIDADE 200 R$ 77,4500 R$ 76,5000 R$ 15'300,0000
ItlarE:
Fabrkante:
ilodelo / Vercão:
Descrlção Detalhada do Objeto OÍeÉado: Confecção de Botom / Medalha Medalha de premlação em metal liga de bronze, passa

flta em metal com 4 cm x 7 mm, diâmetro da medalha 6,0 cm com gravação do sí'nbolo da Organtsação militar colorida 4 cores,
em alto e bako-relevo, Ftta de cetlm 3,9cm x 0,80 cm. Mínimo de 10 de cada coÇ nas cores ouro, prata ou bronze. PedHo mínimo
de 30 unHades, Arte forneclda no momento da contratação,

26 CunhaSen$-Eetat UNIDADE 200 R$ 138,5000 R$ R$ 27.300,0000
136,5000

ilarca:
Fabdcante:
ilodêlo / Versão:
Descrlção Detalhada do Obreto Ofertado: Cunhagem em Metal Moeda em bronze medindo 4,5cm de diâmetro e 3 mm de

espessúra, pesando de37gr a 39gr. Banho dupb de ouro envelheciJo e nírluel esmaltada com cinco cores. Imagem estampada em
3tj com reáfismo e pequenos detalhes no anverso e reverso da moeda. Acomodada Em estojo com revestimento vinlllco de ata
resbtência cor pneta, formato envelope, medindo 33,5cm x 10,5cm aberto e 10,5cm x l,8cm fechado' Berço de E.V.A (acetato-
vlnllo de etihnó) revestiJo de camuça preto com furo de 5,7cm de metro para acomodação da cápsula. Pedillo mínlmo 50
unilades' 

Total do Fornecedor: Rf
42.6OO,OOOO

R$

41.106.192/OOO1-OO - OmATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA

rtem Descrição ,I#::,ff*io Quantidade

20 Confecção Peca-Metálica UNIDADE 50

Critério de Valor
Valor (*) Unitário
R$ 72,6700 R$ 39,0000

Valor Global

R$ 1.950,0000

2 of3 3110712023, 09:28
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l,larca:
FabÍ{cante:
Modelo / Versão:

doDescririão Dctalhada do Obieto Ofertado: Caneta' Descrição materhl em metal na cor Preta,
brasãoetextosalaser,
fornecHa no momento da

acondicionada em estoio em
contratação. Pedido mínimo

pa
de

pel 280
10 unidades

gnmas com gravação da unidade na

Total do

79.034.153/OOO1-0O - N. F. GRANDE & CIA LTDA

rtem Descrição ,:#::,*""'":o euantidade 
tr:tT?fr' 

,X|,LT. varor Grobat

16 Confecção de Bandeira - UNIDADE 10 R$ 168,2200 R$ R$ 1.610,0000

N'acronár z-oisunuva 161,0000

Harca:
Fabricante:
ilodelo / Vercão:
oã"oiçjo Detalhada do obieto OfeÊado: "Bandeira/insbnia instÍtucional. Material 100o/o polléster, confecclonada em tecldo sobre

tecldo, com símbolos e escrf,as bordadas em ambas as fãces e aplhado por máquina computadorizada, medlndo 0,40 x 0,60m,

iãü,=i;,ç";á e ilhós de sustentação. Arte a ser definua e conforme normas heráHicas. Pediío mínlmo 6 unidades.'

t7 ConlGCção de Bandàira - UNIDADE 10 R$ 130,3300 R$ 50,0000 R$ 500,0000

Naclonal lQl5lisllYa
Í{arca:
Fabrlcante!
lrlodelo / Versão:
oãJàçjo Detalhada do obiêto ofertado: 'Bandeiras de mesa, medindo 2l x 14 cm, com pedestal de mesa com 30 cm de

altura em madelra com ap1ialão de vernlz em todo o pedestal para proteção e brilho. Arte forneckJa pelo órgão. PedUo mínlmo de

5 unldades.'
18 Confecção de Bandeira - UNIDADE 10 R$ 168,2200 R$ 50,0000 R$ 500,0000

Naclonal / Distintlva
Harca:
Fabricantc:
ilodelo / Vercão:
oeccrção Detathada do objeto ofertado: ,'Bandeiras de mesa, medlndo 2L x L4 cm, com pedestal de mesa com 30 cm de

altura em madeiG com apÉaõáo de vernE em todo o pedestal para proteção e brilho. pabes: Brasif Peru, Bolívh' Pedldo mínimo 2

unldades,n
19 Confecção de Bandeira - UNIDADE 4 R$ 676,8300 R$ R$ 2'703,6000

rrf-".fonát I Oirtintlr" 675,9000
Marra:
Fabricante:
ilodelo / Versão:
ôã""rfiio Detathada do obJeto ofertado: "Bandeira institucional na cor verde bandeira. DescrÇão: material polÉster, com

símbolo da Arma de Infantará (cor branca) confeccionado em pano e costurado na bandelra. Arte forneclda no momento da

contratação' Dimensões 3 m x 5 m'" 
Totar do Fornecedor: Rr 5.31316ooo

84.313.923/0001-93 - G. S. SILVEIRA LTDA

rtem Dêscrição ,l#::,*j:" euantidade 
tr:t|?if 

,XflLT. varor Gtobar

ZZ Confecção Materlais PropAgarda UNIDADE 200 R$ 18,1600 R$ 16,9900 R$ 3.398,0000

ilarca:
Fabricante:
Modelo / Vercão:
Oescrkjo Detalhada do ObJeto Ofertado: 'FoHer, medidas de 60 cm x 30 cm, confecclonados em papel couchê fosco 150

g/m2, impressão 4/4 corcs,laminação em bopp fosco frente e verso e aplicação de vernlz_uv localizado frente e verso, acabamento

ãôm áuai dobras a serem definiras. Arte forneckJa no momento da contratação. Pedido mínimo de 30 uniJades'
Total do Fornecedor: R$ 3.398,OOOO

Valor Global da Ata:

(-) É necessário detrlhar o item para saber qual o critério de valor que é úilizado: Estimado ou Reíerênch ou lt/ÉÍmo Aceitável,

g Ilillii.i'

R$
87.091,6OOO

3 of3
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nntusrÉntoDA DEFESA
exÉncro BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4O BIS
(4" Companhia de Fronteira/1956)

(Batathão Plácido de Gastro)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o01 - PÉ0812023

V

O Comando de Fronteira Acre/ 40 Batalhão de lnfantarla de Selva (Gmdo Fron Acre / 4o BIS)' com sede no

Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/0001-76' neste ato

i+r"""r1áOoia)'peto(a) Senhor HELDER TORRES be UelO PEDROSA- ordenador de despesas, Conforme
publicado em'dl no 101 de 31 de maio de 2023, portador do CPF no 004.760.783-18, considerando o julgamento

Oá iióitaçao na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 0812023' procêsso

administrativo n.o 65323.OOilSOtZOz3€7, Publicado em: 13t0712023 | Edição: 132 | Seção: 3 | Página: 19.

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

ctassificação [or eta(s) àtcançada(s) e na(s) quantidade(s) co]a!a(9), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes-às noimas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

no Decráo n.o 7.8g2, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir:

DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestacão de servlcos

qráficos. especiÍicado(s) do(s) itens 01 ao 28 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no

Ogl2O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATTVOS

2.1 . O preço registrado, as especiÍicações do objeto, a quantidade, Íornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1

\l 0í.805.545/000í-38 - CIPRIANI & CIPRIANI LTDA.

Item Descrição
Unidade de
Fomecimento

Quantidade
Critério de
Valor (.)

Valor
Unitário

Valor Global

1 ConÍeccão / lnstalacão Etioueta
Personalizada - Adesivo

UNIDADE 50 R$ 129,00 R$ 28,90 R$ 1.445,00

Marca:
Fabricante:
Modelo Versão:

Descrição Detalhada do Objeto OÍertado: CONFORME O EDITAL

2 ConÍêpção de àrtefiatq tê4,8ià t co$.rp
/ borracha / lona

UNiDÀDE , 30 R$ 196,49 R$ 47;50 Rs 1.425,00

Marca:
Fabricante:
Modelo

,',1.

I Versão:

Descrição Detalhada do Obieto Ofertado: CONFORME O EDITAL

3 Confeccão de Faixas UNIDADE 10 R$ 160,67 R$ í2,00 R$ 120,00

Marca:
Fabricante
Modelo I Versão:

da Unláo

01

Câmare de Lldtaçô€s o
Ata dê Reglsbo de PÍêços - Ímdelo - pregáo compras
AtuallzaÉo: DezeÍürc/2oí 9 CIPRIANl

CIPRIANIL
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Descrição Detalhada do Ofertado: CONFORME O EDITAL

\lereão:
Ofertiado:

Modelo

Marca:

R$ 240,00R$ 182,00 R$ 24,0010Confeccão de Faixas UNIDADE5

Marca:
Fabricante:
Modelo Versão

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDITAL
,n$ z2,oo 720;00RS 162,00coffiEãlE'ÉÀxàir UNI9ADÉ r""'i

B

Versão:
Fabricarrte:

IModelo
Oferlada CONFORME O;,EDffALDescrição Detalhada do,Objeto

Marca:

R$ 290,0010 R$ 182,00 R$ 29,00UNIDADE7 Confeccão de Faixas

Marca:
Fabricante:
Modelo
Descrição Detalhada do O

I
Ofertado: CONFORME O EDITAL

Versão:

Íi$,2so,gt R$ 87,00Confeccão de FáixasI
Marca: l

Fabricar:tàj
Modelo
Descrição Detalhada do

Versão:I
Ofertádo: CONFORME O

R$ 20,00 R$ 240,0012 R$ 182,00UNIDADEConÍeccão de FaixasI
Marca:
Fabricante:
Modelo

Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDITAL
Versão:

Descriçáo

R$ 250,91 R$ 33,00 'UNIDADE:' {g'Confgêcâo de'Faixa§10

Marca:
Fabricante: . r'r.i

Modelo
Descrigflo Detathada de Objeto Oferta{o:

I
o

Versâo:

R$ 47,00 R$ 470,0010 R$ 232,67Confeccão de Faixas UNIDADE1',|

Marca:
Fabricante:
Modelo Versão:

Descrição Detalhada do Ofertado: CONFORME O EDITAL

n$ g5g,gg R$350,0ÔConÍe&ão dà Fakad trtslonor12

Marca: 
r

Fabricante:
Versão:

DescriçãO Detalhada do 9biqtq
Modelo I

O EDITAL

R$ 232,67 R$ 65,00 R$ 650,00UNIDADE 10Confeccão de Faixas13

Marca:
Fabricante
Modelo Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDITAL
I

n$ *+oôr R$ 4:400,00ürumnoE :100 ",'' il:j R$ ã32,67Confeccao de Éabas14

Marca:

Modelo t Versão:

Descrição Detalhada f,q pbieto ofertaq,p; çONFqRME

da Unláo

01

.@
Câmra Nacionâl de Modelo3 de LidtaÉes e Contratos da
Ata do Rêgisfo do Preços - ÍÍEdolo - pregáo compÍag
AtuâllaÉo: Dezedürol2oíg

CIPRIAN
CIPRIANI

' ''rlri,
.,ril'

R$ 870i00tNiiiÂoE " "' i'. ' 10 
ir)iiir

10 ,.,,..;trr.1t.....
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. ónoÃo (s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE (s)

3.1. O órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

4. DA ADESÃO À Arl DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 2013.

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada à realizaÉo de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pÚblica federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condigóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não prejudique

as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.g. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

o
o
2o

\./

câmara Nadonal d6 Modelos do Udtaçõss € Conlratos da ConsultoÍlâ-GeÍal da Unláo

Ata do Rsgisüo do Preçoe - mdelo - pregão @mplas
AtualiEçáo: Dozombto/2oi I CIPRIANI

R$ 88,00'\ n§;êlffoo50 R$ 353,33UNIDADEConÍeccão de Faixas15

Detalhada do

Versão:

Marca:
Fabricante
Modelo

Ofertado: CONFORME á 
=o,rol

Marca:

Modelo
Descrição Detal hada !,9

rr.;i

Versáoi

R$ 12,00 R$ 3.600,00300 R$ 18,16UNIDADEConfeccão Materiais Prooaqanda24

Marca:
Fabricante:
Modelo Versão:

Descriçáo Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME O EDITAL

6.600,00R§ §4,17 R$ 22,00UNIPADE2V

Modelo
Descrição Detalhada do ObJeto

I
CONFORME O EDITAL

Versão:

Marca:
Fabrlcante:

R$ 21,00 R$ 2.100,00100 R$ 66,12UNIDADE28 Elaboracão de Arte - Gráfica

Marca:
Fabricante
Modelo Versáo

Descrição Detalhada do Ofertado: CONFORME O EDITAL

R$33.830,00Total do Fomecedor:

01

I

l'lt.
300,r,
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

aulorizará a adesâo cÉtso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.j. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo

para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

5. VALIDADE DAATA

S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel mêses, a partir do(a) assinatura do

contrato, náo podendo ser prorrogada.

6. REVTSÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administra$o realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantagem dos preços registrados nesta Ata'

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduçáo dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. euando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administragão convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados Pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o íornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

6.5.2. convocar os demais íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do íomecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles Praticados no mercado; ou

de

e
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

6.9.í. por razâo de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sangões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art. 49, §ío do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes'

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 60, Parágrafo único, do

Decreto n" 7 .89212013).

7.g. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decretono7.892t2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do Íornecedor'

L COND!çÓES GERAIS

g.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços'

inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art' 12, §1o do

Decreto no 7892113.

8.3. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.7.892' de 2014.

para flrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio Branco, íá. o" .rytJã .......2023.

CIPR
CIPR
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O Gomando de Fronteira Acre/ 40 Batalhão de lnfantaria de Selva (Cmdo Fron Acre / 40 BIS)' com sede no

Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/0001-76, neste ato

Épi"i"nt"Oo(a) peto(a) Senhor HELDER TORRES DE MELO PEDROSA- ordenador de despesas, Conforme
publicado em'Bl no 101 de 31 de maio de 2023, portador do CPF no 004.760.783-18, considerando o julgamento

Oàiicitáçao na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 0812023, procêsso

administrativo n.o 65323.00i1.3út2023.37, Publicado em: 13107t2023 | Edição: 132 | Seção: 3 | Página: í9.
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação [or ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes-às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

no Decáo n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

o

MIN DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4" BIS
(4t Companhia de Fronteira/í956)

(Batalhão P!ácido de Castro)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o02 - P80812023

DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestacão de servicos

oráficos. especificado(s) do(s) itens 01 ao 28 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no

Ogl2O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1 . O preço registrado, as especiÍicações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

é?-

1

2.

\./ 05.u9.3471000í40 - ART CARD LTDA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Critério de
Valor (.)

Valor
Unitário

Valor Global

25 Confeccão de Botom
/ Medalha

UNIDADE 200 R$ 77,45 R$ 76,50 R$ 15.300,00

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versáo:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Confecção de Botom / Medalha Medalha de premiação em metal liga

de broÁze, passa fita em métd com 4 cm x 7 mm, diâmetro da medalha 6,0 cm com gravação do sÍmbolo da

Organiza$o militar colorida 4 cores, em alto e baixo-relevo, fita de cetim 3,9cm x 0,80 cm. MÍnimo de 10 de cada

coi na" iores ouro, prata ou bronze. Pedido mínimo de 30 unidades. Arte fornecida no momento da contratação.

.26 Ounhagêm em metal UNIDADE 200 R$ 138,50 R$ 136,50 R$ 27.990,00

Marca:

lr/lodelo / Versão:
Descfiçqo Dêtalhadâ
3 min dé espessura,

do ObJeto Ofertadp: Cunhagem em Metal ,Moeda em bronze
pesando de 37gra 39gr. Banho duplo de ouro envelhecido e

coÍ€§. lmagem, estampada em 3D,com realismo e pequenos detalhes no anverso e reveÍso da moeda;

i:

Ata de Rogisbo de Preços - modelo - prsgão compEs
Aualização: Dgzombro/2o'l 9

Cama tl«:lmal Oe Modglos de Lldtagõ€s € ContÍâtos da Consultorla-Geral da
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7cm de
R$ 42.600,00Total do Fornecedor:

\.?

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

a esta Ata.

3. ÓncÃo (s) GERENCIADOR E PARTICTPANTE (S)

3.1. O órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

4. DAADESÃO ÀlrA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1 993 e no Decreto no 7 .892, de 2013.

4.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à realizaÉo de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, obseruadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.g. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 5Oo/o (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

relistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem'

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno poÍe e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

aulorizará a adesão cÍlso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P)'

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a aulorizaSo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente' a prorrogação do prazo

para efetivação da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgáo

não particiPante.

é:
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do(a)

contrato, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados Pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íomecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do

pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7.'1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)'

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.'l ,6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

Óâmra Nacimal de Modelos ds Lidtaçõ€s e ContÍatos da Consultda-Geral da União

Ata de Regisfo dê Preços - trlodelo - Pregão @mpEs
AtuallzaÉo: Dezembrc/2o19

CLAUDIA MORAES i. Assinadodeformadisital por
CLAUDIA MORAES GONCALVE:

GONCALVES "'-"rusKE:77485556ee1
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes'

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .8921201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências

previstas no art.20 do Decrelono7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'

8. CONDIçÓES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços'

inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12' §1o do

Decreto no 7892113.

8.3. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1 , §4o do Decreto n.7 .892, de 2014.

ParaÍymeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

glarPmarüh,k!ffisA.Maj

Rio Branco, 4b.. o" 
"8g# 

........2023.

CLAUDIA MORAES Assinado deÍo11_a dlsital

coNCALVES EÜ*tHX,'r'l'.RAES

T ESKE:7 7 48 5 5 5 699 rESKE:774_85 5 s:y I
Dados: 2023.07.31 1 4:34:05

1 -os'oo'

CLAUDIA MORAES GONÇALVES TESKE
Representante LegalOrdenador de despesas

\./

CâBEra Nacional do Modelos de Lidtâçõ€s e Contatos da ConsultoÍia-Gsml da Uniáo
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O Gomando de Fronteira Acre/ 40 Batalhão de Infantaria de Selva (Cmdo Fron Acre / 40 BIS), com sede no

Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/0001-76' neste ato

ióã."r*áOo(a)'peto(a) Senhor HELDER TORRES DÉ MELO PEDROSA- ordenador de despesas, Conforme

publicado em'dl no 101 de 31 de maio de2023, portador do CPF no 004.760.783-18, considerando o julgamento

oàiiàitáçao na modatidade de pregáo, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 0812023, procêsso

admintétrativo n.o 65323.OoitSdtzOZS37, Publicado em: lgtottzO23 lEdição:1321Seção: 3lPágina: 19.

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo oom a

ctassificaÉo [or eta(s) àtcançaOa(àÍ e na(s) quantidade(s) 9o_t99a191, atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes'às nor-"t constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes,

no Decráo n: l.Bg2, Oe Zg Oe janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

M DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4" BIS
(4' Companhia de Fronteira/í956)

(Batalhão P!ácido de Castro)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o03 - P80812023

DO OBJETO

1,1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa a eventual prestacão de servicos

qráficos. especiÍicado(s) do(s) itens 01 ao 28 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no

OUZOZS, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÓES E QUANTITATMS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições oÍertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. ÓncÃo (s) GERENGIADoR E PARTIGIPANTE (s)

3.1. O órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO Oe INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

1

2.

v 41.106.1921000í-00 - oPTATEG IMPRESSAO D IGITAL LTDA

Valor
Unitário

Valor GlobalCriterio de
Valor (*)QuantidadeUnidade de

FornecimentoItem Descrição

R$ 1.950,00R$ 3e,0050 R$ 72,67UNIDADE20 Confeccáo Peca

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versáo:
Descrição Detalhada emcormetal na detalhesrialmate em prata,Caneta.Ofertado: pretado o eto Descrição:bj

unidadedacom280em emacondicionada gravaçãogramasbrasáo atextos estojo papellaserdogravação
deínimo 0 nidadesumPedidomomentono daArtecatxa, Íomecida contrataçãona dafrontalparte

R$ 1.950,00Total do Fornecedor:

Ata de ReglsEo de Preços - mdelo - pÍBgão compE§
Atualização: Dezembro/2o1 9

da ConsultoÍia4oral da Uniáo

e*-
Câmm Nactoat ds Modelos de Lidtáçõ€s e ContÍatos
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4. DA ADEsÃo A ATA DE REGlsrRo DE PREços

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í 993 e no Decreto no 7 .892, de 201 3'

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federalda utilização da atra de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão'

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.g. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 5}o/o (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

r"lirtt dot na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes'

independente do número de órgãos náo participantes que eventualmente aderirem'

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

auloi|zará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 -P).

4.5. Ao órgão não paÍicipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não particiPante.

5. VALIDADE DAATA

S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir do(a) assinatura do

contrato, náo podendo ser prorrogada.

6. REUSÃOECANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 1g0 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es)'
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6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

valores praticados Pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.g. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles Praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7'4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decrelo no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013)'

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto n' 7 .892120'13).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decretono7.892t2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDTçÓES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega

objeto, as obrigações da Administragão e do fornecedor registrado, penalidades e de

ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

g.2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12' §1o do

Decreto no 7892113.

8.3. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compóe anexo

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n.7 .892, de 2014.

parafirmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio Branco, 49. o" .qapPt'g ....-.-'2023'
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Ordenador de desPesas

ARTHUR HENRIQUE Assinado de forma digital poÍ
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MI DA DEFESA
EXÉRCITO BRASTLEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE'4O BIS
(4r Companhla de Fronteira/l956)

(Batalhão Plácldo de Gastro)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o04 - PÉ0812023

\,/

O Comando de Frontelra Acre/ 40 Batalhão de lnfantarla de Selva (Gmdo Fron Acre / 40 BIS), com sede no

Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09'655'599/0001-76' neste ato

ÉpiJsentado(a) peto(a) Senhor HELDER TORRES DE MELO PEDROSA- ordenador de despesas, Conforme
publicado em dl no 101 de 31 de maio de 2023, portador do CPF no 004.760.783-18, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISÍRO DE PREÇOS n' 0812023, processo

admtniitrafivo n.o 6S323.OOiI.aA1ZOZS€7, Publicado em: 1310712023 | Edição: 132 | Seção: 3 | Página: 19.

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

ctassificação õor ela(s) àlcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes-às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações'

no Decráo n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços paru a eventual prestacão de servicos

qráflcos. especificado(s) do(s) itens 01 ao 28 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no

Ogl2O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

condições oÍertadas na(s) proposta(s) são as que sêguem:

1

2.

v 79.034.í531000í{0 - N. F. GRANDE & CIA LTDA

Valor
Unitário

Valor GlobalQuantidade
Critério de
Valor (")

Unidade de
FornecimentoItem Descrição

R$ 1.610,00R$ 168,22 R$ 161,0010Confeccão de Bandeira -
Nacional / Distintiva

UNIDADE16

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descriçáo Detalhada do Objeto Ofertado: "Bandeira/insígnia institucional. Material 100% poliéster, confeccionada

em tecido sobre tecido, com símbolos e escritas bordadas em ambas as faces e aplicado por máquina

computadorizada, medindo 0,40 x 0,60m, tralha reforçada e ilhós de sustentação. Arte a ser definida e conÍorme

normas heráldicas. Pedido mínimo 6 unidades"'

RS 50,00 R$ 500,0010 R$ í30,33Confeccão de Bandeira -
NacionaÍ / Distintiva

UNJDADE17

21x14 em, com pedsütalde n_tê§âpom
r para proteção e brilho. Arte fomecida

mâ§a; mêdifido
todo o pedestal

de foíma dlgltal poÍ
Nacional de € Contratos da

Ata de RsglstÍo do Preços - Ímdslo - pregáo compEs
AtualizaÉo: Dezorüro/zoí 9

JEÂN MÂRCELO
Unláo

GRANDI:71 44§$Q cRrHot:zt«seoreea
Dado§ 2023.08.01 I I :19:08

3968 {3'oo'
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. ÓnoÁo (s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1. O órgão gerenciador será o 4' BATALHÃO Of INFANTARIA DE SELVA - 4'BlS

4. DA ADESÃO À lrl DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as

condições e as regms estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesóes

Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realizaÉo de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não prejudique

as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 5Oo/o (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes quê eventualmente aderirem'

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno poíe e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 't 1.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

aulorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

,o
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'\W3R$ í68,22 R$ 50,00UNIDADE 10Confeccão de Bandeira -
Nacional/ Distintiva

18

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Bandeiras de mesa, medindo 21 x 14 cm, com pedestal de mesa com

30 cm âe altura em madeirá com aplicação de vemiz em todo o pedestal para proteção e brilho. países: Brasil,

Peru, Bolívia. Pedido mínimo 2 unidades."

R$ 675;Q-0 R$ 2.703,604 R$i676,83Confeccão de Bandeira -
Nacional I Dietintiva

UNIDADE19

na cúr
Arteêpollóstâr,

Descrição

It,:ifornecida no

Marca:
Fabricante;
Modelo / Versão:

R$ 5.313,60Total do Fornecedor:

da Consultoía-Goral da Unláo
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defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

5. VALIDADE DAATA

5.1 . A validade da Atra de Registro de Preços será de 12 ldozel mêses, a partir do(a) assinatura do

contrato, não podendo ser prorrogada.

6. REUSÃOECANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantagem dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos

prêços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçáo

promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados Pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do

pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

6.5.2. convocar os demais Íomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

6.7. O registro do Íomecedor será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrêr por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6,e.1. por razáo de interesse público; ou JEAN MARCELO ffi'l;f,ií,"^t;:lfoo'n*''
6.9.2. a pedido do fornecedor. GRANDI:71445 GRANDI:71r145803e68

803e68 ?,Hli5i88'',',
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7, DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013)'

exceto nas hipóteses êm que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes'

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .89212013).

7.9. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decrelono7.892t2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do Íomecedor.

8. CONDIçÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os pr.lzos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 'Ío do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art' 12, §1o do

Decreto no 7892113.

8.3. A ata de realizaçâo da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n.7 '892, de 2014.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

tt5 (hLo 2023.Rio Branco, 0e...9flP-

\,/ ,ilr/ar[r*,/" tl, /,"n*
HELDERTORRES DE MELO PEDROSA

Ordenador de despesas

JEAN MARCELO Assinado de forma disital
-. poTJEANMARCELO

G RAN D I : 7 1 4458 çaeNDl:7r 2r45803e68

Dâdos: 2023.08.01 1 l:19:59
03968 -ogioo'

JEAN MARCELO GRANDI
Representante Legal

Maj
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O Gornrndo da Frantelra Actç/ 4! Betalhão de lnfantarie da Selva {Cmdo Fron Acru ,'to BIS}' coÍn sede no

É.úo Ao A5y€, nÊ cidada da Rio Banco, inscrito(a) n9 C!e!!{f_sob o no 09.ô55.5S9/0m1'76. nesta aüo

ãil"*"nt"ao(s)'pab(a) ê;;ú HELDER rbnnrs bÉ mEr-o PEDRo§Â- odenador de despe§a§, Gonforma

níolioaosndth,roioe3ldematoda2023,portadordocPFno00/í.760.783-18, oondderandoojulgament'o

diüÉgilú;àanaaoã àapreg§o, na torma àtetrônica. para RÊG|§TRü DE PREçO§ no 0BIIO23. PirrG.rr{,
rmfnfriu*ftrc n.'6SSZB.00?tSõnOfgltZ, Publicado emr 13/07XU0?3 lEdíçâo: 132 I,Seçao: 3I Página: Í9.

RESOLVE regtsüar o" pr"ço" C"(") empresa(s) indicadals) e qualilicada(s) nesta ATA, de acordo osn a

"l""smãçao 
ãor eta(s) àrcaiçsoat'sÍ e na(s) quântidsde(s) cotada(s), atÉndendo as condiçõet pr8dslas no

edú1, sriJidüa;do*e àa partos as nàrmas constantes na Lei no 8.666, de ?1 de junho de 1993 e suas altaraçôos'

no Odoeto n.o 7.gg2, Oi ZS Oe lanaro de 2013, e em conÍormidade com as disposlgôes a seguh

HINISITÉRIO UADEFESA
EIGNCNO BBASTLEIRO

CWANDO DE FRONTEIRÂ ACRE/'lo Bl§l
({. Gompenhle dc FrontclrâH85õ)

(Batalhão Plácldo da Gastro)

ATA DE REGI§TRO DE PREçOS
N.o 05 - PE 0812023

DOOBJETO

1.i. A pÍesêntê Ata tôm porobjBtô o registro de pleços para ã eventual ortgtacâo da rrnrlcoe

orlficor. especificado(s) do(e) itens 01 Eo 28 do Termo de Referência, ánoxo I do edÍtal de Prcgáo nc

õffiqu" ó parb íntegrante dêsta Atã, assim como a proposta wnedora, independentemante de

transaiçáo.

DOS PREçOS, ESPECIFICÂçôES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço reglslrdo, ss especificaçÕes do obleto, a quanüdade, Íornecedo(as) e as dernais

condlções dartadas na(s) prcpela(s) sào as que seguem:

Z.Z. A llstagam do csdastro de reserva referents eo prâ§êntê ragistm dc preços Eonête como enaxo

a ssta Ala.

s. ónelo (sl cEREiüclADoR E P^RncPAtlrE (s)

3.í. O órgilo gerenciador será o 4' BATÀLHÂO DE INFANIAR;A DE SELVA - 4'BlS

í.

it

z.

v
Ej[.3t3.923r000í{3 - G. S. SILVEIRA LTDA

ttsm Eescdçáo
Unidade de

Fomecimento
Ctuantidade

Cdtário de
Vahr (-)

Valor
Urltário

Valor Global

22 Confeocáolúgteriais
Proogoanda

UNIDÀDE 200 R$ 18,16 RS 16,99 RS 3.398,00

Marca:
FsHcente:
Moddo I Versão:
d;s-ãçá" ó"t"thadE do Ot{6to Ofertado:'Folder, medidas de 60 çrn x 30 ctlt, conÍeceionados sn papslcoudtê

íosdíS0 g/à2, imprÊssáo il+ cores. laminação em bopp íosco frente.e veÍso s aplicaçáo de vemiz uv

locallzado-hentg ê v6tso, acabamanb corn dúas dobrgs a serem definidas' Arte fonradda no mornant'o da

mnElaEçáo. Potlhdo mÍnlnro da 30 unidades'

Total do Fornecador: R$ 3.398.00

Atr ú. FLerio af. Pfltr - ffi.b - Fr0ao ErrEtt
Aü@W019

Ud5d

4@- {ff
{lr Côr§Jlo{to'Gátsl dg
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1. DA AI,E§AO A An Oe REOIÊTRO DE PREçOS

4.1, A ata de rBgisro de praços, durante sua validade, wdevâ ser utilizada por qualquer órgfu ou

enüdade da adminisÍaéo púUica que nâo tenhs particjpado do certame licitatório, medianb anu&rcb do

órgâo garenciador. desde que daüdamente justificade e vanlagem e respeiladas' no qu8 coubarcrn' a§

condi@ês e as r6gt6§ estabelecidae na Lei na 8,66ô, de 1993 e no Decret'o no 7'892, de 2013'

4.1.1. A manifastaçáo do ôrgão gerenciador de que tratã o subitÊm anterior' salvo para adosõe

faitee por órgãos * 
"núdro* 

dá oúrae esÍeras Íederativas, Íica condicionada à realizaçáo da estufu'

pelos órgáoe a pehs enlidadea que não participaram do registro de preçs' que demonstrc o gonho de

eíciênda, a üabiffdade a a oÉnomicidade para a adminisraçâo pública fderal da utillzação da ata de

regietro da pruços. çotÚorme eslabehoido em ato do secÍelário de Gestáo do Ministório do

Planelarnanto, Dwenvdürnento e Gqstilo.

4.2. Cabará ao fomecedor beneficiádo da Ata de Registro de Preços, obsenradas es @ndiçõe§ neh

estabelecidas, oplar pala aoaútaçao ou náo do fomecimento, desde quê BSte fomecimento náo pldudique

aa údgaçóas antedormente aesumidas com o ôrgáo gerenciador e órgãos participantes'

4.3. As aguislções qu contrãtaçôes adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder' por

óqão ou enüdade, a 50% (tinguenta) por oento dos quanütativos dos itens do instrumento convocatódo e

,dirrrrO* na ab d€ reglstro de preços para o orgáogerenciador o ôrgáos partiopantes'

1.4. As adesÕes à ata dê registro de preços sâo limitadas. na totalldade' ao dob'ro do quantitaürto de

cada item regiistado na ata de registro de preçm Fara o ôrgáo gerenciador e egáos par{clpantee,

indryndento do número de ftgãos náo participante§ que eventualmente aderirem'

4.4,1. Tratando-se de ltem axclusivo pera microernpÍesas e emPresEts de pequeno poÍtê e

cooperaüvag enqudradas no artigo 34 da Lei n'11.488, de 2007, o órgão gerenciadw somentrE

aúortsará a adesáo ceso o valor da contratação pretêndlda pelo ederente, somsdo aos valores das

contr8tBgôe§ Já previstas pErS o órgão gerenciador e participantes a"r já destinadas à adersrtse

antarlorcs, não ultrapasaa o'limite oe Ã$ ao.mo,0o (oitenb mil reais) (Asórdáo TCU no 2957/201 1 - P)'

4.5. Ao orgáo náo partieipante que aderír à âtâ Gofllpâtêm os atos relalivos à cobrarEa do

anmprimento pêlo Íomeo9dor das oürigaçôG contratualmente a§§umidas e a aplicaçáo, observada a ampla

deíess e o contradit&io. de eveiltueis penalidades deconentes do descumprimanlo de cjáusulss

contÍatu8is, em relação as suà!; Próprias contreüaçôes, inÍormando as oconências ao órgáo gor6nôlâdor'

4.6. Após a autorizagáo do órgáo gerenciador, o órgão não participants dêvêrá eÍetvsr a

conhalãÉo §olicilâda em a6 nol€,ntã dias, observado o prazo da wlidade da Ata da Regisho da Pr5ço6'

4.8.I. CabaÉ ao úgão gerunu{ador ãuloriE8r, excapcional e iusüftcadament8, a pronogação dq pmzo

para efetivaçáo Oa con'tr,aüçao, raspetbado 6 prazo de vigência da ata, desde que soliclteda pêlo ólgâo

não frtetpante.

t

v

6. VALIDADE DA ATA

S.í. A velldada da Ata de Ragistro de Preços será de í Z {doze} me8G3. a partir do(e) essinature do

confato, náo podando ser pronogada.

6. REVIgÃo E cAllcELAliExTo

6.1. A Adminlstração reallzará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo superiorec

I 1t0 (c8filo e oitental dias. a fim de verificar a vsntagêm dos Freços registrados nesta Ata'

6.2. Os preços reglsüãdos poderâo ser revÍstos ern decanêncía de eventual redução doe

preços praücad* no *r*to orl de Íato que eleve o custo do obieto ragistrado, cabondo à Mmintstração

' pÍomover as negociaçÜes iunto ao(s) fomecedor(es)'

. cmú.lEa alrcÀrn'r N.dú.| d. llod.l6 ór
tlr êü RrÜlüo da F,,acoú -nFdÜlo -
Anleee Oe.nÜmaol8

ospÍac
d. Un!ào
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6.3. Quando o Pr6ço rBglsfado tornar-se supsrior ãG prBço Prsticedo no

supeívenbnG, a Âdminisüa@ convocaÉ

vdms paücados Palo rnarcado.

o(s) Íomecedor{es) para negocia(em) a redu@ dc prsços 8oo

6.4, O íomecedor que não aceltar reduãr seu preço ao valor praticado pelo mercado sorá Sborado

do oomproünBso aesumido, sern aplicação de penalidade

6.5. euando o prôço do mercado tomar€B superior aos preçoe reglstrsdos e o fomsetdor nilo

prdar cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o Íomecedor do cornpromisso assurnido, caso a comunicaçáo ocong anürs do

peúido do fornecimgnto. ê EBm aplicaçáo da panalidade ee conÍinrrada a varacidade dos motivos e

compÍovantes apresentados; e

6.s.2. ôonvocaÍ os dsnais fornecedores para gssegurâr igual oportunidade de noguciaç§o.

6.6. Nõo havendo êldto nas negociações, o orgão gonanciadOr deverá proceder à revogação d*sta

aia de registro da prsçoe, adolando as msdidas cabíveis para obtençáo da contatação mais wntai$s.

6.7. O registro do Íomecador será cancelado quando:

ô.7.1 . descumprir as condiçóes da ata de ÍBEistro de preços;

6.I.2. nâo reümr â nota ds empenho ou ínstrumento equivalente no pÍazo es,tab6lecido pela

Admlnietragáo, sem iusülicativa aceitável:

6.2.3. nào aceitar reduzir o seu preço reglstfãdo, na hipótese d€stÊ se tomsr sup€lior

àquglês praücados no mercada; ou

6.7.4. sofrer sanção adminislraüva cujo eÍeito torfle-o proibido de cdebrar contrato

administraüro, atcançando o órgáo gerenciador e órgão{s) pârticipente(s).

6.8. O cancehmenta de registros nas hipóteses previsüas nos itsns 6,7,1 ,6.7.2 a 6.7.4 egrá

formalhado por despadro do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla debsa'

6.9. O cancalemento do ragistro de preços podeÉ ocorer por íato superveniente, decorrente da

csso Ífftuito ou Íorça maior, que p§udique o cumprimento da ata, deÚdamente comprovados e

iustlficadm:

6.9.1 . por razão de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do Íonrecedor

7. DASPENÀLIDADES

7.1. O dasarmprlmanto do Ata dê Registro de Praços ensejará aüicaçáo das penalldades

aeürbdecidas no EdltaÍ.

'Z.1.t,As san@s do ilom acima tamb,rêm se aplicam aos integrantes do cãdasÚo de reserva, am

fucgâO para regiStro de preços que. convotedos, não honrerem o comprorniseo esrumldo

intru8tificadamenls, no§ lemo§ do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

T.Z. É de competênda do órgão gerenciadw a aplicação das penalidades d6cdrEnlâ8 do

deccumtrímento do pgctuado nestã ata de rcgístro de preço (art. 5n. inciso X, do Decreto n'7.892/3013),

excato nes higôtasas 6rn que o desanmprimento dlsser respeito às contrataçÕes dos ugâos partidpantas'

caro no qual oaberá ao respecüvo úrgáo partieipanta a aplicagão da penalidade {art. 6o, Parágraío Úni0o, do

Dccreto n" 7.89?2013).

7.3. O ó196o participante deverá comunícar ao órgão gerenciador qualquer das oconÊnclae

prcvlst53 no art. 20 do Decr€to ne 7,89t120i3, dada a nçcessidade da instauraçáo de ptwedimwtto pera

carrcelamento do regisbo do fomecador.

8. CONDTçôES GERAIS

i
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8.1" As condlç6es gerals do forneeimento, tais como o§ prezo§ perã sntrega s do
do

objeto, as okigações da Mministração e do fomecedor registrado, penalidades e demais coÍdiçõê3

alwte, ancontram'sa dsflnHoE no Tenno de Referência, ANEXO Aü EDITAL.

g.2. É vedado efetuar acréscimos nos quentitãtivos fixados nesta ata de reglstp de pmgns,

induslve o acÉedmo do que trata o § 1o do aíl. 65 da Lei no 8'660/93, no6 tBrmos do art í?' §10 do

Decreto no 7892/í3-

8.3, A ata d8 realização da sEssáo publicâ do pregâo. contendo a relaçào dos licitantG quB

acoltarsn cotar c bêns oU serviços cofit preço§ iguals ao do licitante vencedor do cerlame, comp§e ansxo

a eeta Ata de Regialro de Prc@, nÜs termos do art. 11, §4o do De(reto n' 7'892' dE 2014'

Para firmera e valldado do pattuado, â prêsêntê Ata Íoi lavrada em 02 {duas} üas de igual teof' gua' dcpds de

llda e achada em ordem, vai as§lnada patas pailes'

Rio Branco, )9- o. gqppig-.......... 2023'
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KÀTRICIÂNY BARROS NOBRE
Representante Legal

-Maj
Ordenadorde dasPasas
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